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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 069/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA RETRO ESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião 
Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do 
Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/
PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/
PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/
PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 06/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas 
do dia 06/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 
06/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 76.356,19 (setenta e seis mil trezentos e 
cinqüenta e seis reais e dezenove centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2021
Processo Administrativo nº 082/2021
Pregão Eletrônico nº 053/2021
Homologação em 20/07/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SEGUROS SURA S/A
CNPJ: 33.065.699/0001-27
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NO RAMO DE SEGUROS DE VEÍCULOS, PARA SEGURAR OS VEÍCULOS 
E UTILITÁRIOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
DISCRIMINADOS NO ANEXO I.
CLAUSULA PRIMEIRA:
O presente termo aditivo do contrato 121/2021, amparado pelo art. 57, II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, entre as partes resolvem aditar o prazo do presente contrato em 
12 (doze) meses, passando a vigência do mesmo para 26/07/2023.
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 22.961,54 (vinte e dois mil novecentos e 
sessenta e um reais e cinqüenta centavos), decorrentes do contrato originário e 
aditivo de R$ 11.010,78 (onze mil e dez reais e setenta e oito centavos), tendo esse 
presente termo de aditivo no valor de R$ 11.950,76 (onze mil novecentos e cinqüenta 
reais e setenta e seis centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do 
contrato originário e termos de aditivos vigente.
Alto Paraíso-Pr., 26 de Julho de 2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 070/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NO CAMINHÃO MB 2729, PLACA AYN-
5836, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião 
Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do 
Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/
PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/
PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/
PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min horas do dia 06/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h01min às 09h15min horas 
do dia 06/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h16min horas do dia 
06/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 14.742,00 (quatorze mil setecentos e quarenta 
e dois reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 CABINE DE TRATOR MF 4292, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA).
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14 e da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a 
fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à prioridade de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 
109/2021 de 08 de Junho de 2021.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 10h00min do dia 06/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h15min do 
dia 06/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h16min do dia 06/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  272/2022, de 23 de Agosto de 2022.

Assunto: Dispõe sobre a nomeação de servidora.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-08, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas no
Artigo 56 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada como responsável técnica da "ENFERMAGEM", a Sra. Letícia Federle dos Passos,
inscrita no CPF nº 054.143.419-58, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 23 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2022
Processo Administrativo nº 067/2022
Pregão Eletrônico nº 037/2022
Homologação em 08/06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
CNPJ: 36.932.106/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS 
PERSONALIZADOS E UNIFORMES, DESTINADO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
CONFORME ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL.”
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula quarta do contrato nº 090/2022, passando o valor Contratual 
para R$ 87.578,60 (oitenta e sete mil quinhentos e setenta e oito mil e sessenta 
centavos), tendo como valor do presente aditivo de R$ 17.436,30 (dezessete mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e trinta centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir de 15 de Agosto 
de 2022, permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2020
Pregão Presencial nº 043/2020.
Processo Administrativo nº 071/2020
Homologado: 12/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA 05296791916
CNPJ: 26.892.526/0001-17
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM GERAL DE PRÉDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS 
E LOCAIS DESTINADO A EVENTOS, INSTALAÇÃO OU REMOÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E APARELHOS EM GERAL E INSTALAÇÕES 
DE PADRÕES NO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 090/2020, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 12/02/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 2º TERMO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2021 - PMAP-REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021
HOMOLOGADO EM: 10/11/2021
VALIDADE: 12 (doze) MESES
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLAR DESTINADOS AOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a quantidade dos itens da ata de registro de preços, passando o valor 
Contratual para R$ 319.669,04 (trezentos e dezenove mil seiscentos e sessenta e 
nove reais e quatro centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 33.747,74 
(trinta e três mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 15/08/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

 câMara MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2022
Julga APROVADAS as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, 
correspondente ao Exercício Financeiro de 2013.
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia 
do Sul, correspondente ao Exercício Financeiro do ano de 2013 (dois mil e treze), 
sem a imputação de ressalva, nos termos do Parecer da Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento desse Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo Único. Tem-se com base analítica e jurisprudencial da presente legislação 
o Processo nº. 243857/14 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e o Acórdão 
de Parecer Prévio nº. 764/20 da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 22 de 
agosto de 2022.
Edvar Veiga Brito
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Gestão Biênio 2021/2022

 câMara MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2022
Julga APROVADAS as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, 
correspondente ao Exercício Financeiro de 2019.
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia 
do Sul, correspondente ao Exercício Financeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), 
sem a imputação de ressalva, nos termos do Parecer da Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento desse Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo Único. Tem-se com base analítica e jurisprudencial da presente legislação 
o Processo nº. 178280/20 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e o Acórdão 
de Parecer Prévio nº. 697/20 da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 22 de 
agosto de 2022.
Edvar Veiga Brito
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Gestão Biênio 2021/2022

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 207/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 107/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 41/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 107/2022
-Modalidade Dispensa: nº 41/2022
-Objeto: Aquisição de soro fisiológico para atender as unidades de saúde do 
município.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: GREEN FARMACIA FARMACEUTICA 
EIRELLI, perfazendo um montante de R$ 16.978,00 (Dezesseis mil e novecentos e 
setenta e oito reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 215/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 108/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 42/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 108/2022
-Modalidade Dispensa: nº 42/2022
-Objeto: Aquisição de roçadeira, equipamentos, ferramentas e peças de roçagem - 
para atender a secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PRÓ - AGRICOLA IPORÃ LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 17.595,40 (dezessete mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais e quarenta centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 216/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 88/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: F. BORGES EQUIPAMENTOS 
EIRELI; VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E INFORMÁTICA; 
AMMO INFORMÁTICA LTDA; TOP MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI; GS 
INFORMÁTICA LTDA; PAULO SERGIO CARVALHO; COMÉRCIO NOVO RUMO 
LTDA; METDATA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELLI; JUV DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA; INFATEC COMPUTADORES LTDA; 
CONNECTGOV LTDA; WIRECOMP COMPUTER LTDA; J. C. ARCHILLA COMÉRCIO 
DE CONFECÇÕES; HYPER TECNOLOGIES COMERCIO DE INFORMÁTICA E 
SERVIÇOS – EIRELLI; LUXSELL COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS LTDA; 
LICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; LEIVYDEANE DE ALMEIDA BARBOSA 
DANTAS 8613577832220; CARNEVALLI – EIRELLI EPP; e PAGNAN & BACHES LTDA, 
o resultado do Processo Licitatório nº 88/2022 – Pregão Eletrônico nº 31/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: F. BORGES EQUIPAMENTOS 
EIRELI, vencedora do item: (02), perfazendo um montante de R$ 87.723,00 (oitenta 
e sete mil e setecentos e vinte e três reais); VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS E INFORMÁTICA LTDA, vencedora do item: (03), perfazendo 
um montante de R$ 51.690,00 (cinquenta e um mil e seiscentos e noventa reais); 
AMMO INFORMÁTICA LTDA, vencedora dos seguintes itens: (07, 11, 14, 41 e 43), 
perfazendo um montante de R$ 50.214,00 (cinquenta mil e duzentos e quatorze reais); 
TOP MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI, vencedora do item: (12), perfazendo 
um montante de R$ 45.190,00 (quarenta e cinco mil e cento e noventa reais); GS 
INFORMÁTICA LTDA, vencedora dos itens: (01 e 44), perfazendo um montante 
de R$ 15.358,00 (quinze mil e trezentos e cinquenta e oito reais); PAULO SERGIO 
CARVALHO, vencedora do item: (05), perfazendo um montante de R$ 12.616,00 (doze 
mil e seiscentos e dezesseis reais); COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA, vencedora dos 
itens: (04 e 06), perfazendo um montante de R$ 12.590,00 (doze mil e quinhentos e 
noventa reais); METDATA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELLI, vencedora do 
item: (38), perfazendo um montante de R$ 8.549,00 (oito mil e quinhentos e quarenta 
e nove reais); JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
vencedora dos seguintes itens: (08, 09, 10, 39 e 40), perfazendo um montante de R$ 
8.443,50 (oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos); INFATEC 
COMPUTADORES LTDA, vencedora dos seguintes itens: (26, 27, 34 e 42), perfazendo 
um montante de R$ 4.772,00 (quatro mil e setecentos e setenta e dois reais); 
CONNECTGOV LTDA, vencedora dos seguintes itens: (21, 24, 33 e 36), perfazendo 
um montante de R$ 4.070,00 (quatro mil e setenta reais); WIRECOMP COMPUTER 
LTDA, vencedora dos seguintes itens: (18, 19 e 29), perfazendo um montante de R$ 
3.999,99 (três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos); J. 
C. ARCHILLA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES, vencedora dos itens: (15, 16 e 17), 
perfazendo um montante de R$ 3.851,00 (três mil e oitocentos e cinquenta e um reais); 
HYPER TECNOLOGIES COMERCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS – EIRELLI, 
vencedora dos seguintes itens: (25, 28, 30, 31, 32 e 35), perfazendo um montante 
de R$ 3.740,70 (três mil, setecentos e quarenta reais e setenta centavos); LUXSELL 
COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS LTDA, vencedora do item: (23), 
perfazendo um montante de R$ 3.109,00 (três mil e cento e nove reais); LICITAMAIS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, vencedora do item: (37), perfazendo um montante 
de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais); LEIVYDEANE DE ALMEIDA BARBOSA 
DANTAS 8613577832220, vencedora do item:(20), perfazendo um montante de R$ 
1.052,00 (um mil e cinquenta reais); CARNEVALLI – EIRELLI EPP, vencedora do 
seguinte item: (22), perfazendo um montante de R$ 667,95 (seiscentos e sessenta 
e sete reais e noventa e cinco centavos); e PAGNAN & BACHES LTDA, vencedora 
do item: (13), perfazendo um montante de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavos), o resultado do Processo Eletrônico nº 88/2022 – Pregão 
Presencial nº 31/2022, que tem como objeto a aquisição de material de informática para 
atender as secretarias municipais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de agosto de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 217/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 116/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 46/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 116/2022
-Modalidade Dispensa: nº 46/2022
-Objeto: Locação de salão em alvenaria, para atender o centro de triagem de resíduos 
sólidos urbanos - Sec. de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto ao Sr. OSEIAS FIRMINO ALVES, perfazendo um 
montante de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE 15/2022
Processo n° 33/2022
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“contratação de 01 (uma) inscrição para o curso/evento “9º Encontro da ACAMOP – 
Associação de Câmaras e Vereadores do Oeste do Paraná, Encontro Sul Brasileiro de 
Legisladores e Encontro Nacional da Mulher Vereadora, Atuação Legislativa, Mudando 
o Brasil a partir do Município”, a ser realizado nos dias 23, 24, 25 e 26 de agosto de 
2022 em Toledo – PR, para treinamento de agente político”, AUTORIZO a abertura do 
processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 22 de agosto de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 15/2022, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2022, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO/EVENTO
“9º ENCONTRO DA ACAMOP – ASSOCIAÇÃO DE CÂMARAS E VEREADORES
DO OESTE DO PARANÁ, ENCONTRO SUL BRASILEIRO DE LEGISLADORES E
ENCONTRO NACIONAL DA MULHER VEREADORA, ATUAÇÃO LEGISLATIVA,
MUDANDO O BRASIL A PARTIR DO MUNICÍPIO”, A SER REALIZADO NOS
DIAS 23, 24, 25 E 26 DE AGOSTO DE 2022 EM TOLEDO – PR, PARA
TREINAMENTO DE AGENTE POLÍTICO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
IFAG-PR – INSTITUTO DE
FORMAÇÃO EM GESTÃO

PÚBLICA LTDA - ME

1.190,00 Mil cento e noventa
reais

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022.

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Assinado digitalmente
NÁDYA CORREA MASSE DAS NEVES

1ª SECRETÁRIA

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 168/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa do ramo para o fornecimento de impressoras e 
materiais permanentes, que serão empregados em toda a estrutura 
municipal. LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
06/09/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
06/09/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
06/09/2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de agosto de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações  

 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 106/2022
Pregão Presencial - nº 072/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BICOS 
DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CONSERTO/REPARO EM 
PNEUS) PARA ATENDER OS DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 19.250,00 (dezenove mil, duzentos e cinqüenta reais).
DATA DE ABERTURA: 06/09/2022 – 13h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 474
De 23/08/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ROSANGELA DOS SANTOS 
MINATO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o término do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
27/2021;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR, por término de contrato, do cargo temporário de Professor, 
a servidora ROSANGELA DOS SANTOS MINATO DA SILVA, inscrita no CPF-
n.º-024.658.839-09 e no RG-n.º-7.579.924-1-SSP/PR, a contar de 22/08/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e dois. (23/08/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 148/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: IGOR PULIDO DOS SANTOS PSICOLOGIA E SAUDE LTDA
CNPJ: 42.915.097/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CAPACITAÇÃO 
E PALESTRAS PARA A REDE DE PROTEÇÃO DO MUNCIPIO,  BEM COMO 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL A FIM DE 
TRABALHAR TEMAS RELACIONADOS AO CYBERBULLING.
VALOR TOTAL: R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reis).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de 
Dezembro de 2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

Modalidade: Pregão Presencial n° 151/2022 
Processo Administrativo: 321/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
A Pregoeira Oficial do Município de Guaíra – (PR), no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que 
foram realizadas alterações no Edital e Termo de Referência do 
Procedimento Licitatório Modalidade Pregão Presencial 151/2022, 
objetivando o Sistema de Registro de Preços (SRP), para a 
contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e 
prestação de serviços de parte elétrica, a serem empregados na 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a 
frota municipal. LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI, conforme Termo de Referência 
retificado anexo ao Edital em destaque. 
As alterações no Edital e no Termo de Referência refere-se a revisão 
e correção na planilha de formação de preços dos lotes, 
salvaguardando o interesse público. 
A sessão pública agendada para as 08h30min do dia 17/08/2022, foi 
remarcada para as 08h30min do dia 31/08/2022, em virtude da 
republicação, para recebimento, abertura dos envelopes e 
julgamento da documentação habilitatória e propostas de preços. 
O Edital com as devidas alterações deverá ser retirado no Site oficial 
do Município de Guaíra, www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 18 de agosto de 2022 
Maria Jose Rodrigues Souza / Pregoeira 

  
 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 253/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada 
pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e ½ (meia), ao Sr. PEDRO MINORU INOUE, 
inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, VICE-
PREFEITO MUNICIPAL, para viagem no dia 30 de agosto e retorno no dia 03 de 
setembro de 2022, para participar do III Congresso Internacional – Um Novo Tempo 
na Educação, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 252/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada 
pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, a Servidora MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, 
inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF sob nº 007.269.329-06, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no 
exercício do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO 
BÁSICA A SAÚDE, para viagem a cidade de Cascavel-PR, no dia 24 e retorno no dia 
27 de agosto de 2022, para acompanhamento de paciente do município para consulta 
e avaliações oncológica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 251/2022, DE 22 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada 
pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias, ao Servidor Municipal AILTON JOSÉ DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 00.068.435/MS e CPF n.º 
543.457.311-00, ocupante do Cargo de MOTORISTA – NIVEL III, para viagem no dia 
26 de agosto e retorno no dia 01 de setembro de 2022, para o transporte de idosos 
para participarem do JIIDO - Jogos da Integração do Idoso, na cidade de Guaratuba-
PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 250/2022, DE 22 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada 
pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias, ao Servidor Municipal HUGO HENRIQUE 
SERIGIOLI DIAS, inscrito na CI/RG sob n.º 10.040.330-7 SSP/PR e CPF sob nº 
060.854.439-60, ocupante do Cargo de DIRETOR DE ESPORTE E LAZER, para 
viagem no dia 25 de agosto e retorno no dia 02 de setembro de 2022, para participar 
do JIIDO - Jogos da Integração do idoso, na cidade de Guaratuba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 397/2022
DATA: 23/08/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Adalto Marcos Fernandes, Portador da RG n.º 6.108.135-6 
e do CPF  896.208.289-68, como Fiscal de Contrato de Fornecimento nº 144/2022 
Empresa: EIDI YUI REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS DE AGRONOMIA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 398/2022
DATA: 23/08/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e 
do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 145/2022 Empresa: BULLA 
SINALIZAÇÕES LTDA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 399/2022
DATA: 23/08/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Walter Peres Raimundo Junior, portador do RG n.º 
7.377.074-2 e do CPF nº 041.244.369-47, Como Fiscal de Contrato nº 149/2022 
Empresa: LUCIANE NERI DE SOUZA SOARES - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 196/2022 
REF.: PREGÃO: 049/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: C.J. LOPES – PAPELARIA - ME
CNPJ: 05.763.647/0001-08 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 3.366,00 (TRÊS MIL E TREZENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 197/2022 
REF.: PREGÃO: 049/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
CNPJ: 46.186.229/0001-63
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 2.186,20 (DOIS MIL E CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E 
VINTE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ivaté - Estado do Paraná, comunica que a publicação com 
data de 23 de agosto de 2022 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página C2, 
edição 12.510 que se refere a Homologação do Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 053/2022.
Onde se lê:
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 
053/2022, em favor da empresa SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA EIRELI, CNPJ: 
35.441.994/0001-66 no valor de R$76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais) 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviço de corte 
e costura para aquisição de uma carregadeira frontal alto nivelante com comando 
hidráulico individual para acionamento e concha e um empilhador de paletes para 
carregadeira – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
CORRETO: lê-se
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 
053/2022, em favor da empresa SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA EIRELI, 
CNPJ: 35.441.994/0001-66 no valor de R$76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos 
reais) que tem como objeto a aquisição de uma carregadeira frontal alto nivelante 
com comando hidráulico individual para acionamento e concha e um empilhador de 
paletes para carregadeira – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Ivaté, 23 de agosto de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
Republicação
DECRETO N.º 153/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RODRIGO CERVINHANI – 
EMBALAGENS - ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 064/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 064/2022, 
em favor empresa RODRIGO CERVINHANI – EMBALAGENS - ME, no valor de R$ 
1.875,00 (Um mil e oitocentos e setenta e cinco reais), que tem como objeto Aquisição 
de sacolas plásticas que serão utilizadas para embalar frutas, verduras e legumes, 
que são fornecidos semanalmente através do Programa de aquisição de alimentos 
(PAA), como principal finalidade de promover o acesso a alimentação e incentivar a 
agricultura familiar, com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 157/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa WLADINÉIA PERISSATTO - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 065/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 065/2022, 
em favor empresa WLADINÉIA PERISSATTO - ME, no valor de R$ 2.008,00 (Dois mil 
e oito reais), que tem como objeto Aquisição de materiais de construção que serão 
utilizados para a confecção de tampas de bueiros, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 207/2022
REF.: PREGÃO: 053/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI
CNPJ: 35.441.994/0001-66.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CARREGADEIRA FRONTAL ALTO NIVELANTE 
COM COMANDO HIDRÁULICO INDIVIDUAL PARA ACIONAMENTO E CONCHA 
E UM EMPILHADOR DE PALETES PARA CARREGADEIRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$76.500,00 (SETENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
LEI Nº 1.882, de 23 de agosto de 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sansiono a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S/A, operações de crédito até o limite de R$ 3.500.000,00 (Três 
Milhões e Quinhentos Mil Reais).
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito está condicionado a obtenção 
pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos 
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções 
emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão 
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S/A.
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão 
aplicados na execução do seguinte projeto: Execução de Obras de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA em Vias Públicas Urbanas de Maria Helena.
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A, as 
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes 
necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do 
que venha a ser contratado.
Art. 5º Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, 
o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S/A, 
mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com 
poderes para substabelecer.
Art. 6º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos 
os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a 
entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias 
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Maria Helena/PR, 23 de agosto de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA COMARCA DE UMUARAMA - PR
Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos

Oficial

                                                           INTIMAÇÃO POR EDITAL

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04),  I  NTIMA   o devedor fiduciante Sr. JOAQUIM FORTUNATO DA SILVA (CPF
nº  555.571.639-72), a   comparecer  no  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  1º  Ofício  ,  situado  à  Rua
Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min n  o prazo improrrogável de 15 dias a contar  
da publicação deste edital,    para pagamento/purgação da mora   (vide Projeção da Dívida para Purga

da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia
no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha
Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS do Devedor nº 8.4444.2199285-0 datado de 19
de novembro de 2019, registrado sob nºs 05 e 06, na matrícula nº 61.889, livro 02-Registro Geral, desta
Serventia,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  Vossa  Senhoria,  sob  pena  de  vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos
do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para
venda do imóvel.  Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da   Caixa Econômica Federal,  
detentora do financiamento.  Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da
publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização
do controle da credora. Protocolo nº 243.775 de 27/04/2022, no livro 1-V de protocolos. Dado e passado
nesta cidade de Umuarama-PR, 18 de agosto de 2022.

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos
                                Oficial

Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº

 o devedor fiduciante Sr. JOAQUIM FORTUNATO DA SILVA (CPF
situado  à  Rua

Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
o prazo improrrogável de 15 dias a contaro prazo improrrogável de 15 dias a contar  o prazo improrrogável de 15 dias a contar

(vide Projeção da Dívida para Purga

 para fins de cumprimento das obrigações
Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia

no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha
Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS do Devedor nº 8.4444.2199285-0 datado de 19

, livro 02-Registro Geral, desta
,  sob  pena  de  vencimento

onsolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para

Caixa Econômica Federal,Caixa Econômica Federal,  Caixa Econômica Federal,
aso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da

publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização
do controle da credora. Protocolo nº 243.775 de 27/04/2022, no livro 1-V de protocolos. Dado e passado
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2805/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e Créditos Adicionais Suplementares por 
Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$-1.000,00 (um mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutenção da Divisão de Promoção Humana
7095 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 29.309,15 (vinte e nove mil e trezentos e nove reais e quinze centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
13461 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 23.309,15
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
13458 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 6.000,00
473 Bloco de Custeio da Saúde Federal – Assistência Farmacêutica
Art. 3º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 1.000,00
Art. 4º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
2000 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 23.309,15
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
4302 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
473 Bloco de Custeio da Saúde Federal – Assistência Farmacêutica
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2806/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
13443 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 27.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
13435 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 35.000,00
104 25% sobre demais impostos vinculados
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5192 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   62.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - exercício
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 213/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 65.070,99 (sessenta e cinco mil, setenta reais e noventa e nove centavos), para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
462 3.3.90.30.00.00 504 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   28.731,99
463 3.3.90.30.00.00 510 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   19.170,00
464 3.3.90.30.00.00 511 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   17.169,00
Total Suplementação:........................................................................................................     R$ 65.070,99
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3504 (504) Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exercício Anterior  28.731,99
3510 (510) Taxa pelo Exercício do Poder de Policia  19.170,00
3511 (511) Taxa pela Prestação de Serviços  17.169,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 65.070,99
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 214/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
Suplementação:
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
329 3.3.90.30.00.00 504 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   50.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
335 3.3.90.39.00.00 504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........   50.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 50.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 095/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SEC. MUN DE AD., HABITAÇÃO E ENGENHARIA
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo
000 145 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   600.000,00
    04 SECRETARIA MUN DE FINANÇAS
    04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação Administrativa
510 228 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   100.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    07 SEC. EDUC., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISÃO DE ED., INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos centros de educação infantil
102 1135 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 700.000,000
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.406/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 33.936,00  (trinta e três mil e novecentos e trinta e seis reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 899 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 33.936,00
FONTE 1051 TRANSF. AGENTES COMUN. DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
33.936,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
407 1.7.1.3.50.1.1.21.00.00.00.00. -  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 33.936,00 1051
TOTAL 33.936,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Agosto 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.407/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 242 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 208.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 208.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.33.00.00 7 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00
3.3.90.39.00.00 8 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.003 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.3.90.30.00.00 26 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.004 CONTROLE INTERNO
20.608.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 37 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.36.00.00 38 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
3.3.90.39.00.00 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.30.00.00 49 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.36.00.00 50 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.36.00.00 70 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
3.3.90.39.00.00 71 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.3.90.93.00.00 85 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.001 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00.00 93 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.002 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIVISÃO DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.3.90.30.00.00 106 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.14.00.00 265 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00
3.3.90.33.00.00 273 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00
3.3.90.36.00.00 277 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00
3.3.90.40.00.00 286 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
5.000,00
3.3.90.48.00.00 290 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 6.000,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 388 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00
3.1.90.13.00.00 392 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 106.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 188/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 065/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SEMAX COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
1. DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição de 01 (uma) MINICARREGADEIRA NOVA, com recursos provenientes 
do Convênio MAPA n° 917298/2021 e contrapartida municipal, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital.
2. DO FORNECIMENTO:
2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 90 dias, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 01, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
2.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
2.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3. DA VIGÊNCIA:
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 22/08/2022 e termino no dia 22/08/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$  
299.900,00 (duzentos e noventa e nove mil e novecentos reais).
Maria Helena - PR, 22 de agosto de 2022.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 189/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 066/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CARPECAS COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS AGRÍCOLAS E SERVIÇOS 
LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
1. DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamento do tipo BETONEIRAS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital.
2. DO FORNECIMENTO:
2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias úteis, contados da solicitação de entrega 
emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2. A contratada deverá fornecer o item nº 01, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
2.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
2.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3. DA VIGÊNCIA:
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 22/08/2022 e termino no dia 22/08/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$  
8.683,10 (oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e dez centavos).
Maria Helena - PR, 22 de agosto de 2022.
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EDITAL DE JULGAMENTO – FASE HABILITAÇÃO  
 

Ref.:  TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022, EDITAL n°093/2022 
 

A comissão de licitação, comunica aos interessados Contratação de 
empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DO PROJETO MEU CAMPINHO, com 
recursos do Convênio n° 975/2022 SEDU, e contrapartida Municipal, de acordo com 
Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos, constituindo parte 
integrante desta Tomada de Preços n° 006/2022.  Que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, a comissão permanente de licitação JULGOU as 
proponentes, conforme abaixo descrito 

 
EMPRESA/ CNPJ SITUAÇÃO/ JULGAMENTO 

SPORT COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 14.311.859/0001-26 HABILITADA 

PREMOL – INDUSTRIA E COMERCIO DE PRÉ 
MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI 

CNPJ: 33.924.849/0001-00 
HABILITADA 

 
COMUNICA outrossim, que está aberto o prazo de recurso desta 

etapa de habilitação, que se iniciará no dia 23/08/2022 e encerrará no dia 30/08/2022. 
INFORMA que não havendo recursos, fica designada a data de 

31/08/2022 as 09:00 (horário de Brasília), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena, A SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, caso haja o 
recurso será redesignadas novas datas para a abertura da sessão. 

 
 
Maria Helena, 22 de agosto de 2022 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
LEI Nº 1.877 de 23 de agosto de 2022.
SUPRIME O INCISO IV DO ART.10; SUPRIME O ART. 12 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO; ALTERA-SE A REDAÇÃO DO 
ART.16 E 17; SUPRIME O PARÁGRAFO 1º E 2º DO ART. 18; SUPRIME O PARÁGRAFO 2º DO ART 20; ALTERA O 
ART. 41 E SEU INCISO II; ALTERA O PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 70, TODOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 
1.601, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2.018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica Suprimido o inciso IV do Art.10, da Lei Municipal de nº 1.601 de 24/12/2018.
“Art.10 (...)
IV – SUPRIMIDO”
Art. 2º Fica Suprimido o artigo 12 e seu parágrafo único da Lei Municipal de nº1.601 de 24/12/2018.
“Art. 12º – SUPRIMIDO”
Parágrafo único – SUPRIMIDO”
Art. 3º Fica alterada a redação do artigo 16 e 17 da Lei mencionada no artigo anterior, passando a ter as seguintes 
redações:
“Art. 16. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será composto por três (03) representantes, 
e seus respectivos suplentes, das Entidades de Atendimento à Criança e Adolescente provedoras do estudo, 
pesquisa, defesa ou atendimento dos direitos da criança e do adolescente a serem escolhidos em Assembleia Geral.”
“Art. 17. A eleição de representantes da sociedade civil dar-se-á através de assembleia específica convocada 
especialmente para esta finalidade, por meio de edital.”
Art. 4º Fica Suprimido o parágrafo 1º e 2º do Art. 18 da Lei Municipal de nº1.601 de 24/12/2018.
“Art.18 (...)
Parágrafo 1º – SUPRIMIDO
Parágrafo 2º - SUPRIMIDO”
Art. 5º Fica Suprimido o parágrafo 2º do Art. 20 da Lei Municipal de nº1.601 de 24/12/2018.
“Art.20 (...)
Parágrafo 2º – SUPRIMIDO”
Art. 6º Fica alterada a redação do artigo 41 e seu inciso II da Lei mencionada no artigo anterior, passando a ter as 
seguintes redações:
“Art. 41. O Conselho Tutelar funcionará de segunda a sexta-feira, no horário das 8h00min às 17h00min, (de acordo 
com o funcionamento dos órgãos públicos municipais).”
“II - Haverá escala de sobreaviso no horário de almoço, compreendido das 12h00minh às 13h00minh, após expediente 
e período noturno, compreendido das 17h00minh às 08h00minh, a ser estabelecida pelo Presidente do Conselho 
Tutelar, devendo o Conselheiro Tutelar ser acionado através do telefone de emergência.”
Art. 7º Fica alterada a redação do parágrafo primeiro do artigo 70, da Lei mencionada no artigo anterior, passando a 
ter as seguintes redações:
“Art.70 (...)
§ 1º. A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 1.657,49 (um mil seiscentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos), sendo reajustado anualmente, no mesmo índice aplicado para correção do Salário Mínimo 
Nacional;”
Art. 8º Os demais dispositivos constantes na Lei Municipal de nº 1.601 de 24/12/2018, permanecem inalterados.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Maria Helena, 23 de agosto de 2022.
Marlon Rancer Marques
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
LEI Nº 1.878 de 23 agosto de 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DEMOLIR PRÉDIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a promover a demolição da estrutura física de 
construção do prédio público situado à Avenida Paraná, Esquina com Rua Guaíra nº 991, edificadas sob os Lotes nº. 
11/12, da Quadra 94, objeto da matrícula nº 15.384, com área total de 1200m², Município de Maria Helena.
Parágrafo único. O prédio que dispõe o caput deste artigo é o indicado em relatório fotográfico, que passará a figurar 
como anexo único desta Lei.
Art. 2º Os materiais que, porventura, restarem após o processo de demolição, e que forem apropriados, deverão ser 
reaproveitados na recuperação de estrada rurais atinentes ao Município.
Art. 3º A autorização compreende também todos os atos formais necessários para a averbação da demolição.
Art. 4º Os custos com a demolição serão arcados pelo Poder Público, através de dotações próprias vigentes.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Maria Helena, 23 de agosto de 2022.
Marlon Rancer Marques
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Lei Complementar Nº 087, de 23 agosto de 2022.
“Dispõe sobre a criação de cargo de Auxiliar de Saúde Bucal de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, com código “ASB”, de provimento efetivo, de carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado no nível de vencimento “17” da Tabela de Cargos.
Art. 2º São atribuições do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL:
I - Instrumentar o cirurgião dentista junto à cadeira odontológica;
II - Executar atividades como lavagem e preparo de material odontológico para esterilização;
III - Efetuar a chamada do paciente para atendimento;
IV - Controlar e arquivar os prontuários dos pacientes;
V - Executar a manutenção da ordem e limpeza no ambiente de trabalho;
VI - Realizar escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado a partir do primeiro contato viabilizando o estabelecimento do vínculo (acolhimento);
VII - Preencher formulários próprios da unidade de saúde;
VIII - Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e registrando as marcações 
realizadas, para mantê-las organizadas e atualizadas;
IX - Atender os pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, 
para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los ao Cirurgião-Dentista, preparando o paciente para 
atendimento;
X - Controlar o fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os 
atualizados, para possibilitar ao cirurgião-dentista consultá-los, quando necessário;
XI - Auxiliar o cirurgião dentista, procedendo à limpeza e assepsia do campo operatório e seu isolamento no início 
e após cada atendimento e instrumentando o profissional junto à cadeira operatória para colaborar na realização de 
procedimentos odontológicos inclusive em ambientes hospitalares;
XII - Manipular materiais e equipamentos com orientação do cirurgião;
XIII - Processar filme radiográfico, selecionar moldeiras, preparar modelos em gesso, executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;
XIV - Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos, visando o controle de infecção;
XV - Cuidar e supervisionar o ambiente clínico quanto à higiene, organização e controle de materiais;
XVI - Desempenhar demais atividades odontológicas, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal 
da Saúde.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
  Maria Helena, 23 de agosto de 2022.
          Marlon Rancer Marques
               Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 475
De 23/08/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 04/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 12, de 02/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 82, de 10/08/2022 – 
Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ROSANGELA DOS SANTOS MINATO DA SILVA, inscrita no CPF-N.º- 024.658.839-09 e no 
RG-N.º- 7.579.924-1-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor de Educação Infantil, com carga 
horária de 40 horas semanais, a contar de 23/08/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(23/08/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 61/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Rosangela dos Santos Minato da Silva
Objeto: Prestação de serviços na função Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 04/2022.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-3.176,60-mensais
Vigência: 23/08/2022 até 10/02/2023 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 073/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO DE ENSAIO DE 
SOLO CONFORME NBR 9603 – SONDAGEM A TRADO E DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 15h00min horas do dia 06/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 15h01min às 15h15min horas do dia 06/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15h16min horas do dia 06/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício: 2022
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 158/2022 de 22/08/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  22.000,00  (vinte  e  dois  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Específica  nº  827/2022  de  17/08/2022.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.6.083. INCENTIVO COVID CEAS - DELIBERAÇÃO Nº 056/2021 - FEA/CEAS/PR

22.000,00508 - 3.3.90.32.00.00 31859 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação: 22.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.6.083. INCENTIVO COVID CEAS - DELIBERAÇÃO Nº 056/2021 - FEA/CEAS/PR

22.000,00469 - 3.3.90.39.00.00 31859 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução: 22.000,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  22 de agosto de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 112/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita ISABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado o SR EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
095.925.119-77, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa POSTO NOSSA 
SENHORA APARECIDADE - EIRELI. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica reduzido o preço do lote I, o item 3 (GASOLINA COMUM) de R$ 5,09 para R$ 4,83, de 
acordo com as notas de compras anexas, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado 
pelo processo licitatório 037/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,23 DE AGOSTO DE 2022
ISABEL CRISTINA ALVES
                   Contratante
       POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA
           EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 088, de 23 de agosto de 2022.
“Dispõe sobre a criação e alteração das atribuições de cargos de provimento efetivo 
da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Maria Helena e dá outras 
providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sansiono a seguinte lei:
Art. 1º. O Art. 2º da lei n.º 987 de 26 de fevereiro de 2014 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º. Fica criado o cargo de provimento efetivo de Assistente Social, para fins de 
manutenção e direção dos programas administrados pelo Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS.
 §1º. São atribuições do Assistente Social:
a) Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
administração pública;
b) Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do 
âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil;
c) Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à 
população no âmbito dos direitos sociais;
d) Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais a fim de identificar 
recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos;
e) Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais e projetos no âmbito 
de sua lotação;
f) Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública, com relação às 
matérias relacionadas na norma legal;
g) Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e 
serviços sociais junto a órgãos da administração pública;
h) Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 
programas e projetos na área de Serviço Social, inclusive para subsidiar ações 
profissionais;
i) Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre 
a matéria de Serviço Social;
j) Acompanhamento a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/
ou à área a qual encontra-se habilitado;
k) Coordenar equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal;
l) Prestar assessoria em sua área de habilitação profissional aos dirigentes das 
unidades organizacionais;
m) Executar atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do 
cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, 
por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras.
n) Prestar serviços no âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando 
seus problemas e necessidades materiais, financeiras e psicossociais para prevenir 
ou eliminar desajustes promovendo a integração dos servidores municipais e da 
comunidade.
o) Elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos/
as usuários/as;
p) Acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos/
as usuários/as;
q) Compor, junto aos demais profissionais da área, a Rede de Proteção às crianças 
e adolescentes, executando todos os procedimentos atinentes pra o atendimento e 
proteção integral, seguindo as prerrogativas do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e demais legislações.
r) Representar, quando designado, a secretaria Municipal em que está lotado, em 
Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros 
eventos.
s) Realizar visitas domiciliares sempre que se faça necessário, visando dotar uma 
ampla visão da realidade socio assistencial à qual está inserido o indivíduo
t) Participar de capacitações e treinamentos sempre que solicitado;
u) Executar outras atividades correlatas inerentes a sua profissão.”
Art. 2º. O §1º do art. 9º da lei n.º 928 de 03 de outubro de 2013 passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“§ 1º. São atribuições do Psicólogo:
A) Atribuições comuns a todas as áreas de atuação:
I - Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
II - Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua 
área de atuação;
III - Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos e sua área de atuação;
IV - Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e 
psicopedagógico;
V - Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da 
população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas 
à realidade psicossocial;
VI - Assessora a elaboração e implementação de programas de mudança de caráter 
social e técnico;
VII - Compor, junto aos demais profissionais da área, a Rede de Proteção às crianças 
e adolescentes, executando todos os procedimentos atinentes para o atendimento e 
proteção integral, seguindo as prerrogativas do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e demais legislações.
VIII - Planejar, organizar, administrar a execução de benefícios e serviços sociais;
IV - Participar do planejamento e gestão das políticas sociais;
X - Coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos 
pela Municipalidade;
XI - Compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação 
e execução de programas, projetos e serviços na área da saúde, educação, 
assistência social, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda 
entre outros;
XII - Desenvolver e participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração 
e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;
XIII - Participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas 
no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação e assistência social;
XIV - Coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os 
indicadores sociais, promovendo diagnostico social do Município;
XV - Desenvolver ações educativas e socioeducativas nas unidades de saúde, 
unidades de educação e unidades de assistência social, visando a busca de soluções 
de problemas identificados pelo diagnostico social;
XVI - Realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de 
auxílios e benefícios, e de emissão de laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade 
frente às necessidades sociais;
XVII - Realizar visitas domiciliares sempre que se faça necessário, visando dotar uma 
ampla visão da realidade psicossocial à qual está inserido o indivíduo;
XVIII - Apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no planejamento das ações em 
situações de calamidade e emergência;
XIX - Divulgar as políticas sociais utilizando os meios de comunicação, participando 
de eventos e elaborando material educativo;
XX - Articular com outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais 
e não governamentais e outras instituições, a formação de parcerias para o 
desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade;
XXI - Representar, quando designado, a secretaria Municipal em que está lotado, 
em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em 
outros eventos;
XXII - Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional;
XXIII - Atuar com base no código de ética do profissional psicólogo.
B) Atribuições da área da saúde:
I - Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento 
em saúde mental, a nível de atenção primária;
II - Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, 
em nível de macro e microssistemas;
III - Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico 
e aplicado, no campo da saúde mental;
IV - Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e 
compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo;
V - Participar de programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou 
na comunidade; organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças 
ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico;
VI - Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período 
terminal, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, 
como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares;
VII - Realizar atendimentos psicoterapêutico a crianças, adolescentes, adultos e 
idosos na forma de psicoterapia individual;
VIII - Manter atualizado o prontuário dos pacientes acompanhados em atendimentos 
individuais e/ou na modalidade plantão psicológico, bem como, responsabilizar-se 
pela guarda e sigilo do documento;
IX - Elaborar quando necessário os documentos pertinentes ao profissional psicólogo 
(Declaração; Atestado Psicológico; Relatórios psicológicos e multiprofissionais; Laudo 
Psicológico; Parecer Psicológico).
C) Atribuições da área da educação:
I – Colaborar com a adequação, por parte dos educadores, de conhecimentos da 
Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis;
II – Desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação e a 
superação de entraves institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao 
crescimento individual de seus integrantes;
III – Desenvolver, com os participantes do trabalho escolar (pais, alunos, diretores, 
professores, técnicos, pessoal administrativo), atividades visando a prevenir, 
identificar e resolver problemas psicossociais que possam bloquear, na escola, o 
desenvolvimento de potencialidades, a auto-realização e o exercício da cidadania 
consciente;
IV – Elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação 
professor-aluno, em situações escolares específicas, visando, através de uma 
ação coletiva e interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que 
favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento;
V – Planejar, executar e/ou participar de pesquisas relacionadas a compreensão de 
processo ensino-aprendizagem e conhecimento das características Psicossociais 
da clientela, visando a atualização e reconstrução do projeto pedagógico da 
escola, relevante para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e 
aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a atuação crítica do Psicólogo, dos 
professores e usuários e de criar programas educacionais completos, alternativos 
ou complementares;
VI – Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e 
políticas educacionais, concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito 
aos processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações 
interpessoais, bem como participa da constante avaliação e do redirecionamento dos 
planos, e práticas educacionais implementados;
VII - Diagnosticar as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e 
encaminhar, aos serviços de atendimento da comunidade, aqueles que requeiram 
diagnóstico e tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza 
transcenda a possibilidade de solução na escola, buscando sempre a atuação 
integrada entre escola e a comunidade;
VIII - Supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Educacional.
D) Atribuições da área da assistência social:
I – Elaborar campanhas de prevenção na área da assistência social, em articulação 
com as áreas de saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, 
trabalho e renda;
II – Elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas 
específicas de idoso, mulheres e associações comunitárias entre outros seguimentos;
III – Organizar e manter atualizadas as referências sobre as características 
socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura;
IV – Promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção 
e Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral;
V – Prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso 
para atendimento ou defesa de direitos junto ao indivíduo, grupos e seguimentos 
populacionais;
VI – Acolher famílias, participar de visitar domiciliares com o objetivo de colaborar com 
o monitoramento destas;
VII – Coordenar e direcionar à equipe para o cumprimento das premissas da 
assistência social;
VIII - Desenvolver projetos e, juntamente com a equipe da rede socioassistencial, 
buscar medidas que estimulem a autonomia e a consciência da comunidade.”
Art. 3º O inciso IV do artigo 1-A da lei n.º 05 de 02 de abril de 2004 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“IV - 1 Cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, código “MD”, carga horária de 20 horas 
semanais, nível vencimental de 25 a 26, cuja co0mpetência será a de fazer exames 
médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, com 
as seguintes atribuições:
•realizar consultas e atendimentos médicos;
•efetuar exames médicos, perícias, bem como emitir diagnósticos e pareceres;
•coordenar programas e serviços em saúde;
•realizar auditorias e sindicâncias médicas;
•realizar avaliação pré-cirúrgica, pré-atividades físicas;
•realizar prescrição nutricional e indicação de vacinas;
•responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal;
•respeitar a ética médica;
•guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;
•fazer anamnese, exame físico e acompanhamento dos pacientes;

•estabelecer conduta com base na suspeita diagnóstica;
•determinar por escrito prescrição de drogas e cuidados especiais;
•preencher e assinar formulários de óbito conforme determinação de legislação 
vigente;
•participar na execução dos programas de atendimento, ensino e pesquisa médica e 
da equipe multiprofissional;
•participar de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico;
•participar da avaliação da qualidade de assistência médica prestada ao paciente;
•elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos 
serviços de saúde;
•opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, 
instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área da saúde;
•prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência examinando 
o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientação e 
solicitando hospitalização se necessário;
•requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório para fins de 
diagnóstico e acompanhamento clínico;
•participar de juntas-médicas, avaliando a capacidade laborativa de pacientes, 
verificando as suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão, concessão e 
licenças, aposentadoria por invalidez, readaptação, emissão de carteiras e atestados 
de sanidade física e mental;
•dar orientações adequadas sobre hábitos saudáveis (dieta, higiene etc.) e ações 
preventivas para promover a saúde geral;
•prescrever medicamentos e fornecer instruções abrangentes sobre a administração 
dos mesmos;
•cultivar um ambiente de confiança e compaixão para os pacientes;
•manter-se bem informado sobre os desenvolvimentos e melhores práticas da 
medicina por meio da participação em conferências e seminários;
•cumprir e fazer cumprir o exercício legal da profissão de acordo com a legislação 
e código vigente;
•Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
•Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 
na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc.);
•Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
•Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico deles;
•Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade 
de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário;
•Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os 
membros da equipe;
•Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS;
•Registrar as informações de atendimentos aos pacientes no prontuário eletrônico 
disponibilizado pelo município e de acordo com programa de financiamento da 
Atenção Primária;
•Atuar com atendimento médico nas áreas da Estratégia Saúde da Família e urgência 
e emergência;
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.”
Art. 4º O inciso IX do artigo 1-A da lei n.º 05 de 02 de abril de 2004 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“IX – 51 cargos de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, código “AA”, carga horária semanal 
de 40 horas, nível de 1 a 4, cuja competência é a execução de tarefas, atividades e 
atos técnicos, de natureza administrativa, relacionados ao auxílio à área técnica, no 
âmbito do poder executivo, nos mais deferentes setores, departamentos, secretarias 
e órgãos da administração do município, com as seguintes atribuições:
•Participar da elaboração e execução de procedimentos administrativos inerentes ao 
setor de atuação;
•Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais 
assuntos administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, 
levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações, quando necessário;
•Elaborar relatórios de atividades com base em informações de arquivos, fichários 
e outros;
•Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e digitar cartas, ofícios, circulares, memorandos, 
tabelas, gráficos, instruções, normas e outros;
•Atualizar e controlar arquivos de correspondências e documentos;
•Receber, ordenar, protocolar e distribuir documentos, correspondências e 
encomendas, controlando sua movimentação e encaminhamento ao setor destinado, 
inclusive via correio eletrônico;
•Atender chamadas telefônicas, anotando e enviando recados, para obter ou fornecer 
informações;
•Recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, prestando-lhes todas as informações e 
serviços necessários e inerentes ao setor;
•Operar sistemas administrativos e técnicos em microcomputador, tais como 
processadores de texto, planilhas eletrônicas e outros aplicativos de uso corrente 
no setor; operar fax, e-mails, impressoras, transmitindo, recebendo, distribuindo e 
arquivando mensagens e documentos;
•Desempenhar outras atividades correlatas.”
Art. 5º Constitui atribuições do cargo de Operador de Máquinas Pesadas I e II, 
previstos no sistema de classificação de cargos anexo à lei n.º 05 de 02 de abril 
de 2004:
I - Executar trabalho especializado, que consiste em dirigir veículos pesados 
motorizados, hidráulicos, operacionalizar tratores (rolo liso e pé de carneiro), esteira, 
motoniveladora, escavadeira, carregadeiras, e retroescavadeira, para realizar 
trabalhos especializados, requerendo habilidade e perícia, visando evitar acidentes 
e desgaste do equipamento.
II - Operar em serviços de pavimentação, terraplanagem, desobstrução de vias, obras 
de construção, aração, nivelamento e acerto de vias urbanas e rurais;
III - Verificar os níveis de óleo, lubrificantes e pressão de pneus;
IV - Efetuar manutenção corretiva, quando possível;
V - Zelar pela segurança da máquina e transeuntes;
VI - Solicitar ao mecânico que efetue reparos na máquina;
VII - Efetuar nivelamento de terrenos, preparando-os para o calçamento;
VIII - Retirar terra e entulhos, favorecendo o acesso;
IX - Regular a altura e inclinação da pá em relação ao solo, acionando as alavancas 
de comando, para possibilitar sua movimentação;
X - Fazer avançar a máquina, acionando o comando de marcha para empurrar 
obstáculos ou carregá-los em caminhões;
XI - Retirar entulhos de obras e construções;
XII - Abastecer as máquinas possibilitando a sua movimentação;
XIII - Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
XIV - Executar atividades afins e correlatas que forem objeto de ordens superiores.
Art. 6º Constitui atribuições do cargo de Fisioterapeuta, previsto no sistema de 
classificação de cargos anexo à lei n.º 05 de 02 de abril de 2004:
I - Estabelecer o programa terapêutico dos pacientes, fazendo as adequações 
necessárias;
II - Solicitar exames complementares e/ou requerer pareceres técnicos especializados 
de outros profissionais de saúde, quando necessários;
III - Registrar em prontuário ou ficha de evolução do paciente, a prescrição 
fisioterapêutica, a sua evolução, as intercorrências e as condições de alta em 
Fisioterapia;
IV - Efetuar controle periódico da qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, 
das condições sanitárias e da resolutividade dos trabalhos desenvolvidos;
V - Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a 
incapacidade funcional laborativa;
VI - Analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios 
funcionais laborativos;
VII - Reformular o programa terapêutico sempre que necessário;
VIII - Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, 
orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço;
IX - Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados;
X - Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de 
acidente de trabalho;
XI - Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a 
implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações básicas 
de saúde;
XII - Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos 
da sua área de atuação, nas ações básicas de saúde;
XIII - Realizar visitas domiciliares quando o paciente não tiver condições de se 
locomover;
XIV - Participar de órgãos colegiados de controle social;
XV - Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária;
XVI - Executar demais atribuições inerentes a sua função.
Art. 7º Constitui atribuições do cargo de Enfermeiro, previsto no sistema de 
classificação de cargos anexo à lei n.º 05 de 02 de abril de 2004:
I - Coordenar e supervisionar a organização e execução das atividades de 
enfermagem, desenvolvidas nas Unidades de atendimento, tanto Estratégia Saúde 
da Família e Pronto Atendimento;
II - Supervisionar e avaliar sistematicamente os registros e anotações das atividades 
realizadas pelo pessoal de enfermagem;
III - Assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, esterilização e manuseio 
do material em uso;
IV - Procurar e assegurar à população um atendimento de enfermagem adequado, 
livre de possíveis riscos e com o devido respeito;
V - Prestar assistência direta ao paciente, por meio da consulta de enfermagem nos 
casos de controle da gestante, controle de crescimento e desenvolvimento da criança 
e demais pessoas, sempre que necessário;
VI - Verificar sistematicamente o funcionamento de aparelhos utilizados na área de 
enfermagem, providenciando reparação ou substituição quando for o caso;
VII - Realizar periodicamente a atualização do fichário de controle de vacinação e 
supervisionar o funcionamento dos mesmos na prestação do serviço;
VIII - Promover a convocação de pacientes faltosos, de acordo com os programas 
e subprogramas;
IX - Verificar periodicamente as condições de conservação e prazo de validade de 
soros e vacinas;
X - Promover o inter-relacionamento das atividades internas e externas de seu local 
de trabalho;
XI - Participar com a equipe de sua unidade do planejamento da assistência de saúde 
à população, de acordo com as diretrizes gerais;
XII - Participar com a equipe local, da interpretação das normas e diretrizes emanadas 
dos níveis superiores;
XIII - Interpretar para o pessoal auxiliar de enfermagem, as diretrizes, normas e 
instruções emanadas dos níveis superiores e controlar seu cumprimento;
XIV - Elaborar rotinas internas de enfermagem, para as unidades de atendimento, 
submetendo-as à apreciação de seu superior hierárquico;
XV - Participar com seu superior hierárquico, da organização de material e 
equipamentos para abastecimento e reabastecimento, das unidades de atendimento 
sob sua responsabilidade;
XVI - Participar de reuniões técnico administrativas promovidas pelas chefias 
imediatas e mediatas, fornecendo subsídios para o melhor desenvolvimento dos 
trabalhos;
XVII - Participar dos procedimentos relativos à Vigilância Epidemiológica em todas 
as suas etapas;
XVIII - Elaborar o plano da visita domiciliar, orientar sua execução e participar de 
sua avaliação;
XIX - Executar e/ou participar de programas de treinamento em serviço ao pessoal 
de enfermagem;
XX - Participar de treinamento a outros elementos técnicos e auxiliares sempre que 
solicitado;
XXI - Participar, realizar e/ou promover orientação individual ou grupal à população, 
para o desenvolvimento de atitudes e práticas condizentes à saúde;
XXII - Participar de atividades educativas a grupos da comunidade visando à 
promoção, proteção e recuperação da saúde;
XXIII - Realizar estudos operacionais da área de enfermagem de saúde pública, 
visando à melhoria do atendimento à população;
XXIV - Participar de campanhas promovidas na área de saúde, atuando em todas 
as suas fases;
XXV - Participar de órgãos colegiados de controle social;
XXVI - Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade;
XXVII - Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo 
e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 
municipal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar exames 
complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, usuários 
a outros serviços;
XXVIII - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; XXIX 
- Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS) em conjunto com os outros membros da equipe;
XXX - Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente da equipe 
de enfermagem e outros membros da equipe;
XXXI - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS e Pronto Atendimento.
XXXII - Saber identificar e diferenciar as situações de urgência e emergência, fazer o 
encaminhamento e os procedimentos necessários a cada uma delas;
XXXIII - Executar demais atribuições inerentes a sua função.
Maria Helena/PR, 23 de agosto de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná

Decreto  nº 76/2022 de 23/08/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  22.500,00  (vinte  e  dois  mil  quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1881/2022  de  23/08/2022.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.1.194. Aquisição de 01 Ônibus e 01 Van - Resolução SESA N° 254/2022

22.500,00504 - 4.4.90.52.00.00 01304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 22.500,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

22.500,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

22.500,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/08/2022.

Pág. 1/1
LEI Nº. 1879/2022 de 23/08/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   212.100,00  (duzentos  e  doze  mil  cem  reais),  de  acordo  com  as  seguintes  
classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.232. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.458470/2022-00

200.000,00500 - 3.3.90.30.00.00 31341 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.208. Manutenção e Conservação de Estradas - Conv. Nº 046 176390824

12.100,00377 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 212.100,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.191. Aquisição de 01 Veículo 0 km ADM - CV 1104/2022 - SEDU

12.100,00497 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.232. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.458470/2022-00

200.000,00480 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Redução: 212.100,00

Pág. 1/2
  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/08/2022.

Pág. 2/2

LEI Nº. 1880/2022 de 23/08/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   212.819,78  (duzentos  e  doze  mil  oitocentos  e  dezenove  reais  e  setenta  e  oito 
centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.191. Aquisição de 01 Veículo 0 km ADM - CV 1104/2022 - SEDU

54.270,00503 - 4.4.90.52.00.00 03501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.1.194. Aquisição de 01 Ônibus e 01 Van - Resolução SESA N° 254/2022

22.000,00505 - 4.4.90.52.00.00 03501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

60.000,00501 - 3.3.90.30.00.00 3504 MATERIAL DE CONSUMO
76.549,78502 - 3.3.90.39.00.00 3504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 212.819,78

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3501 Receitas de Alienações de Ativos 501 22.000,00

3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrim 504 76.549,78

212.819,78Total:
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/08/2022.
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LEI Nº. 1881/2022 de 23/08/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   22.500,00  (vinte  e  dois  mil  quinhentos  reais),  de  acordo  com  as  seguintes  
classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.1.194. Aquisição de 01 Ônibus e 01 Van - Resolução SESA N° 254/2022

22.500,00504 - 4.4.90.52.00.00 01304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 22.500,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

22.500,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

22.500,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/08/2022.

Pág. 1/1

Decreto  nº 74/2022 de 23/08/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  212.100,00  (duzentos  e  doze  mil  cem  reais),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1879/2022  de  23/08/2022.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.232. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.458470/2022-00

200.000,00500 - 3.3.90.30.00.00 31341 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.208. Manutenção e Conservação de Estradas - Conv. Nº 046 176390824

12.100,00377 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 212.100,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.191. Aquisição de 01 Veículo 0 km ADM - CV 1104/2022 - SEDU

12.100,00497 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.232. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.458470/2022-00

200.000,00480 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Redução: 212.100,00

Pág. 1/2

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/08/2022.
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Decreto  nº 75/2022 de 23/08/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  212.819,78  (duzentos  e  doze  mil  oitocentos  e  dezenove  reais  e 
setenta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1880/2022  de  23/08/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.191. Aquisição de 01 Veículo 0 km ADM - CV 1104/2022 - SEDU

54.270,00503 - 4.4.90.52.00.00 03501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.1.194. Aquisição de 01 Ônibus e 01 Van - Resolução SESA N° 254/2022

22.000,00505 - 4.4.90.52.00.00 03501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

60.000,00501 - 3.3.90.30.00.00 3504 MATERIAL DE CONSUMO
76.549,78502 - 3.3.90.39.00.00 3504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 212.819,78

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3501 Receitas de Alienações de Ativos 501 22.000,00

3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimon 504 76.549,78
Total: 212.819,78
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/08/2022.

Pág. 2/2

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 085/2020
Pelo presente instrumento, o Município de MARILUZ - PR, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.404.136/0001-29, com 
sede na Avenida Marília, Nº 1.920, NA CIDADE DE MARILUZ- PR, denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Tupã, 1643, Recanto dos Magnatas, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portadora do CNPJ nº 80.896.194/0001-94, 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado, na forma do artigo art. 
58, I e 65, I, alínea a, e § 6º da Lei de Licitações, as seguintes alterações a serem 
empreendidas no Contrato supracitado, firmado entre as partes no dia 22 de outubro 
de 2020, decorrente da necessidade de adequação dos serviços ao Decreto Federal 
n.º 10.540/2020 que institui a adoção de Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC. QUE TEM COMO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE UM SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO OS SERVIÇOS 
DE ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E TÉCNICO E TREINAMENTO, PARA O MUNICÍPIO 
DE MARILUZ – PR.
CONSIDERANDO a instituição do Decreto Federal n.º 10.540/2020 que trata sobre 
adoção de Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – Siafic, que corresponde à solução de tecnologia da informação 
mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, 
as ferramentas e as informações dela derivados, utilizada por todos os Poderes e 
órgãos de um mesmo Ente federativo;
CONSIDERANDO as solicitações encaminhadas via ofícios nº 038/2022 (Câmara) e 
nº016/2022 (SAMAE), solicitando a sua adesão ao contrato firmado pela Prefeitura 
Municipal de MARILUZ - PR, no intuito de atender as exigências de integração 
impostas no Decreto Federal n.º 10.540/2021;
CONSIDERANDO as disposições do regramento exposto na Lei Federal n.º 8.666/93, 
conforme os artigos expostos na ementa deste. 
Cláusula Primeira – Para atendimento no disposto no Decreto Federal n.º 
10.540/2021, passa a fazer parte integrante do presente contrato a Câmara Municipal 
e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAMAE) de MARILUZ - PR, a qual poderá 
se utilizar dos sistemas e módulos contratados por esta Municipalidade, conforme 
suas necessidades.
Cláusula Segunda – Compõem a solução de tecnologia a ser utilizada pela Câmara 
Municipal de MARILUZ, os seguintes módulos:
Item Especificação Unid. QTD Preço Unit. Máximo 
Preço Total
1 SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA Mês 3,00 
600,00 1.800,00
2 SISETEMA DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
(PPA, LDO, LOA) Mês 3,00 250,00 
750,00
3 SISTEMA DE GESTÃO FINANCEIRA E TESOURARIA MUNICIPAL 
Mês 3,00 250,00 750,00
4 SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS (SIM-AM) 
Mês 3,00 250,00 750,00
5 SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS Mês 3,00 350,00 
1.050,00
6 SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE FROTA MUNICIPAL Mês 
3,00 350,00 1.050,00
7 SISTEMA DE GESTÃO DO CONTROLE PATRIMONIAL DOS BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS Mês 3,00 250,00 
750,00
8 SITEMA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (FOLHA DE 
PAGAMENTO E E-SOCIAL) Mês 3,00 500,00 
1.500,00
9 SISTEMA DE GESTÃO DE PORTAL DE TRANSPARÊNCIA LEI 
131/2009 Mês 3,00 350,00 1.050,00
TOTAL 3.150,00 9.450,00

Cláusula Segunda – Compõem a solução de tecnologia a ser utilizada pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAMAE) de MARILUZ - PR, os seguintes módulos:
Item Especificação Unid. QTD Preço Unit. Máximo 
Preço Total
1 SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA Mês 3,00 
275,40 826,20
2 SISETEMA DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
(PPA, LDO, LOA) Mês 3,00 165,24 
495,72
3 SISTEMA DE GESTÃO FINANCEIRA E TESOURARIA MUNICIPAL 
Mês 3,00 165,24 495,72
4 SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS (SIM-AM) 
Mês 3,00 165,24 495,72
5 SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS Mês 3,00 275,40 
826,20
6 SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE FROTA MUNICIPAL Mês 
3,00 275,40 826,20
7 SISTEMA DE GESTÃO DO CONTROLE PATRIMONIAL DOS BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS Mês 3,00 275,40 
826,20
8 SITEMA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (FOLHA DE 
PAGAMENTO E E-SOCIAL) Mês 3,00 275,40 
826,20
9 SISTEMA DE GESTÃO DE PORTAL DE TRANSPARÊNCIA LEI 
131/2009 Mês 3,00 275,40 826,20
TOTAL 2.148,12 6.444,36
Parágrafo Único: Este aditivo e liberação de sistemas compondo o lote de serviços 
para a Câmara Municipal e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAMAE), acarretará 
um aporte financeiro no valor total de R$ 5.298,12 (cinco mil duzentos e noventa 
e oito reais e doze centavos) mensal, sendo o valor inicial do Contrato de R$ 
183.659,04 (cento e oitenta e três mil seiscentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos), passando o valor total do contrato R$ 199.553,40 (cento e noventa e nove 
mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos), conforme planilha de 
composição de valores anexa ao processo de aditivo.
Cláusula Terceira – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
e condições do Contrato, inclusive o referente à possibilidade de rescisão, época de 
pagamentos, prazos de vigência, etc.
Cláusula Quarta – O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses.
Assim, por estarem justos e acertados, firmam o presente acordo em 02 (duas) vias, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que surtam os devidos efeitos legais.
Mariluz, Estado do Paraná, 1º de agosto de 2022
Representante Legal
035.470.069-37 – LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA
Prefeita Municipal em Exercício
810.290.049-00 - IZABEL CRISTINA ALVES

 

 

Prefeitura Municipal de Mariluz 
Avenida Marília, 1920 – Centro 

CEP: 87.470-000 – Fone: (44) 3534-8000 
Mariluz - Paraná 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 060/2022 

 
 
 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, 

referente ao Processo do Pregão Eletrônico de nº 060/2022 cujo objeto é: Contratação de 

empresa destinada à aquisição parcelada de Materiais e Serviços para Manutenção de 

Câmeras de Monitoramento e Alarmes de segurança, situados nos diversos prédios do 

Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

 

Empresa Vencedora: INFATEC COMPUTADORES - LTDA 

CNPJ: 03.858.720/0001-80 

PROPOSTA VENCEDORA: R$ 105.237,50 (CENTO E CINCO MIL, DUZENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

 

Mariluz, 23 de agosto de 2022. 

 

 

Izabel Cristina Alves 
CPF: 810.290.049-00 

Prefeita Municipal em Exercício 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER
CONTRATADA: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 07.393.772/0001-80
VALOR DO CONTRATO: R$ 74.000,00 (Setenta e Quatro Mil Reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei 
nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA DE SAUDE. Para contratação da empresa APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. Com objeto de: Repasse de subvenção 
social a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, de 
acordo com o decreto municipal nº 1472 de 30 de Janeiro de 2017. Com objeto 
especifico de “O presente tem por objeto a transferências de recursos financeiros 
a ASSOCIAÇÃO, destinado ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades 
educacionais aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva – Educação Infantil 
e Ensino Fundamental na Modalidade Educação Especial, cujo a ASSOCIAÇÃO é 
mantenedora.”
Alto Paraíso - PR., 23 de Agosto de 2022.
REGIANE APARECIDA DE OLIVEIRA CAETANO
Secretário de Educação, Esporte e Lazer
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento Licitatório n° 102/2022, Inexigibilidade nº 023/2022 
anexo. Em 23 de Agosto de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito 
Municipal.
RATIFICO EM 23 de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
LEI N.º 785/2022.
Dispõe sobre a concessão onerosa de uso do local destinado a instalação de 
lanchonete e guichê de passagens no terminal rodoviário de Brasilândia do Sul, e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, ALEX 
ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte lei:
Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a concessão de 
uso de espaço público, para exploração comercial de Lanchonete e Guichê de 
Passagens, dentro do Terminal Rodoviário, edificado sobre as datas de terras sob n.º 
3 (três), 4 (quatro), e 5-Rem (5-Remanescente), da subdivisão das datas n.º 3, 4, 5, 
6 e 7, da Quadra n.º 41 (quarenta e um), situada no perímetro urbano de Brasilândia 
do Sul, cujo domínio, divisas, limites e confrontações, bem vêm descritos na Matrícula 
Imobiliária de n.º 4.901 - Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná.
§1.º - A concessão será processada mediante licitação, na modalidade concorrência, 
a quem apresente melhor oferta e seja do ramo pertinente à exploração.
§2.º - O concessionário vencedor da licitação não poderá, em hipótese alguma, 
realizar subconcessão em favor de terceiros.
§3.º - Em caso de desistência do concessionário, será permitida a subconcessão, 
ficando o Poder Público autorizado a abertura de novo procedimento licitatório.
§4.º - A área destinada à instalação da Lanchonete, perfaz o total de 25,70m2 (vinte e 
cinco metros e setenta centímetros quadrados), sendo 14,41m2 + 11,29m2 (cozinha), 
e, a área destinada à instalação do Guichê de Passagens, atinge o total de 8,20m2 
(oito metros e vinte centímetros quadrados).
Art. 2.º - A concessão de uso será onerosa, e, com prazo de 04 (quatro) anos, 
prorrogável por igual período, a critério do poder concedente, se a finalidade da 
concessão estabelecida no artigo 1.º desta lei estiver sendo devidamente cumprida.
Art. 3.º - Os requisitos para instalação, manutenção e conservação do imóvel público 
serão dispostos no edital ou em regulamento próprio, obedecendo a legislação de 
zoneamento urbano em vigor.
Art. 4.º - A exploração do imóvel público ficará sujeita à legislação e fiscalização do 
Poder Concedente, incumbindo ao que executar, a sua permanente atualização e 
adequação às necessidades dos usuários.
Art. 5.º - Incumbirá ao concessionário todos os encargos sociais referentes ao pessoal 
por ela empregado para atender as finalidades do empreendimento, cabendo-lhe, 
ainda, responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou 
atenue essa responsabilidade.
Art. 6.º - O Poder Executivo poderá, a qualquer tempo, intervir na concessão, com 
o fim de assegurar a adequação na exploração, bem como o fiel cumprimento das 
normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes.
Parágrafo único. A intervenção será feita através de Decreto Municipal, que conterá a 
designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida.
Art. 7.º - Extinta a concessão, por quaisquer dos meios previstos em lei ou no edital 
de licitação, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e 
privilégios transferidos ao concessionário através do contrato.
§1.º - Na hipótese de interesse público superveniente, fica facultado ao Poder Público 
o resgate da exploração concedida, através da encampação.
§2.º - Será permitida a rescisão contratual amigável, desde que a composição 
patrimonial entre as partes não prejudique a reversão, para o concedente, do 
equipamento necessário à exploração.
Art. 8.º - O concessionário poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias 
ao fiel cumprimento da finalidade da presente conecessão de uso, sempre mediante 
prévia anuência do Município.
§1.º - Quaisquer benfeitorias existentes e/ou investimentos realizados pelo 
concessionário (modificações, adequações e melhorias), realizadas no imóvel 
público concedido, ficarão incorporadas ao mesmo, não gerando qualquer direito 
à indenização após expirado o prazo de concessão, devendo retornar ao poder 
concedente todos os bens reversíveis, por ocasião de eventual extinção da referida 
concessão.
§2.º - Caberá ao concessionário todos os ônus e encargos de conservação, bem 
como a manutenção do imóvel concedido.
Art. 9.º - O poder concedente poderá, em qualquer caso de rescisão contratual ou de 
extinção da concessão, retomar o uso do bem concedido.
Art. 10. As demais normas e condições desta concessão de uso serão estabelecidas no 
Edital de Licitação, bem como pelas cláusulas contratuais a serem firmadas pelas partes.
Art. 11. As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de 
dotações constantes no orçamento municipal.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 23 de agosto de 2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 351/2022
b) Licitação Nrº             :            187/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 22/08/2022
e) Objeto Homologado  : Locação de Tenda e Palco para o Vale dos Dinossauros.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) P.C.R COMUNICAÇÃO LTDA-ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.598.969/0001-55 
no valor total dos itens vencidos de R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 22 de agosto de 2022
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 352/2022
b) Licitação Nrº             :            188/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 23/08/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL 
DIGITAL DE PULSO.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - inscrito no CNPJ/CPF Nº 05.746.444/0001-94 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 2.457,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 23 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 017/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE OLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO 
EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO AO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO Nº 442/2021, FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO- SEAB E O MUNICIPIO DE 
MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDAS NO TERMO DE REFRÊNCIA, DE ACORDO COM PREGÃO Nº 
010/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito ISABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado o SR EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
095.925.119-77, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa POSTO NOSSA 
SENHORA APARECIDADE - EIRELI. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica reduzido o preço do lote I, o item I (OLEO DIESEL S-10) de R$ 7,49 para R$ 6,71, de acordo 
com as notas de compras anexas, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo 
processo licitatório 010/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,23 DE AGOSTO DE 2022
    ISABEL CRISTINA ALVES
                   Contratante
       POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA-EIRELI
        EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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 CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°. 001/2022 
 

 EDITAL DE RESULTADO DO PEDIDO DE ISENÇÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO 
nº. 001/2022 

 
 

           O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e considerando o Edital de Abertura nº 01/2022, 

 
           TORNA PÚBLICO: Fica divulgado o resultado do pedido de isenção para o 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 01/2022: 
 
 

CARGO NOME DOCUMENTO SITUAÇÃO 
ADVOGADO ANA RENATA FRANCHINI DE MACEDO ALVES 2.014.916-6 DEFERIDO 
ADVOGADO BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS 10.989.350-1 DEFERIDO 
ADVOGADO GIANCARLO DE GIULI MADEIRA 12.591.960-5 DEFERIDO 
ADVOGADO GISELLE THAIS DE MELLO 11.038.931-0 DEFERIDO 
ADVOGADO JALVES GOMES DE SOUZA JUNIOR 7.364.015-6 DEFERIDO 
ADVOGADO KEVIN FERNANDO DOS SANTOS 10.361.215-2 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANA ANTONIA PROENÇA DA SILVA 10.421.874-1 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE APARECIDA ALVES CARVALHO 7.051.522-9 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CAMILA DAINEZER PEREIRA 15.397.301-6 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CRISLAINE JANAINE LIBANO 12.511.228-5 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ELISANGELA LEITE DA HORA 9.962.859-6 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ELIZABETH APARECIDA DA HORA AZEVEDO 8.516.882-7 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ERICA CRISTINA DOS SANTOS 10.514.977-8 DEFERIDO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
IZABEL REGINA DOS SANTOS MARCHETI 
GONÇALVES 9.763.027-6 DEFERIDO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JÉSSICA CRISTINA DOS SANTOS 10.759.535-0 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOAO PAULO ELIAS RODRIGUES 10.719.772-3 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE KAUANE CAROLINE DE PAULA DE SOUZA 14.449.723-6 INDEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MARIA CÂNDIDA DE PAULA 8.692.877-9 INDEFERIDO 

 
 
 

                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

                                                        AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO  

                                                       CEP: 87.470-000 – FONE: (3534-8000) 

                                                   MARILUZ - PARANÁ 
 
 

 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PALOMA DOS SANTOS FAUSTINO 12.377.164-8 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PAULO SERGIO PAZINATTO 5.513.183-0 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ROSANGELA DOS SANTOS 8.672.576-2 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 6.606.693 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SANDRA GONÇALVES DA GRAÇA 38.871.470-0 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SHIRLEY BARBOSA DE SOUZA 50.609.690-7 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE THAIS FERNANDA BISPO 12.511.198-0 DEFERIDO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE THAIS FERNANDA DE SOUZA EUGENIO 13.001.491-7 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ANA GABRIELA DE SOUZA 10.335.393-9 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ARILDA PEREIRA DA SILVA 16.074.722-6 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CLEVERSON DOS SANTOS VENANCIO 9.077.388-7 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DANIEL HENRIQUE ROCHA 13.868.167-0 INDEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO JEREMIAS LIMA DOS SANTOS 66.260.493-3 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO LUCAS VENTURA FRAZÃO 13.806.672-0 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO LUCIANO BORGES 9.227.823-9 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MAIKON EUGENIO SILVA CAMPOS 39.136.397-9 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MARILZA MACHADO DE AMARAL MOREIRA 10.955.334-4 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MICHELLI DE LIMA 10.515.030-0 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO NANCY MENDES KATO 7.996.418-2 DEFERIDO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
NATALIA HELOISA MARCELINO DE OLIVEIRA 
CAMPOS 6.373.610-7 DEFERIDO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PAMELA VITORIA DOS SANTOS 14.505.915-1 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO RAIANE CARVALHO ROSSI 14.905.659-9 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO RENAN VENTURA FRAZAO 15.412.678-3 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 6.606.693 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ROSSANA DE SOUZA BERTON 9.763.032-1 DEFERIDO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SIMONE BOSSONI 9.319.719-4 DEFERIDO 
ASSISTENTE SOCIAL DANDARA RAIANE DE PAULA 13.075.548-8 INDEFERIDO 
ASSISTENTE SOCIAL ELISA DOS SANTOS RODRIGUES 6.279.877-7 DEFERIDO 
ASSISTENTE SOCIAL PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA 9.180.395-3 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ADRIANA PINTO DE ANDRADE 9.658.602-7 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ADRIEL RODRIGO GZCZCZYSZEN DOS SANTOS 14.862.052-0 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ANA ALINE DE LIMA BATISTA 13.583.132-8 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ANA CLAUDIA MARIA LOPES 9.697.839-1 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ANA LUIZA GAZOLA 13.483.279-7 DEFERIDO 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ANDREA DE SOUZA ARAUJO 7.333.035-1 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ANDREIA SANDRA DOS SANTOS 9.618.872-2 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ANGELITA DE LIMA 10.853.199-1 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DANIELLE DOS SANTOS MENEZES 12.632.580-0 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DULCINEIA DAMASIO DOS SANTOS 62.651.465-4 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ELAINE APARECIDA DA SILVA 8.798.563-6 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ELAINE DOS SANTOS 10.421.866-0 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ELIZEU NOGUEIRA DOS SANTOS 29.289.243-3 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GABRIELA APARECIDA DOS SANTOS LOURENÇO 14.545.946-0 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GEDEON LOURENÇO DA SILVA 13.355.458-0 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GENI RODRIGUES DE PAULA 36.625.655-5 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GRAZIELLE MARIA HONORIO 10.178.102-0 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INES LEÃO FEITOSA 7.933.994-6 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IVANEIDE DA SILVA 10.282.350-8 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS JESSIC APARECIDA DOS SANTOS 12.511.332-0 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS JOSEANE MESSIAS 9.598.221-2 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS JULIANA APARECIDA DOS SANTOS 13.458.359-9 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 10.853.126-6 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARIA APARECIDA SANTANA 10.729.711-1 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARIA LUCIA ALVES BERNARDINO 8.263.905-5 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARIA ROSELI MENESES 8.682.964-9 DEFERIDO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MARIA SALETE DA CONCEIÇÃO GOMES DA 
SILVA 6.594.039-6 DEFERIDO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARIA SOLVANA GOMES PEREIRA 6.655.358-2 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARIUZA DE ALEXANDRE NUNES 10.389.798-0 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARTA APARECIDA DA SILVA 9.763.039-9 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MICHELI APARECIDA DE SOUZA 13.148.301-5 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NEIVA ROMUALDO DA SILVA 8.902.147-2 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS REGINA PINELI 13.515.071-1 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS RHAYANE DAMASIO DA SILVA 14.808.874-8 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ROSA LACERDA LOURENÇO 13.023.105-5 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ROSA LUISA BATISTA DOS MONTES 16.281.858-0 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ROSIMEIRE DA SILVA SANTOS 9.363.133-5 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SHIRLEY DAMASIO DOS SANTOS AMBROSIO 7.893.860-9 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SIRLEI MARCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 8.023.249-7 DEFERIDO 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS THAYNA CRISTINA BISPO DE OLIVEIRA 12.511.110-6 DEFERIDO 
CONTADOR-SAMAE EMILI KAROLAINI MACEDO GRACI 12.894.653-5 DEFERIDO 
CONTADOR-SAMAE LUCAS WATANABE 10.132.626-8 INDEFERIDO 
FARMACÊUTICO(A) RICARDO TOMAZ DE REZENDE 5.236.505-8 DEFERIDO 
LEITURISTA-SAMAE GILMAR MARTINS DE SOUZA 10.832.733-2 DEFERIDO 
MOTORISTA D ANDRE CANDIDO PEREIRA 7+973.020-3 DEFERIDO 
MOTORISTA D DHIONATA CARVALHO FARIA 8.899.036-6 DEFERIDO 
MOTORISTA D ELIAS JUNIOR DA HORA 10.759.594-5 DEFERIDO 
MOTORISTA D ELIEL NOGUEIRA DOS SANTOS 36.141.617-9 DEFERIDO 
MOTORISTA D ELTON JUNIOR FERNANDES DE OLIVEIRA 10.437.153-1 DEFERIDO 
MOTORISTA D MATUZALEM GOMES DE FARIA 6.456.241-0 DEFERIDO 
MOTORISTA D SILVANO APARECIDO BAZANELLA 7.500.126-6 DEFERIDO 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA ADRIANO GONÇALVES 8.452.632-0 DEFERIDO 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA DHIONATA CARVALHO FARIA 8.899.036-6 DEFERIDO 
OPERÁRIO MASCULINO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 9.449.637-3 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA JULIA PEREIRA LIMA 15.765.743-7 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDREZA DE OLIVEIRA MARTINS 14.134.529-0 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DEBORA MIRIAN GALDINO CARDOSO 8.910.899-3 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DENISE DANIEL 10.714.237-1 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DENISE DOS SANTOS ARAUJO 13.919.198-6 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDILAINE VITOR DE PINHO 10.572.675-9 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 12.888.604-4 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE FORTUNATO 10.835.739-8 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOELMA MESSIAS 10.729.654-9 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOYCE RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA 13.108.706-3 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCINEIA DOS SANTOS ALVES 10.212.082-5 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA ANTONIA DE SOUZA 12.906.704-7 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MATHEUS NICOLETTE FERNANDES 10.225.166-0 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAFAELLA CORREIA FLORIANO 10.727.495-2 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA CAMARGO 8.123.374-8 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIMONICA DA SILVA FERREIRA HAUBT 15.445.684-8 DEFERIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL THAIS RIBEIRO MARTINS 13.145.266-7 DEFERIDO 
PROFESSOR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO FISICA JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE 8.968.780-2 DEFERIDO 
PROFESSOR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO FISICA SILVESTER ALVES DE LIMA 10.437.320-8 DEFERIDO 
PROFESSOR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO FÍSICA PAULO JOSÉ RODRIGUES 9.823.379-2 DEFERIDO 

 
 
 

                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

                                                        AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO  

                                                       CEP: 87.470-000 – FONE: (3534-8000) 

                                                   MARILUZ - PARANÁ 
 
 

 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ALINE FRANCIELE DE OLIVEIRA LIMA 12.467.049-5 DEFERIDO 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL HIAGO BELFRONTE DE ANDRADE 12.991.911-6 DEFERIDO 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL MARILENE EUGENIO DE CAMPOS 8.782.026-2 DEFERIDO 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL MICHELI DOS SANTOS GOMES 13.163.789-3 DEFERIDO 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL VANESSA DE SOUZA 10.729.674-3 DEFERIDO 
PSICOLOGO(A) GABRIELA MARQUEZI BORGES 13.428.429-3 DEFERIDO 
PSICOLOGO(A) ISABELA BRANDANI CRUZ 13.738.071-4 DEFERIDO 
PSICOLOGO(A) JOSEVAL HENRIQUE SOARES DOS SANTOS 12.452.134-3 DEFERIDO 
TÉCNICO EM SANEAMENTO-SAMAE TAINÁ MICHELLE DA CRUZ 12.576.616-1 DEFERIDO 
TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM CLAUDETE FERNANDES 8.895.229-4 DEFERIDO 
TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 9.956.848-8 DEFERIDO 
TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM VIVIANE APARECIDA VICENTE 12.372.156-0 DEFERIDO 
TRATORISTA FABIANO MACHADO DE AMARAL 10.227.168-8 DEFERIDO 
TRATORISTA FABIO REIS MARINS 10.497.093-1 DEFERIDO 

 
 
 
 

 Mariluz-Pr., 24 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 

........................................... 
IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL  

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  
  
 
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro 
adjudicado e HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 064/2022 – Pregão 
Presencial nº 039/2022, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguinte: 
   
TSS CLÍNICA MÉDICA – ME – CNPJ 325.328/0001-83; 
 
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
ATENDIMENTO NO PROGRAMA DE DUAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
– ESF, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 

 
 
 
  

Brasilândia do Sul - PR, 23 de agosto de 2022. 
  

  
  

 
 

  
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito do Município 

 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0
1760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.08.23 16:25:31 
-03'00'

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 133 /2022
REF. CONTRATO Nº 239 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa A.V. 
TEOLOGIDES & CIA LTDA inscrito no CNPJ:  13.491.484/0001-60 com sede na Rua Cel. Passos Maia, 264 Bairro: 
Centro, CEP: 87400000, Cruzeiro Do Oeste – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo (a) Sr. Erika França De Carvalho Teologides portador do CPF: 029.190.554-45, tem entre si jus-to e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e con-dições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a realização de consultas 
especializadas e exames, em atendimento aos pacientes encami-nhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento  (recurso próprio), da 
(o) Inexigibilidade 13/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 13/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 239 / 2021, a contar do dia 12/08/2022 com ven-cimento em 12/08/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001893.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 13/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 239 / 2021.
             Cruzeiro do Oeste,09 de agosto de 2022.
A.V. TEOLOGIDES & CIA LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 
 

 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

O Presidente do Tênis Clube de Pérola, nos usos de suas disposições 

estatutária (art.38 a 40 do Estatuto Social), convoca os associados, para a 

Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no Salão de Festa do 

Supermercado Roncolato, no dia 01 de setembro de 2022 às 19:00 horas 

em primeira convocação, ou às 19:30 horas em segunda e ultima convocação, 

para tratar dos assuntos a seguir: 

 

a) Análise e Aprovação de Propostas de Venda ou 

Locação; 

b) Apresentação e Aprovação de Nova Chapa; 

c) Prestação de Contas; 

d) Alteração de Estatuto; 

e) Assuntos Gerais. 

 

Nota: O não comparecimento do associado, ou de seu 

representante legal, implicará na aceitação das decisões deliberadas em 

Assembléia Geral. 

 

Pérola, 23 de agosto de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

NUNO TIAGO VALENTE CAETANO 

Presidente 

TENIS CLUBE DE PEROLA 
CNPJ: 77.844.355/0001-91 

Rua Manoel Ribas, s/nº Lote nº 844, Zona Rural – CEP: 87540-000 
Pérola – Paraná                                                     Gestão 2017/2019 

NUNO TIAGO 
VALENTE 
CAETANO:012280
42950

Assinado de forma digital 
por NUNO TIAGO VALENTE 
CAETANO:01228042950 
Dados: 2022.08.23 16:17:18 
-03'00'

Ato de Consórcio N° 004/ 2022
 

Súmula: Autoriza  a  abertura  de  crédito
adicional especial.

Considerando o Art. 17º do Ato de Consórcio N° 003/2021 publicado no dia 31
de agosto de 2021;

Considerando o Art. 5º do Ato de Consórcio Nº 004/2021 publicado no dia 31 de
agosto de 2021;

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE CISA AMERIOS 12º R.S. no uso de suas atribuições legais, e em reunião extraordinária
realizada no dia 19 de agosto de 2022, APROVA, e eu, Presidente do Consórcio CISA, sanciono
o seguinte ato:

Art. 1º –  Fica autorizada a abertura, no corrente exercício, de Crédito Adicional Especial, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes despesas:

Fonte de Recursos: 322 – Produção CAPS

01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0002.2005
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSOCIAL - CAPS

33.90.31.00.00
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas E
Outras R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art.  2º.  Como  recurso,  para  a  abertura  do  Crédito  Especial,  será  utilizado  o  Superávit
Financeiro  verificado  na  fonte  322  –  Produção  CAPS,  proveniente  das  disponibilidades
financeiras de 2021 sem comprometimento.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 23 de agosto  de 2022 

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.08.23 11:53:39 
-03'00'

Resolução 081/2022
 

Súmula: Abertura  de crédito  adicional
especial.

Considerando o Art. 17º do Ato de Consórcio N° 003/2021 publicado no dia 31
de agosto de 2021;

Considerando o Art. 5º do Ato de Consórcio Nº 004/2021 publicado no dia 31 de
agosto de 2021;

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE CISA AMERIOS 12º R.S. no uso de suas atribuições legais, e em reunião extraordinária
realizada no dia 19 de agosto de 2022, APROVA, e eu, Presidente do Consórcio CISA, sanciono
o seguinte ato:

Art.  1º  –  Abertura,  no  corrente  exercício,  de  Crédito  Adicional  Especial,  no  valor  de  R$
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes despesas:

Fonte de Recursos: 322 – Produção CAPS

01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0002.2005
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSOCIAL - CAPS

33.90.31.00.00
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas E
Outras R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art.  2º.  Como  recurso,  para  a  abertura  do  Crédito  Especial,  será  utilizado  o  Superávit
Financeiro  verificado  na  fonte  322  –  Produção  CAPS,  proveniente  das  disponibilidades
financeiras de 2021 sem comprometimento.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 23 de agosto  de 2022 

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.08.23 16:37:56 
-03'00'

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 476
 DE 23 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/08/2022   04:00h/15:00h Maringá-PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Universitário.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 477
 DE 23 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário vSaída/Chegada Destino Motivo
23/08/2022 04:00h/15:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 212/2022
Súmula – Nomeia o Srª. Amanda Carla de Souza Silva no Monitoramento do Programa de Controle do Dengue 
Chikungunya  e Zika, como Supervisora da ACE`S, e da outras providências.
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
   RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada, pelo período indeterminado, a senhorita Amanda Carla de Souza Silva, portadora da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 14.091.692-7 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 110.234.789-27, nomeada no cargo 
em comissão, Chefe de Seção Vigilância Sanitária e Atenção Básica, para exercer junto as suas obrigações, passa 
a ser supervisora ACE´S.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 111/2022
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2022, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contida na Lei nº 1.097/2021 de 16/12/2021.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), mediante a inclusão das rubricas de 
despesa das dotações orçamentárias:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.01 – Divisão de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Atividade 20.122.10032.135 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (319) 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..........................R$ 7.000,00
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.01 – Divisão de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Atividade 20.122.10032.135 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (320) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..........................R$ 7.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Republicado por Incorreção.
Esperança Nova - PR, 18 de Agosto de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 115, DE 23 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: CONCEDE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES DO SERVIDOR CLAUDEMIR ANTONIO DOS 
SANTOS NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 432/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Considerando, o despacho do Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Esperança Nova, pelo deferimento 
da pensão por morte;
Considerando, o parecer jurídico que a requerente possui todos os requisitos para a pensão por morte;
Considerando, a necessidade de publicação em sendo concedida a aposentadoria ou pensão por morte, nos termos 
do art. 86 da Lei Municipal nº 432, de 18 de dezembro de 2009.
DECRETA
Art. 1º. Fica concedida a pensão por morte aos dependentes do servidor Claudemir Antonio dos Santos, que ocupava 
o cargo de Vigilante, falecido em 12 de julho de 2022.
Art.  2°. A Pensão deverá ser paga aos seguintes dependentes, Ivaide Souza da Costa dos Santos, portadora do CPF/
MF nº 042.335.509-02, o menor a época Wendel da Costa Santos, portador do CPF/MF nº 109.142.579-51, e a menor 
Evelyn da Costa Santos inscrita do CPF/MF nº 146.006.069-57 nos termos da Lei Municipal 432/2009.
Art. 3°. O valor da pensão será a totalidade dos proventos percebidos pelo falecido na data anterior à do óbito, 
respeitando o valor limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, tratado no 
art. 201 da Constituição Federal Brasileira de 1988, conforme exposto no inciso II do art. 58 da Lei Municipal 432/2009.
Art. 4°. Conforme cálculo apresentado pelo IPEN, o valor da pensão por morte será de R$ 1.838,72 (um mil oitocentos 
e trinta e oito reais e setenta e dois centavos), qual será suportado pelo Instituto de Previdência.
Art. 5°. A pensão é devida a contar da data do óbito do “de cujus”, nos termos do inciso I do art. 59 da Lei Municipal 
432/2009.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de julho de 2.022.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 086 DE 23 DE AGOSTO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 074/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 074/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 042/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 23 de agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.                                                 
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 083/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA 
- EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.071.210/0001-21, com sede à Rua Nestor Guimarães, nº 111, Esquina Coronel 
Dulcídio, 8º andar, sala nº 84, Vila Estrela, CEP: 84040-130, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste 
ato representada pela pelo Sr. MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, brasileiro, portador do CPF/MF 
Nº 002.066.727-21 e do RG. 13.017.555-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Ponta Grossa, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 
quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 referente ao lote 01, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 049/2020, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços 
e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020, que findaria em 28 de agosto de 2022, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 28 de agosto de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 35.683,92 (trinta 
e cinco mil e seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos) para R$ 54.851,76 (cinquenta e quatro mil e 
oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos) considerando o acréscimo de R$ 19.167,84 (dezenove 
mil e cento e sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) referente ao acréscimo de 100% das quantidades 
inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT QUANTADT. VALOR UN VALOR TOTAL 
MARCA
01 Locação de 02 (dois) aparelhos de Eletrocardiografia digital (com registro na ANVISA) em regime de 
comodato, incluindo instalação e suporte, com pacote de 100 (cem) laudos de eletrocardiograma não cumulativos. Em 
caso de excederem os exames, serão pagos o valor de no máximo R$ 15,98 (quinze reais e noventa e oito centavos) 
para cada laudo excedente.
 12 MESES 12 MESES R$   1.597,32 R$   19.167,84 TEB/ ECGPC
VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 19.167,84
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 22 de agosto de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA - EPP/Contratada
MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO  HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57   CPF: 094.499.089-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 075/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 050/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 032/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, sito à AC Florenal Ribeiro, nº 1.551 D, Centro, CEP: 89.815-

290, cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.652.030/0003-32, neste ato representada por seu titular, Senhor EDIVAR 

SZYMANSKI, a seguir denominada RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável dos itens:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

5 

COD BR: BR0268949 

Azitromicina 40 mg/mL susp. 

oral, com diluente – frasco 15 

ml 

1.000 

FRASCOS 
R$ 5,18 R$ 5.180,00 

15 
COD BR: BR0267203 

Dipirona 500 mg – comprimidos 

10.000 

Comprimidos 
R$ 0,14 R$ 1.400,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

Contrato Administrativo nº 075/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 

originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 032/2022, celebrado em 

03/05/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 075/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência dos 

itens 05 e 15, explanando que a situação agravada pela escassez de medicamentos em 

detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no abastecimento desses 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 
insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, bem como no aumento 

expressivo dos valores. 

 

A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão dos presentes itens “05 e 15” integrante no 

Contrato visto a inviabilidade de conseguir abastecer a farmácia básica do munícipio, 

com os supracitados medicamentos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável dos 

itens 05 e 15, constante no Contrato Administrativo nº 075/2022, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 032-2022, celebrado em 03/05/2022. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem dos itens 05 e 15 presentes no Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º 032-2022, com a empresa CENTERMEDI-

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, até a data da presente 

rescisão.  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

EDIVAR SZYMANSKI 

Representante Legal 

 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 086/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 050/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 032/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA ECO-FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

ECO-FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, sito à Rua Santa Catarina, nº 850, Centro, CEP: 85.801-040, cidade de 

Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 85.477.586/0001-32, neste ato 

representada por seu titular, Senhora KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, a seguir 

denominada RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável dos itens:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

2 

COD BR: BR0448841 

Amoxicilina + Clavulanato de 

potássio 50 mg + 12,5 mg/ml - 

frasco 100 ml 

1.000 

FRASCOS 
R$ 24.63 R$ 24.630,00 

 

Contrato Administrativo nº 086/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 
originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 032/2022, celebrado em 

03/05/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 086/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência do 

item 02, explanando que a situação agravada pela escassez de medicamentos em 

detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no abastecimento desses 

insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, bem como no aumento 

expressivo dos valores. 

 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247 
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A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão do Contrato visto a inviabilidade de conseguir 

abastecer a farmácia básica do munícipio, com o supracitado medicamento. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável 

constante no Contrato Administrativo nº 086/2022, referente ao Pregão Eletrônico n.º 

032-2022, celebrado em 03/05/2022. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem no Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 

032-2022, com a empresa ECO-FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 

até a data da presente rescisão.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI  

Representante Legal 

 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 027/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 020/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, sito à R Machado de Assis, nº 1.237, Centro, CEP: 99.704-066, 

cidade de Erechim, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n° 

25.034.906/0001-58, neste ato representada por seu titular, Senhor RICARDO 

ALEXANDRO SALOMONI, a seguir denominada RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do item:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12 

COD BR: BR0446263 

Ambroxol, Sal Cloridrato, 6 

MG/ML, Xarope Adulto  - Frasco 

com 100 mL 

10.000 

FRASCOS 
R$ 2,32 R$ 23.200,00 

 

Contrato Administrativo nº 064/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 
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originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 020/2022, celebrado em 

05/04/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 064/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência do 

item 12, explanando que a situação agravada pela escassez de medicamentos em 

detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no abastecimento desses 

insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, bem como no aumento 

expressivo dos valores. 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247 
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A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão do presente item “12” integrante no Contrato 

visto a inviabilidade de conseguir abastecer a farmácia básica do munícipio, com o 

supracitado medicamento. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável do 

item 12, constante no Contrato Administrativo nº 064/2022, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 020-2022, celebrado em 05/04/2022. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem do item 12 presentes no Contrato, referente ao 

Pregão Eletrônico n.º 020-2022, com a empresa FLYMED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, até a data da presente rescisão.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

RICARDO ALEXANDRO SALOMONI 

Representante Legal 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 068/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 027/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 020/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES, pessoa 

jurídica de direito privado, sito à R Rafael Picoli, nº 978, CEP: 85.812-180, cidade de 

Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 34.620.735/0001-30, neste ato 

representada por seu titular, Senhora MARLI APARECIDA DE REZENDE, a seguir 

denominada RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do item:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
195 COD BR: BR0268236 Solução 

Fisiológica 0,9% - 100 ml  
50.000 
FRASCO 

R$ 2,6714 R$ 133.570,00 

197 COD BR: BR0268236 Solução 
Fisiológica 0,9% - 250 ml  

50.000 
FRASCO 

R$ 3,3996 R$ 169.980,00 

 

Contrato Administrativo nº 068/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 
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originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 020/2022, celebrado em 

05/04/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 068/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência dos 

itens supramencionados, explanando que a situação agravada pela escassez de 

medicamentos em detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no 

abastecimento desses insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, 

bem como no aumento expressivo dos valores. 

 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247 
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A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão dos presentes itens integrantes no Contrato, 

visto a inviabilidade de conseguir abastecer a farmácia básica do munícipio, com os 

supracitados medicamentos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável dos 

itens: 195 e 197, constante no Contrato Administrativo nº 068/2022, referente ao 

Pregão Eletrônico n.º 020-2022, celebrado em 05/04/2022. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem dos itens supramencionados presentes no 

Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 020-2022, com a empresa GHOLDMED 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES, até a data da presente 

rescisão.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

MARLI APARECIDA DE REZENDE  

Representante Legal 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 067/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 027/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 020/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito à R General Osorio, nº 150, Centro, CEP: 

85.935-000, cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 

n° 32.138.304/0001-06, neste ato representada por seu titular, Senhora SUELI 

APARECIDA DE REZENDE, a seguir denominada RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do item:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

79 

COD BR: BR0272334 
Dimenidrinato 50 mg/ml  + 
Cloridrato de piridoxina 50 
mg/ml – solução injetável  1 ml 
- Intramuscular 

5.000 
AMPOLA 

R$ 2,0531 R$ 10.265,50 

80 
COD BR: BR0268252 Dipirona 
(sódica) 500 mg/mL, ampola de 
2 mL, solução injetável 

20.000 
AMPOLA 

R$ 0,84 R$ 16.800,00 

84 
COD BR: BR0268960 Dopamina 
5mg/ml – solução injetável 10 
ml  

500 
AMPOLA 

3,2739 R$ 1.636,95 
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99 
COD BR:  BR0396471 Fenoterol 
(bromidrato) - 5mg/ml frascos 
gotejadores de 20ml  

500 
FRASCO 

R$ 6,8914 R$ 3.445,70 

161 
COD BR: BR0273711 
Nimesulida 50mg/ml , frasco15 
ml - gotas 

700 
FRASCO 

R$ 1,60 R$ 1.120,00 

164 
COD BR: BR0268273 
Nitrofurantoína 100mg - 
cápsula 

2.000 
CÁPSULA 

R$ 0,2295 R$ 459,00 

202 COD BR: BR0270092 Solução 
Glicosada 5% - 500 ml 

40.000 
UNIDADE 

R$ 3,5247 R$ 140.988,00 

206 
COD BR: BR0308882 
Sulfametoxazol + Trimetoprima 
400 + 80 mg - comprimido 

5.000 
COMPRIMIDO 

R$ 0,1598 R$ 799,00 

 

Contrato Administrativo nº 067/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 

originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 020/2022, celebrado em 

05/04/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 067/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 
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Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência dos 

itens supramencionados, explanando que a situação agravada pela escassez de 

medicamentos em detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no 

abastecimento desses insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, 

bem como no aumento expressivo dos valores. 

 

A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão dos presentes itens integrantes no Contrato, 

visto a inviabilidade de conseguir abastecer a farmácia básica do munícipio, com os 

supracitados medicamentos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável dos 

itens: 79; 80; 161; 164; 202 e 206, constante no Contrato Administrativo nº 067/2022, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º 020-2022, celebrado em 05/04/2022. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247 
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2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem dos itens supramencionados presentes no 

Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 020-2022, com a empresa INOVAÇÕES 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, até a data da 

presente rescisão.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

SUELI APARECIDA DE REZENDE  

Representante Legal 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 081/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 050/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 032/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, sito à AV Weimar Goncalves Torres, nº 1.190, CEP: 79.820-081, cidade de 

Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 21.870.007/0001-

34, neste ato representada por seu titular, Senhora LIA DO SANTOS PEREIRA, a 

seguir denominada RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável dos itens:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

8 

COD BR: BR0270613 

Benzilpenicilina benzatina 

600.000 UI, pó para suspensão 

injetável – Frasco Ampola 

1.000 

FRASCOS 
R$ 9,85 R$ 9.850,00 

 

Contrato Administrativo nº 081/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 
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originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 032/2022, celebrado em 

03/05/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 081/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência do 

item 08, explanando que a situação agravada pela escassez de medicamentos em 

detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no abastecimento desses 

insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, bem como no aumento 

expressivo dos valores. 

 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247 
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A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão do presente item “08” integrante no Contrato 

visto a inviabilidade de conseguir abastecer a farmácia básica do munícipio, com o 

supracitado medicamento. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável do 

item 08, constante no Contrato Administrativo nº 081/2022, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 032-2022, celebrado em 03/05/2022. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem do item 08 presente no Contrato, referente ao 

Pregão Eletrônico n.º 032-2022, com a empresa MC PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES LTDA, até a data da presente rescisão.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

LIA DO SANTOS PEREIRA  

Representante Legal 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 047/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 027/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 020/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, sito à R Itacolomi, nº 365, CEP: 85.505-050, cidade de Pato Branco, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 04.470.877/0001-05, neste ato representada por seu 

titular, Senhor EGON PAULO GRAMS, a seguir denominada RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do item:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

18 

COD BR: BR0271217 

Amoxicilina + Clavulanato de 

potássio 500 mg + 125 mg - 

comp. 

5.000 

COMPRIMIDO 
R$ 0,9999 R$ 4.999,50 

 

Contrato Administrativo nº 047/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 
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originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 020/2022, celebrado em 

05/04/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 047/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência do 

item 18, explanando que a situação agravada pela escassez de medicamentos em 

detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no abastecimento desses 

insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, bem como no aumento 

expressivo dos valores. 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247 
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A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão do presente item “18” integrante no Contrato 

visto a inviabilidade de conseguir abastecer a farmácia básica do munícipio, com o 

supracitado medicamento. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável do 

item 18, constante no Contrato Administrativo nº 047/2022, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 020-2022, celebrado em 05/04/2022. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem do item 18 presentes no Contrato, referente ao 

Pregão Eletrônico n.º 020-2022, com a empresa MEDIGRAM COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA, até a data da presente rescisão.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

RICARDO ALEXANDRO SALOMONI 

Representante Legal 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 077/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 050/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 032/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A, pessoa jurídica de direito privado, sito à R Norberto Otto Wild, 

nº 420, CEP: 96.880-000, cidade de Vera Cruz, Estado de Rio Grande do Sul, inscrita no 

CNPJ sob o n° 07.752.236/0001-23, neste ato representada por seu titular, Senhora 

ADRIANA WILKE MARQUES, a seguir denominada RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável dos itens:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

7 

COD BR: BR0270612 

Benzilpenicilina benzatina 

1.200.000 UI, pó para 

suspensão injetável – Frasco 

Ampola 

5.000 

FRASC-AMP 
R$ 8,2983 R$ 41.491,50 

16 

COD BR: BR0267205 

Dipirona 500mg/ml – gotas, 

frasco 10 ml 

5.000 

FRASCOS 
R$ 1,1898 R$ 5.949,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

Contrato Administrativo nº 077/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 

originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 032/2022, celebrado em 

03/05/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 077/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência dos 

itens 07 e 16, explanando que a situação agravada pela escassez de medicamentos em 

detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no abastecimento desses 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247 
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insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, bem como no aumento 

expressivo dos valores. 

 

A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão dos presentes itens “07 e 16” integrante no 

Contrato visto a inviabilidade de conseguir abastecer a farmácia básica do munícipio, 

com os supracitados medicamentos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável dos 

itens 07 e 16, constante no Contrato Administrativo nº 077/2022, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 032-2022, celebrado em 03/05/2022. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem dos itens 07 e 16 presentes no Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º 032-2022, com a empresa MEDILAR 

IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, 

até a data da presente rescisão.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

ADRIANA WILKE MARQUES  

Representante Legal 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 042/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 027/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 020/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito à R 

Padre Arnaldo Janssen, nº 1.452, CEP: 84.032-300, cidade de Ponta Grossa, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54, neste ato representada por seu 

titular, Senhor FERNANDO PARUCKER DA SILVA, a seguir denominada 

RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do item:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
137 COD BR: BR0273467 Loratadina 

1mg/ml, xarope 100 ml - Frasco 
2.000 

FRASCO 
R$ 2,3630 R$ 4.726,00 

141 
COD BR: BR0267310 
Metoclopramida 5mg/2 ml - 
solução injetável 2 ml 

1.000 
AMPOLA 

R$ 0,6150 R$ 615,00 

174 
COD BR: BR0267777 
Paracetamol 200 mg/mL - 
solução oral, frasco com 15 ml 

1.000 
FRASCO 

R$ 1,0750 R$ 1.075,00 

 

Contrato Administrativo nº 042/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 
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originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 020/2022, celebrado em 

05/04/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 042/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência dos 

itens supramencionados, explanando que a situação agravada pela escassez de 

medicamentos em detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no 

abastecimento desses insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, 

bem como no aumento expressivo dos valores. 

 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247  
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A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão dos presentes itens integrantes no Contrato, 

visto a inviabilidade de conseguir abastecer a farmácia básica do munícipio, com os 

supracitados medicamentos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável dos 

itens: 137; 141 e 174, constante no Contrato Administrativo nº 042/2022, referente ao 

Pregão Eletrônico n.º 020-2022, celebrado em 05/04/2022. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem dos itens supramencionados presentes no 

Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 020-2022, com a empresa PONTAMED 

FARMACÊUTICA LTDA, até a data da presente rescisão.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

FERNANDO PARUCKER DA SILVA  

Representante Legal 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2022 
 

TERMO DE RESCISÃO DE ITENS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 066/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME. PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº. 027/2022 INSTAURADO ATRAVÉS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 020/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

MARILUZ E A EMPRESA SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA - EP 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado 

na Avenida Marília, n.º 1.920, Centro, CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, neste ato 

representado pelo senhora IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita Municipal em 

Exercício, inscrito no CPF nº. , residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, no 

efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, e 

 

SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EP, pessoa 

jurídica de direito privado, sito à AV Ângelo Moreira da Fonseca, nº 6.035, CEP: 87.504-

050, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 

28.289.799/0001-05, neste ato representada por seu titular, Senhor PAULO ROBSON 

MORETTO, a seguir denominada RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do item:  

ITEM MEDICAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

67 
COD BR: BR0268243 
Dexametasona, Dosagem:0,1 
MG/ML, - Frasco 120,00 ML 
Apresentação:Elixir 

5.000 
FRASCO 

R$ 1,8588 R$ 9.294,00 

71 
COD BR: BR0267646 
Dexclorfeniramina, maleato 
0,4mg/ml, solução oral 120 ml - 
Frasco 

5.000 
FRASCO 

R$ 1,7468 R$ 8.734,00 
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Contrato Administrativo nº 066/2022, referente a contratação de empresa 

destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, 

originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 020/2022, celebrado em 

05/04/2022, que se dá entre as partes mencionadas.  

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, 

que aparece da seguinte forma: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

Contratual do Contrato Administrativo nº 066/2022, o contrato poderá ser rescindido de 

forma amigável, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR 

conforme dispõe: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

[..] 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO DE 

MARILUZ-PR; 

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles1, “a rescisão amigável é a que se realiza 

por mútuo acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos 

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que 

autorizam a rescisão por interesse público”. 

 

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Desistência dos 

itens supramencionados, explanando que a situação agravada pela escassez de 

medicamentos em detrimento da Guerra e Pandemia vivida, afetou fortemente no 

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 247 
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abastecimento desses insumos, culminando na falta de matéria prima para fabricação, 

bem como no aumento expressivo dos valores. 

 

A Rescindida salienta que muitos materiais estão em falta no mercado, 

dificultando as entregas, e como consequência, impossibilitando o cumprimento total do 

contrato, e, portanto, requer a rescisão dos presentes itens integrantes no Contrato, 

visto a inviabilidade de conseguir abastecer a farmácia básica do munícipio, com os 

supracitados medicamentos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável dos 

itens: 67 e 71, constante no Contrato Administrativo nº 066/2022, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 020-2022, celebrado em 05/04/2022. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências:  

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR se compromete em efetuar todos os 

pagamentos que por ventura existirem dos itens supramencionados presentes no 

Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 020-2022, com a empresa SOS 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EP, até a data da presente 

rescisão.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 

questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro 

foro que lhes possa ser mais favorável. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Mariluz-PR, em 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

PAULO ROBSON MORETTO 

Representante Legal 

 

 

  

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 114/2022 

Adjudica Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 

Presencial nº 26/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica Adjudicado e homologado o julgamento proferido pela 

Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 26/2022, Aquisição 

de Veículo Sedan, ano de fabricação/modelo 2022, 0 (zero)/km, cor branca ou prata, 5 portas, 

capacidade para 5 passageiros, potência mínima de 75 CV, conforme especificações abaixo, com 

recursos provenientes da RESOLUÇÃO n.º 455/2022, firmado entre a Secretaria do Estado da Saúde – 

SESA, e o Município de Esperança Nova/PR., Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a 

empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.047.652/0001-70 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). 
 
 
 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 23/08/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 119/2021. 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
Rua Jorge Ferreira, 627 - Fone: (44) 3643-8000 - CEP. 87570.000 - Francisco Alves - Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2021. 

A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 

Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de sua Prefeita 
Municipal MILENA ROSA SILVA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, a filial está situada à Rod PR 323 km 
326, s/n, zona rural, CEP: 87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
LUIZ GABRIEL DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 
4.967.339/SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Tomada de 
Preços n.º 002/2021, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O Termo Aditivo refere-se a reequilíbrio financeiro, tendo em vista o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza 
a readequação dos preços, provando-se os valores defasados provocado por fatores externos que provocaram 
a variação dos custos do contrato, como mostra tabela presente na solicitação do aditivo. A porcentagem do 
reajustamento foi calculada com base nos índices setoriais (INCC-DI) verificado no mês base do orçamento. 

ITEM DESCRIÇÃO SALDO 
RESTANTE % DO REAJUSTE VALOR DO 

REAJUSTE 
VALOR 

REAJUSTADO 

1 

Execução de Pavimentação Asfáltica em 
CBUQ e galeria de Águas Pluviais da Rua 
Aymoré Trindade e Rua XV de 
Novembro, no Distrito Rio Bonito, no 
Município de Francisco Alves-Paraná. 

R$ 731.463,24 16,68 R$ 122.008,07 R$ 853,471,31 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 
Em decorrência do acréscimo da quantidade inicial constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um reajuste no valor de R$ 122.008,07 (cento e vinte e dois mil e oito reais e sete centavos), fica o valor 
global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 119/2021 devidamente acrescentado do valor ora suprido 
na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 119/2021 
passa a ser de R$ 1.358.514,11 (um milhão e trezentos e cinquenta e oito mil e quinhentos e quatorze 
reais e onze centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante 
no orçamento vigente do exercício de 2022. 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 119/2021. 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
Rua Jorge Ferreira, 627 - Fone: (44) 3643-8000 - CEP. 87570.000 - Francisco Alves - Paraná 

 

 

 

Francisco Alves-PR – PR, 19 de agosto de 2022. 
 

Pela CONTRATANTE: 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

Testemunhas: 

 
Pela CONTRATADA: 

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA/Contratada 
LUIZ GABRIEL DE SOUZA/Representante 

 
 

 

DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57 CPF: 094.499.089-40 

 Prefeitura MuniciPal de francisco alVes –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 085/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2022
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  05 DE SETEMBRO DE 2022.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, apresentar as condições a serem 
atendidas para objeto REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de retifica de motor e reposição de peças do 
veículo (Caminhão Cargo 1719 – ano 2012/2013, placa AVY-8C42), de acordo com 
a necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme especificação contida no anexo I do referido 
edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata e parcelada 
após a solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 08h:00min as 
12h:00min e das 14h:min00 as 17h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 23 de Agosto de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL
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 ATO DE CONSÓRCIO Nº 002/2022

PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS
INTERMUNICIPAIS

PLACIC

Súmula: Dispõe sobre as diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2023 e dá outras providências.

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE CISA AMERIOS 12º  R.S.  no uso  de  suas  atribuições  legais,  e  em reunião
extraordinária  realizada  no  dia  19  de  agosto  de  2022,  APROVA,  e  eu,  Presidente  do
Consórcio CISA, sanciono o seguinte ato:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º.  Fica estabelecido, em cumprimento ao disposto na legislação em
vigor,  o  Plano  de  Aplicação  Conjunta  de  Interesse  Comum  –  PLACIC,  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde para o exercício de 2023,
elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas
neste ato, compreendendo:

I – Prioridades e Metas do Consórcio;

II – Diretrizes para elaboração do Orçamento;

III – Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos sociais;

IV – Disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO

Art.  2º.  As  metas  e  as  prioridades  para  o  exercício  de  2023  são  as
especificadas  no  Anexo  de  Prioridades  e  Metas  que  integra  este  Ato,  as  quais  terão
preferência na alocação de recursos do Orçamento de 2023, não se constituindo, todavia, em
limite de programação das despesas.

Parágrafo  Único:  na  elaboração  da  proposta  orçamentaria  para  2023  a
Secretaria Executiva poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no Anexo I a fim de
compatibilizar a despesa orçada à receita  estimada,  de forma a preservar o equilíbrio das
contas.
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CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art.  3º. O  orçamento  anual  Será  elaborado  em  conformidade  com  as
normas  estabelecidas  pela  Lei  4.320/64,  Portaria  nº  42  de  14/04/1999,  do  Ministério  do
Orçamento e Gestão e Portaria nº 163, de 04/05/2001. 

Parágrafo  Único:  A  discriminação  da  despesa  será  apresentada  por
unidade orçamentária, detalhada por categorias de programação até o nível de elemento de
despesa e por fontes de recursos e deverá conter os seguintes anexos:

I. Demonstrativo  da  Receita  e  Despesa,  segundo  as  Categorias
Econômicas (Anexo 1 da Lei 4.320/64);

II. Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo
2 da Lei 4.320/64);

III. Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo
3 da Lei 4.320/64);

IV. Demonstrativo  da  Despesa  por  Categoria  Econômica,  Grupos  de
Natureza  de  Despesa e  Modalidade  de Aplicação em cada Unidade
Orçamentária (Anexo 3 da Lei 4.320/64);

V. Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64);
VI. Demonstrativo  da  Despesa  por  Funções,  Sub-Funções,  Programas,

Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320/64);
VII. Demonstrativo  da  Despesa  por  Funções,  Sub-Funções  e  Programas,

conforme vínculo com os Recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/64);
VIII.Demonstrativo  da  Despesa  por  Órgãos  e  Funções  (Anexo 9  da  Lei

4.320/64);
IX. Quadro  Demonstrativo  da  Despesa  –  QDD  por  Categoria  de

Programação,  com  identificação  da  classificação  Institucional,
Funcional Programática e Categoria Econômica.

Art. 4º. As unidades orçamentárias,  quando da elaboração do Orçamento
deverão atender a estrutura organizacional do Consórcio.

Art. 5º. A estimativa da receita e fixação das despesas constantes do projeto
orçamentário serão elaboradas a preços vigentes em agosto de 2022, tomando por base a
tendência e o comportamento da arrecadação do CISA, tendo em vista, principalmente os
reflexos de arrecadação dos Municípios Consorciados.

PARÁGRAFO ÚNICO –  Nenhum compromisso será assumido sem que
exista dotação orçamentária e recursos financeiros na programação de desembolso.
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Art. 6º. O orçamento anual atenderá as diretrizes gerais e os princípios da
unidade, universalidade e anualidade, não podendo, o montante das despesas fixadas exceder
a previsão da receita para o exercício.

Art.  7º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir,  no curso da
execução orçamentária de 2023, Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais em até o
limite de 30% (trinta por cento) da despesa total fixada, usando como fonte de recursos os
constantes do Art. 43 da Lei 4320/64.

Art.  8º.  O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir,  no curso da
execução orçamentária de 2023 Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais por Excesso
de  Arrecadação,  independente  do  percentual  constante  do  Art.  7º,  levando-se  em
consideração o contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64.

Art. 9º.  O Presidente do Consórcio fica autorizado a transpor, remanejar,
transferir total ou parcialmente, recursos orçamentários, da mesma categoria de programação
para  a  outra  ou  de  um  órgão  para  o  outro,  nos  termos  do  inciso  IV  do  Art.  167,  da
Constituição Federal, até o limite de 30% do total geral da despesa fixada.

Art.  10. O  Presidente  do  Consórcio  fica  autorizado a  abrir no  curso  da
execução  do  orçamento  de  2023,  Créditos  Adicionais  Suplementares  ou  Especiais  por  superávit
financeiro provocados por fontes de recursos que tenha saldo financeiro sem comprometimento em
31/12/2022, cujos créditos não serão computados para efeito do limite constante do art. 7º, da presente
Lei e no inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64. 

Art.  11. O orçamento  conterá  dotação para  reserva de  contingência,  no valor
equivalente a, no mínimo 0,10% da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2023, que
poderá ser utilizada como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais. 

Art. 12. É vedado consignar no Orçamento crédito com finalidade imprecisa ou
com dotação ilimitada.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 13. O Presidente do Consórcio, mediante autorização do Conselho de
Prefeitos, poderá criar cargos, empregos e funções, instituir ou alterar a estrutura de carreiras,
corrigir  ou  aumentar  a  remuneração  dos  servidores,  conceder  vantagens  admitir  pessoal
aprovado em concurso/certame seletivo público ou em caráter temporário.

Parágrafo Único:  Os recursos para as despesas decorrentes  destes atos
deverão estar previstos no Plano de Aplicação (Orçamento).

Art.  14.  Para  efeito  deste  Ato  e  registros  contábeis,  entende-se  como
terceirização de mão-de-obra referente a substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º
da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades  ou funções guardem relação com
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atividades  ou  funções  previstas  no  Plano  de  Cargos,  ou  ainda,  atividades  próprias  da
administração,  desde  que,  em  ambos  os  casos,  não  haja  utilização  de  materiais  ou
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único: Quando a contratação de mão-de-obra envolver também
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de
terceiros,  por  não  caracterizar  substituição  de  servidores,  a  despesa  será  classificada  em
outros elementos de despesas que não o "34" - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização.

CAPÍTULO IV
Disposições Gerais

Art.  15.  Para  os  efeitos  do  Art.  16  da  Lei  Complementar  101/2000,
entende-se como despesas irrelevantes para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse
para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do Art. 24 da Lei 8.666/93.

Art.  16.  Até  trinta  dias  após  a  publicação  do  orçamento,  o  Presidente
estabelecerá, através de ato próprio, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução
Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8º da Lei Complementar 101/2000.

Art. 17.  Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de
Metas, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Conselho de Prefeitos. 

Art. 18. Este Ato entrará em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de
2023.

Umuarama, 23 de agosto de 2022

Cláudio Sidiney de Lima

Presidente
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS – PLACIC

EXERCÍCIO DE 2023
PRIORIDADES E METAS

Programa: .0001 – APOIO ADMINISTRATIVO

Objetivo: Manutenção das atividades, de modo a promover o funcionamento do consórcio.

Público Alvo: População dos municípios consorciados
Justificativa:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

6.221.400,00 0,00 5.300,00 6.226.700,00

Atividade 001: Manutenção das Atividades do Consórcio

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2023 31/12/2023 2023 6.221.400,00 5.300,00 6.226.700,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .0002 – SERVIÇOS DE SAÚDE

Objetivo:

Público Alvo: População dos municípios consorciados
Justificativa:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

42.768.600,00 1.284.000,00 5.467.000,00 49.519.600,00

Projeto 001: Ampliação e Reforma do Consórcio

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

Manter o atendimento a população dos municípios consorciados.

Função:                     10 –  Saúde Subfunção: 122 – Administração Geral
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.001 - Manutenção das Atividades do Consórcio

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar a manutenção das despesas de 
custeio, bem como adquirir e modernizar os 
equipamentos, mobiliários em geral e outros 

bens duráveis 

Promoção do 
Funcionamento do 

Consórcio
Municípios 

Consorciados
Atendimento a 
20 Municípios

Manutenção das atividades relativas ao atendimento aos municípios consorciados com agendamento de consultas e procedimentos, gerindo a correta execução 
dos serviços de saúde prestados pelo consórcio. 

Manter o atendimento a população dos municípios consorciados.

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Projeto: 1.001 –  Ampliação e Reforma do Consórcio

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida
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01/01/2023 31/12/2023 Edifício 1 2023 1.770.100,00 1.519.000,00 3.289.100,00

Atividade 002: Manutenção das Atividades de Saúde

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2023 31/12/2023 20 Municípios 2023 33.039.300,00 3.220.000,00 36.259.300,00

,

Atividade 003: Manutenção do Convênio QaliCIS

Atividade: 2.003 - Manutenção do Convênio QaliCIS

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2023 31/12/2023 20 Municípios 2023 105.000,00 1.284.000,00 1.389.000,00

Atividade 004: Manutenção do Centro de Especialidades odontológicas – CEO

Atividade: 2.004 - Manutenção do Centro de Especialidades odontológicas – CEO

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2023 31/12/2023 20 Municípios 2023 850.100,00 228.000,00 1.078.100,00

Atividade 005: Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS

Dar prosseguimento a construção do novo 
prédio para o consórcio e reformar as 

instalações já existentes.
Atendimento a 
20 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 – 

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.002 - Manutenção das Atividades de Saúde

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Adquirir serviços nas diversas especialidades 
para ampliar o atendimento aos pacientes dos 

municípios consorciados.

Atendimento a 
população dos 20 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Atendimento a população dos 19 municípios 
nas seguintes linhas de cuidado: Linha de 

Cuidado da Hipertensão; Linha de Cuidado da 
Diabetes; Linha de Cuidado da Pessoa Idosa; 

Linha de Cuidado da Saúde Mental.

Atendimento a 
população dos 20 

municípios
Atendimento a 
20 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar tratamento e ações especializadas em 
odontologia e saúde bucal; adquirir, repor bens 

duráveis e não duráveis tais como 
equipamentos de odontologia, informática, 

mobiliário em geral e outros.

Atendimento a 
população dos 20 

municípios
Atendimento a 
20 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde
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Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2023 31/12/2023 20 Municípios 2023 736.000,00 500.000,00 1.236.000,00

Atividade 006: Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2023 31/12/2023 Unidade 20 Municípios 2023 Unidade 5.450.000,00 5.450.000,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .0003 – ENCARGOS ESPECIAIS

Objetivo:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

818.100,00 1.000,00 5.000,00 824.100,00

Operação Especial 001: Encargos Especiais

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.005 - Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar ações especializadas à pessoas  com 
transtornos mentais através de 

acompanhamento clínico e reinserção dos 
usuários; adquirir, repor bens duráveis e não 

duráveis tais como equipamentos de 
informática, mobiliário em geral e outros.

Atendimento a 
população dos 20 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção:  302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade:  2.006 – Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Adquirir medicamentos e bens de consumo de 
forma centralizada com o objetivo de obter 

preços mais competitivos e baixar os custos de 
aquisição de cada município.

Alocar recursos destinados ao pagamento de títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações 
indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos

Função:                     28 – Encargos Especiais Subfunção:  846 –  Outros Encargos Especiais
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 0.001 – Encargos  Especiais 

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

ANEXO I - Prioridades e Metas

4

01/01/2023 31/12/2023 Outros Produtos 1 2023 Global 818.100,00 1.000,00 5.000,00 824.100,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Objetivo: Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

Operação Especial 999: Reserva de Contingência

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2023 31/12/2023 Reserva 1 2023 Global 60.000,00 60.000,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS 49.050.000,00 1.285.000,00 5.477.300,00 55.812.300,00

Realizar despesas que não contribuem para 
manutenção das ações do consórcio e não 

geram contraprestação direta de bens e 
serviços.

Função:                     99 – Reserva de Contingência Subfunção:  999 – Reserva de Contingência

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 9.999 – Reserva de contingência

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Atender os passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como 

a abertura de créditos adicionais.

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 086/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2022
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  05 DE SETEMBRO DE 2022.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto aquisição eventual e parcelada de produtos de panificação para 
manutenção das atividades desenvolvidas pelas Secretarias do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme 
especificação contida no anexo I do referido edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata e parcelada após a solicitação da secretaria 
ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 08h:00min as 12h:00min e das 14h:min00 as 17h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 23 de Agosto de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 085 DE 22 DE AGOSTO DE 2022
EXONERA, A PEDIDO, VANDECLEI ISAIAS ALMEIDA FARIA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhor VANDECLEI ISAIAS ALMEIDA FARIA, brasileiro, solteiro, funcionário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 13.026.944-3 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 094.273.369-00, contratado pelo Processo Seletivo 
Simplificado – Nº 01/2020, no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu efeito para o dia 02/08/2022.
Francisco Alves, em 22 de agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,  Publique-se,  Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 087 DE 22 DE AGOSTO DE 2022
EXONERA, ANTONIO OSMAR LEAL.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando, que o Senhor ANTONIO OSMAR LEAL, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, 
portador da Cédula Identidade nº 4.189.200-5 SSP/PR, aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
conforme processo de benefício nº 198435889-5.
RESOLVE:
Exonerar, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, conforme processo de 
benefício nº 198435889-5, o Senhor ANTONIO OSMAR LEAL, brasileira, funcionário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.189.200-5 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 580.763.609.00, no cargo efetivo de Auxiliar de Limpeza e Ordem 
Pública, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,  Publique-se,  Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
CHAMAMENTO PÚBLICO – PMI Nº. 013/2022
INEXIGIBILIDADE N°. 020/2022-PMI
PROCESSO N°. 179/2022-PMI
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, 
BEBIDAS, ESTACIONAMENTO E PARQUE DE DIVERSÃO NO EVENTO EXPO IPORÃ A SER REALIZADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE
A Prefeitura Municipal de Iporã, Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de credenciamento de pessoa jurídica para locação de espaço no evento EXPO 
IPORÃ a ser realizado por esta municipalidade, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento.
Os interessados ao chamamento do credenciamento poderão ter acesso ao inteiro teor do respectivo edital, no site 
oficial do município www.ipora.pr.gov.br, ou no endereço acima.
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da data de publicação do presente termo no 
Órgão Oficial do Município, no endereço indicado acima, para maiores informações telefone (44) 3652-8100 e Fax 
(44) – 3652-8101.
Iporã-Pr, em 23 de agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N° 159/2022
SÚMULA: ATUALIZA OS VALORES DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA _COSIP, PARA O EXERCÍCIO FISCAL DE 2023
O Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais DECRETA
Art. 1° Em conformidade com o artigo 90 da lei 249/2003, ficam atualizados,  os valores da UVC (Unidade de Valor 
de Custeio) para fins de atualização da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, para 
o exercício de 2023, baseados no percentual de reajuste de 10,0748% (dez virgula zero sete quatro oito por cento) 
equivalente ao Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M-FGV) acumulado nos últimos 12 meses.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ivaté/PR, em 23 de agosto de 2022.
Denílson Vaglieri Prevital
Prefeito de Ivaté-PR
Republicação

PORTARIA N.º 299/2022
Súmula: Designa pregoeiro para atuar em licitações na modalidade pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
 Art. 1.º - Designar WANESSA PALMEIRA GARCIA, RG n.º 08.866.670-6/SSP-RJ, agente administrativo, como 
PREGOEIRA, para atuar em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ivaté, a partir 
de 09 de agosto de 2022.
Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 dias do mês de agosto do ano 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 110/2021, PRAZO E VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente 
e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 
493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a Empresa CONSTRUTORA LONGUINI  pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.514.870/0001-19, com sede à Rua Edmundo Mercer Junior nº1565, 
CRUZEIRO DO OESTE-PR. CEP: 87400-000, neste ato representada pelo Sr. André Longuini Junior, inscrito no CPF 
sob nº 088.893.329-05, residente e domiciliado na Rua Roatary n614, centro, na cidade de Cruzeiro do oeste PR CEP 
87.400-000 Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 110/2021, da Tomada de Preços n° 014/2021 Processo 
102/2021, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$ 695.407,67 (seiscentos e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e sete reais e sessenta e sete centavos), com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, 
I, “a”, da Lei 8.666/93, prorrogando até 01/03/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do presente Termo 
Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das 
testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 23 de Agosto 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Representante: André Longuini Junior
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº076/2022 PMI-PROCESSO 167/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e 
outras formalidades para contratação de pessoa física para aquisição de cama de aviário, para a Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da pessoa física GUSTAVO CONSANI DIAS, inscrita no CPF sob o nº 041.646.479-30, no 
valor de R$ 11.990,00 (onze mil, novecentos e noventa reais), para aquisição de cama de aviário, para a Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/PR., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 43,6 Tonelada CAMA DE AVIÁRIO  
R$ 275,00 

 
R$ 11.990,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de cama de aviário será destinada a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente do município de Iporã/PR. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de cama de aviário, foram elaborados 03 (três) orçamentos de 
pessoas físicas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 11.990,00 (onze mil, novecentos e noventa reais). 
 

 R$ 11.990,00 (onze mil, novecentos e noventa reais) em cama de aviário. 
 

Iporã/PR, 18 de agosto de 2022 

                                       

                                                  

 
WESLEY CELESTINO DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº078/2022 PMI-PROCESSO 176/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades 
para contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção elétrica, inspeção, teste e elaboração de laudo técnico 
referente ao grupo gerador do Hospital e Maternidade municipal Cyro Silveira, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa A. SOARES DE LIMA - MOTORES, inscrita no CNPJ sob o nº 13.119.638/0001-98, no 
valor de R$ 14.288,00 (quatorze mil, duzentos e oitenta e oito reais), para prestação de serviços de manutenção elétrica, inspeção, 
teste e elaboração de laudo técnico referente ao grupo gerador do Hospital e Maternidade municipal Cyro Silveira, para a Secretaria 
de Saúde do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 4 MÊS 

Serviços de manutenção elétrica, inspeção, teste e 
elaboração de laudo técnico referente ao grupo gerador do 
Hospital e Maternidade municipal Cyro Silveira, de acordo 
com as normas NBR 14664, NBR5419:2015 e NBR 5410. 

 
R$ 3.572,00 

 
R$ 14.288,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que os serviços de manutenção elétrica, inspeção, teste e elaboração de laudo técnico serão 
destinados ao grupo gerador do Hospital e Maternidade municipal Cyro Silveira. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência nos serviços de manutenção elétrica, inspeção, teste e elaboração de laudo técnico 
referente ao grupo gerador do Hospital e Maternidade municipal Cyro Silveira, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas 
do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 14.288,00 (quatorze mil, duzentos e oitenta e oito reais). 
 

 R$ 14.288,00 (quatorze mil, duzentos e oitenta e oito reais) em serviços de manutenção elétrica, inspeção, teste e 
elaboração de laudo técnico referente ao grupo gerador do Hospital e Maternidade municipal Cyro Silveira. 

 

Iporã/PR, 22 de agosto de 2022 

                                       

                                                  

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº079/2022 PMI-PROCESSO 177/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para aquisição de tubos para irrigação a ser aplicado na estrada anhanguera/tibiriça 
para a Secretaria de Meio Ambiente do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa POÇOS SEMI ARTESIANOS IPORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.164.800/0001-36, no valor de R$ 10.192,00 (dez mil, cento e noventa e dois reais), para contratação de empresa para 
aquisição de tubos para irrigação a ser aplicado na estrada anhanguera/tibiriça para a Secretaria de Meio Ambiente do 
município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 416 MT TUBO IRRIG PN60 32mm 6 MTS 

 

 

R$ 24,50 

 

 

R$ 10.192,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que os tubos de irrigação será destinado à atender a demanda da Secretaria de 
Meio Ambiente do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de tubos de irrigação, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é R$ 10.192,00 (dez mil, cento e noventa e dois reais). 
 

  R$ 10.192,00 (dez mil, cento e noventa e dois reais) em tubos de irrigação. 
 

Iporã/PR, 23 de agosto de 2022                               

 

 

WESLEY CELESTINO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº179/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: PELEGRINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIVELAS – ME.
Objeto: Contratação emergencial de empresa para aquisição de fivelas para a festividade da Expo Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 3.490,00 (três mil, quatrocentos e noventa reais).
Vigência: 23/08/2022 á 23/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 175/2022 e Dispensa nº 077/2022.
Iporã-Pr. 23 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA 
Na Edição nº 2587, do Diário Oficial dos Municípios do Paraná, veiculado a data de 19 de Agosto de 2022, foi 
publicado o Aviso de Licitação do pregão nº 059/2022.
Onde se lê:
DATA: 03/09/2022 
Leia-se:
DATA: 02/09/2022 
Iporã-Pr, 23 de Agosto de 2022.
GILBERTO MARCIAKI
Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
 ERRATA 
Na Edição nº 2587, do Diário Oficial dos Municípios do Paraná, veiculado a data de 19 de Agosto de 2022, foi 
publicado o Aviso de Licitação do pregão nº 060/2022.
Onde se lê:
DATA: 03/09/2022 ás 14:00 horas
Leia-se:
DATA: 02/09/2022 ás 15:30 horas
Iporã-Pr, 23 de Agosto de 2022.
GILBERTO MARCIAKI
Presidente da Comissão de Licitação 
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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 3 / 2 0 2 2  
 
O Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização do presente Concurso Público n.º 003/2022, sob o regime 
estatutário para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação FAFIPA – Campus 

de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 
87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico 
candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de 
servidores do Município de Maria Helena – PR. 

1.3 O presente certame terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública. 

1.4 À Comissão Especial designada pelo Decreto Municipal n.º 063/2022, ficam delegados todos os poderes 
necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 
administrativa e judicial. 

 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por 

meio de seguintes etapas: 
a) Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos;  
b) Prova de títulos (PT) de caráter meramente classificatório para os cargos de PROFESSORES; 
c) Prova Prática (PP) de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS I e PEDREIRO. 
2.2 A convocação para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 

Município de Maria Helena – PR, observando-se o prazo de validade do concurso. 
2.3 Caso haja demanda de novas admissões acima do número de vagas previamente disponibilizadas, desde 

que dentro do prazo de validade do certame, a Administração Pública poderá convocar os candidatos 
classificados, observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições, os requisitos e a carga horária dos cargos ofertados estão descritas no Anexo I deste 
Edital. 

2.5 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo III deste Edital. 
2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações. 

 
3. DOS CARGOS 

 
3.1 O cargo, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 

deficiência, o número de vagas para afrodescendentes, as remunerações iniciais e o valor da taxa de 
inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.003/2022 – PMMH    Página 2 de 37 

 

TABELA 3.1 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 30,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 
Coveiro Ensino fundamental 40h 01 - - R$ 1.261,19 

Eletricista 
Ensino fundamental c/c certificação de 
formação em curso técnico e/ou 
profissionalizante de eletricista. 

40h 01 - - R$ 1.814,67 

Operador de Máquinas Pesadas I Ensino fundamental c/c carteira nacional 
de habilitação categoria “D” 40h 01 - - R$ 1.542,24 

Pedreiro Ensino fundamental 40h 02 - - R$ 1.261,19 
 

TABELA 3.2 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO & TÉCNICO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 60,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 
Auxiliar Administrativo Ensino médio completo 40h 01 - - R$ 1.261,19 

Auxiliar de Saúde Bucal Ensino médio completo c/c curso na área 
e registro regular no órgão de classe. 40h 01 - - R$ 1.542,24 

Professor 

Formação de Magistério em nível médio 
na modalidade normal, licenciatura plena 
em Pedagogia para atuar na Educação 
infantil e nos anos iniciais do Ensino 
fundamental, ou curso normal superior. 

20h 05 01 01 R$ 1.922,82 

Professor 

Formação de Magistério em nível médio 
na modalidade normal, licenciatura plena 
em Pedagogia para atuar na Educação 
infantil e nos anos iniciais do Ensino 
fundamental, ou curso normal superior. 

40h 01 - - R$ 3.845,63 

Técnico em Enfermagem 
Ensino médio completo c/c Curso técnico 
em enfermagem e habilitação legal para 
o exercício da profissão.  

40h 01 - - R$ 1.921,43 

 

 
AC = Ampla Concorrência.  AFRO = Afrodescendentes.   CHS = Carga Horária Semanal.      PcD = Pessoa com Deficiência. 

TABELA 3.3 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 

Advogado 
Ensino superior completo em Direito c/c 
registro regular na Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB/PR. 

20h 01 - - R$ 3.448,74 

Agente Administrativo Ensino superior completo em qualquer 
área de formação. 40h 01 - - R$ 2.561,89 

Assistente Social Ensino superior completo em Serviço 
Social c/c registro no Conselho de classe. 40h 01 - - R$ 3.448,74 

Contador  Ensino superior completo em Ciências 
Contábeis c/c registro regular no CRC/PR. 40h 01 - - R$ 4.269,86 

Dentista Ensino superior completo em Odontologia 
c/c registro regular no CRO/PR. 20h 01 - - R$ 2.348,38 

Enfermeiro Ensino superior completo em Enfermagem 
c/c registro regular no COREN/PR. 40h 01 - - R$ 3.448,74 

Fisioterapeuta Ensino superior completo em Fisioterapia 
c/c registro regular no CREFITO/PR. 20h 01 - - R$ 2.308,81 

Médico Ensino superior completo em Medicina c/c 
registro regular no CRM/PR. 40h 01 - - R$ 15.747,42 

Professor de Educação Física Ensino superior em Licenciatura plena em 
Educação física. 20h 01 - - R$ 1.589,74 

Psicólogo Ensino superior em Psicologia c/c registro 
regular no CRP/PR. 40h 01 - - R$ 2.988,87 
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3.2 A remuneração dos cargos de Professor, poderá ter variações de acordo com o requisito mínimo 
apresentado para ingresso no cargo público, conforme preceitua o Plano de Carreira - Lei Complementar 
n.º 085/2022.  

 
4. DOS REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

 
4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Maria Helena, Estado do 

Paraná: 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 
considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 

das condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  
5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 

nascimento e localidades de nascimento e residência. 
5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo o Município de Maria Helena - PR e/ou a Instituição 
Organizadora excluí-lo do Concurso Público, decisão esta, que será deliberada em observância a 
natureza e gravidade da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, este, poderá ser exonerado do cargo 
público mediante prévio procedimento administrativo. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas um dos cargos ofertados neste certame. Não 
será admitida ao candidato alteração de cargo após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.9 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 
5.10 Das inscrições via internet: 

5.10.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 22/08/2022 às 23h59min 
do dia 22/09/2022, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 
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5.10.2 O valor da taxa de inscrição será correspondente as disposições contidas na(s) tabela(s) do item 3 
deste Edital. 

5.10.3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 
b) selecionar o concurso pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  
f) selecionar o cargo pretendido; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (Ampla Concorrência, Afrodescendente, Pessoa 

com Deficiência), quando houver; 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil 

(código 001), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.º 
001, bem como, conferir se os últimos dígitos da linha Digitável confere com o valor da taxa 
de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência nos números 
dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre em contato 
com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 

5.10.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 
existência de instalação de antivirus atualizado no computador o qual se utilizará para efetuar a 
sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. Referida precaução, se deve ao 
fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de 
barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado de 
forma adulterada. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição Organizadora somente após o recebimento da 
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.11.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 
5.11.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 

sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta. 
5.12 A Fundação FAFIPA e o Município de Maria Helena – PR, não se responsabilizam por Boleto Bancário, 

emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 
5.13 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de 

inscrição repassada pela Instituição Financeira. 
5.14 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu, 

após a efetivação do pagamento da inscrição. 
5.15 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

5.16 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o 
mesmo período de realização de prova. O candidato poderá alterar o cargo o qual pretende concorrer, até 
a realização do pagamento da inscrição, a partir disto será confirmada a inscrição que tenha sido paga. 
5.16.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Concurso Público. 

5.17 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data 
de seu vencimento, devendo ser observado os horários de compensação das Instituições financeiras. 
Sublinha-se que os boletos inerentes as inscrições possuirão vencimentos próprios, respeitado o prazo de 
inscrição do Concurso Público. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu boleto bancário até a 
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data limite estipulada, deverá o mesmo, acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, até o dia 23 de setembro de 2022 e imprimir uma 2ª via de cobrança. As 
inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco aquelas realizadas 
após o vencimento do boleto bancário. 
5.17.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco 
que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.18 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no subitem 5.17 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.19 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que 
não sejam efetivadas. 

5.20 O Município de Maria Helena – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.21 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 
5.22 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 
5.23 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 
5.24 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pela Lei 

Federal nº 13.656/2018. 
5.25 Da Isenção – Cadúnico: 

5.25.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de hipossuficiente 
deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 29/08/2022 até as 23h59min do dia 11/09/2022, observando o 
horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.26 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 
5.26.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

medula óssea deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 29/08/2022 até as 23h59min do dia 11/09/2022, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 
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REDOME, mediante o envio de cópia simples e legível do documento oficial (carteirinha de doador 
e/ou declaração de inscrição), emitida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. 

5.26.2 O Município de Maria Helena – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas 
de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo 
de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.27 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.28 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.29 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da  nomeação para o cargo público; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.30 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.31 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.32 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 
5.33 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação do deferimento das isenções.  

5.34 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que realize-o dentro do prazo 
disposto no item 5.17. 
5.34.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 
atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual n.º 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e as demais normas que venham a 
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 
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reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados 
como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu, será declarada 
por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado 
inapto para o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 
o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 
6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por 
extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital. 

6.3.2.2 Os candidatos deverão acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, e anexar durante o prazo de inscrição a cópia autenticada e 
digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho 
máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).  

6.3.2.3 O Município de Maria Helena - PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam 
pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos 
computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação 
e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem 
a transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar 
a situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será 
publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
subsequentes a publicação do deferimento das inscrições.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu 
nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas 
com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 
esta, será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 
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7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE 

 
7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa 
com deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  
a) Prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 
b) Fiscal ledor, intérprete de libras;  
c) Acesso à cadeira de rodas; 
d) Tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos com 

deficiência).  
7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no Anexo III deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 
b) enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 

deste Edital. 
7.1.4.1 O laudo médico deverá, ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível, 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 
especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste edital. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia autenticada e digitalizada) ou laudo médico (cópia 

autenticada e digitalizada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 
deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 
no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 16, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 
adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 
dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
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7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1, deverão ser anexados 
através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 
período de inscrição. 
7.3.1 Os documentos a serem anexados, deverão encontrar-se em cópia autenticada e digitalizada, 

estar redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e 
cinco) MB (megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 
condição especial. 

7.6 O Município de Maria Helena – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 
comunicação, tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento 
indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição 
especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, devendo o candidato que tenha 
solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 
formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação do 
deferimento das inscrições. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 
8.1 Aos afrodescendentes serão reservados o percentual de 10% (dez por cento) das vagas destinadas a 

cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso, nos parâmetros 
estabelecidos pela Lei Estadual n.º 14.274/2003.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior 

a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração 
menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de 
validade do Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário 
de Solicitação de Inscrição, se declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, 
devendo tal informação integrar os registros cadastrais de servidores/empregados, conforme disposto no 
§ único do artigo 4º da Lei Estadual n.º 14.274/2003. 
8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, 

não concorrerá às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às 
vagas de ampla concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

8.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será 
preenchida pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.003/2022 – PMMH    Página 10 de 37 

 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência 
e essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação. 

8.2.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos afrodescendentes. 

8.3 O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual n.º 
14.274/2003. 

8.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação pelo Município de Maria Helena – PR, 
para a apresentação dos documentos citados no subitem 20.4 deste Edital, assinará uma declaração 
reafirmando a sua condição de pessoa preta ou parda. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4 deste Edital, o candidato será 
eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for 
candidato, podendo ser exonerado após ser nomeado, conforme previsto no artigo 5º da Lei Estadual n.º 
14.274/2003. 

8.6  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e 

publicado em Diário Oficial do Município de Maria Helena – PR. 
9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para candidatos afrodescendentes, às vagas para pessoa com deficiência e dos 
candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 
do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 17 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 
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10. DAS FASES DO CONCURSO 

 
10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

 

 

 

 

 
 
 

TABELA 10.1 
COMUM AOS CARGOS DE OPERADOR DE MÁQUIINAS PESADAS I e PEDREIRO  

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 
Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

Eliminatório e 
Classificatório Matemática 10 3,50 35,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 

2ª PP De acordo com o item 14 -- -- 100,00 Eliminatório e 
Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 200,00 -- 

TABELA 10.2 
COMUM AOS CARGOS DE COVEIRO e ELETRICISTA 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 
Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

Eliminatório e 
Classificatório Matemática 10 3,50 35,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 10.3 
COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO & TÉCNICO e SUPERIOR 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 10.4 
COMUM AOS CARGOS DE PROFESSORES 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
2ª PT De acordo com o item 13 -- -- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 -- 
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11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Maria Helena, Estado do Paraná. Caso o número de 

candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Instituição Organizadora e a 
Comissão Especial se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 
inicialmente determinadas para esse fim. 
11.1.1 A Instituição Organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos 
candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a 
ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de CANETA 
ESFEROGRÁFICA TRANSPARENTE DE TINTA PRETA, seu DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Convocação do Candidato. 
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou 
Documentos Digitais apresentados eletronicamente.  

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 
data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 
consiste na coleta de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 
qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
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acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 16.1.3 deste Edital. 
11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 16 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 
do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 

11.16 A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos 
procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer 
aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 
fiscal. 

11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada. 
11.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 
anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 
nos termos do item 16.1.5 deste Edital. 

11.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta. 

11.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

11.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 
candidato. 
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11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 
não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 
sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 
60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no 
subitem 11.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 
da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada 
questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, pontuadas conforme as tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 

11.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 
Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova 
em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

11.25 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, para ser considerado aprovado 
e classificado no Concurso Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 
Edital. 

  
12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 
12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 

aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10 
(dez) dias corridos. 

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

 
13. DA PROVA DE TÍTULOS (PT) 

  
13.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada estritamente os cargos de PROFESSORES. 

13.1.1 Somente estará habilitado à participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação 
estabelecida no subitem 11.25 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

13.2 A relação dos candidatos habilitados à participar da Prova de Títulos, a data para preencher o formulário 
eletrônico encontra-se disposto no Anexo III deste edital. 
13.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no endereço eletrônico da 

Instituição Organizadora como forma de comprovação. 
13.2.2 Todos os documentos atinentes à prova de títulos deverão encontrar-se digitalizados de forma 

legível e devidamente autenticados por cartório competente ou por mecanismo eletrônico.  
13.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  
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a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e posteriormente logar na “Área do 
Candidato”, utilizando-se o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o concurso qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar o campo “Prova de 
Títulos”; 

c) anexar no formulário eletrônico os documentos devidamente digitalizados e autenticados nos 
moldes prescritos neste edital;  

d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso e devidamente autenticados, com o 
tamanho máximo de 20 (vinte) MB (megabytes), por título anexado. 

13.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a tabela 13.1 
deste edital. 
13.4.1 A prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos 

títulos apresentados seja superior a este valor, conforme prescreve a tabela 13.1 deste Edital; 
13.4.2  Somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto neste item. 
13.4.3  Os títulos de pós-graduação em nível de especialização, em razão da possibilidade de pontuar-

se até 03 (três) certificados distintos, deverão ser anexados de forma compactada em um único 
arquivo em formato PDF.  

13.5 Registra-se que os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias 
legíveis de frente e verso, autenticadas por cartório competente ou acompanhadas por 
autenticação eletrônica. 

13.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 
(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 
aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do 
respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 
respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá 
também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 
conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

13.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 

13.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 
deverão conter a carga horária cursada e histórico. 

13.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

13.10 Não serão avaliados os documentos:  
a) cadastrados fora do prazo ou de forma diferente da estabelecida neste edital e do edital de 

convocação;  
b) cuja digitalização esteja ilegível;  
c) cuja digitalização esteja corrompida; 
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório competente, bem como documentos gerados por via 

eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição;  
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.   
13.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 

estabelecido na tabela 13.1 não serão considerados. 
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13.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
13.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas 

cópias dos mesmos. 
13.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

13.15  Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela 13.1. 
13.16  A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
13.17  Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 17 deste Edital. 
 

TABELA 13.1 
DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área 
do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

4,00 
(por título) 4,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 
cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso 
de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico 
escolar. 

3,00 
(por título) 3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e carga horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que 
concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico 
escolar. 

1,00 
(por título) 3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 
14. DA PROVA PRÁTICA (PP) 

 
14.1 A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada aos cargos de OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS I e PEDREIRO. 
14.1.1 Somente estará habilitado a participar desta fase do certame, o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 11.25 e classificar dentro da linha de corte estabelecida pela tabela 14.1, 
além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.2 Os candidatos que não alcançarem a pontuação estabelecida no subitem 11.25, estarão 
automaticamente desclassificados do Concurso Público. 

14.1.3 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto nos subitens 
anteriores, serão convocados para a prova prática.  

14.1.4 Os candidatos não classificados dentro da linha de corte estabelecida pela tabela 14.1, ainda que 
tenham a nota mínima prevista no subitem 11.25, estarão automaticamente desclassificados do 
Concurso Público. 

14.1.5 Caso não haja número suficiente de candidatos com deficiência e afrodescendente, as vagas 
remanescentes serão acrescidas ao montante das vagas que compõe a ampla concorrência. 

 

 
14.2 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática, numa escala 

de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, para não ser eliminado do certame. 

TABELA 14.1 
LINHA DE CORTE PARA PROVA PRÁTICA 

AMPLA CONCORRÊNCIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) AFRODESCENDENTE (AFRO) 
12 primeiros colocados na prova objetiva 01 primeiro colocado na prova objetiva 02 primeiros colocados na prova objetiva 
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14.3 O local e o horário de realização da prova prática será divulgado oportunamente. 
14.4 Os candidatos quando da convocação, deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) 

minutos de antecedência, munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 
14.4.1 Os candidatos inscritos para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS deverão 

apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original), válida, conforme 
requisito mínimo exigido para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples da mesma, no dia de 
realização da prova prática. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito 
mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará 
automaticamente eliminado do certame. 

14.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o prescrito nas tabelas a seguir:  
 

TABELA 14.2 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, 
condução e operação de máquina/equipamento pesado na realização da tarefa. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento pesado): de 0 (zero) a 10,00 (dez) 
pontos; 
II - Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e 
a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 90,00 (noventa) pontos. 
 
Obs: O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização da prova prática, por uma das seguintes 
máquinas: Retroescavadeira, Pá Carregadeira e Motoniveladora.  

 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 

TABELA 14.3 

CARGO: PEDREIRO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa 
preparada anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) centímetros de 
altura, cada lado da parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) centímetro. 
 
Itens que serão avaliados: 
 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0 (zero) a 40,00 (quarenta) pontos; 
 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0 (zero) a 40,00 (quarenta) pontos; 
 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
 IV - Amarração dos tijolos: 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos. 
 
OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

100,00 pontos 

 
14.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 

para a realização da mesma. 
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14.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova 
prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

14.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado 
para o início de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

14.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam 
oferecer ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, 
o examinador responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do 
concurso, quando este declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou 
equipamento a ser utilizada na prova, ou caso aja de forma imprudente ou imperita. 

14.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática 
será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

14.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 17 deste Edital. 

 
15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
15.1 Será considerado aprovado e classificado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a 

classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 
15.2 Para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I e PEDREIRO, a 

Nota Final será correspondente a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 
15.2.1 Para os demais cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL, a Nota Final será correspondente a pontuação 

obtida na prova objetiva. 
15.3 Para os cargos de NÍVEL MÉDIO: PROFESSORES, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na 

prova objetiva e na prova de títulos. 
15.4 Para os cargos de NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO, a Nota Final será correspondente a pontuação obtida na 

prova objetiva. 
15.5 Para o cargo de NÍVEL SUPERIOR: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, a Nota Final será igual à 

soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
15.5.1 Para os demais cargos de NÍVEL SUPERIOR, a Nota Final será correspondente a pontuação 

obtida na prova objetiva. 
15.6 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 
data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 
g) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 
h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
i) Sorteio Público. 

15.7 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos 

habilitados inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 
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c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 
como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 

 
16. DA ELIMINAÇÃO 

 
16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

16.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 
seu início. 

16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 
utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros. 

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 
devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 
Organizadora: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 
transparente, Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 
ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 
fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
16.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova prática, realizando filmagens com intuito de 

prejudicar o devido andamento da etapa.   
16.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
16.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 
16.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
16.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
16.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
16.1.10Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
16.1.11Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
16.1.12For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
16.1.13Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
16.1.14Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.20. 
16.1.15Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 
16.1.16Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 16.1.3. 
16.1.17Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 
16.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 
16.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
17.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados à banca examinadora, no prazo de 02 

(dois) dias úteis contados da publicação das decisões objetos de recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência);  
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) contra o resultado da Prova objetiva (PO); 
e) contra o resultado da Prova Prática (PP); 
f) contra o resultado da Prova de títulos (PT); 
g) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

17.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

17.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 
17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
17.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
17.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
17.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
17.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 
17.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 
17.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 
recursal. 

17.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 17.1, os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

17.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 
provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 
todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 
de questão. 

17.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
17.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
17.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
17.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

17.15 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

17.16 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 
disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital 
de resultado a que se refere. 
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17.17 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgadas na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

17.18 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
18.1 O resultado final do Concurso Público em comento, após analisados e decididos todos os recursos 

interpostos, será homologado pelo Município de Maria Helena – PR e publicado no Diário Oficial do 
Município e nos endereços eletrônicos www.fundacaofafipa.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br, em três 
listas, em ordem classificatória e pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, 
inclusive a dos candidatos com deficiência e afrodescendentes, lista com classificação dos candidatos 
afrodescendentes e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 

19. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 
19.1 Após a homologação do resultado final, a convocação para posse e investidura no cargo público será 

publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico, www.mariahelena.pr.gov.br, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados. 

 
20. DA CONVOCAÇÃO 

 
20.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto neste edital, ocorrerá de 

acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Maria Helena - PR, 
respeitando ordem de classificação e a vigência do Edital. 
20.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de 
prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

20.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

20.3 A nomeação no cargo público será precedida de inspeção médica oficial do Município. O candidato 
convocado somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. 
Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a 
vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
20.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
20.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 

para o exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga 
disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

20.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.003/2022 – PMMH    Página 22 de 37 

 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando 
for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Raio-X do tórax, Urina tipo 1 e hemograma; 
n) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
o) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a 

ser requisitado no Departamento de Recursos humanos do Município e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos 
pedidos de final de lista. 

20.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Maria Helena – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do 
Edital de convocação, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos 
citados no item 4 e subitem 20.4. 

 
21. DA NOMEAÇÃO 

 
21.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em 

todas as etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três 
anos. 
21.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Maria Helena - PR e obedecerá, 

rigorosamente, à ordem de classificação. 
21.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para 

nomeação e início do estágio probatório. 
21.3 Caberá ao Município de Maria Helena - PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo 

permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da 
Administração. 

21.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Maria Helena - PR, no 
endereço eletrônico www.mariahelena.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 
22.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço 
eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br e do 
Município de Maria Helena – PR, www.mariahelena.pr.gov.br. 

22.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à 
sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 
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22.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
22.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

22.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 
Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso 
Público. 
22.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso 
22.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 16.2. 
22.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 
22.6  A homologação publicada no Diário Oficial do Município, acessado pelo endereço eletrônico 

www.mariahelena.pr.gov.br servirá como documento comprobatório de classificação no Concurso Público. 
22.7  O Município de Maria Helena – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se 

responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste 
Concurso Público. 
22.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato. 

22.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Concurso Público. 

22.9  A banca examinadora do Concurso permanecerá constituída até a homologação deste certame. 
22.10  O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 

resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da “Área do candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até a data de publicação da homologação do resultado 
final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto ao Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Maria Helena – PR. 

22.11  O Município de Maria Helena – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 
22.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
22.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a 

Instituição Organizadora. 
22.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, em link específico. 
22.14.1Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.   
22.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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Maria Helena, 24 de agosto de 2022. 
 
 

Marlon Rancer Marques 
Prefeito 
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A N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S ,  C A R G A  H O R Á R I A  E  A T R I B U I Ç Õ E S  
 

COVEIRO 
Requisito: Ensino fundamental. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, exumação e localização de 
sepulturas, abrir covas e moldar lajes para tampá-las; Sepultar e exumar cadáveres; Auxiliar no transporte de urnas funerárias; Limpar 
e capinar o cemitério, mantendo-o limpo; Abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita; Transportar materiais e equipamentos 
de trabalho; Preparar e adubar a terra, ajudar no plantio de árvores e espécies ornamentais e aguá-las; Participar dos trabalhos de 
caiação de muros, paredes, etc; Executar outras tarefas afins. 

ELETRICISTA 
Requisito: Ensino fundamental c/c certificação de formação em curso técnico e/ou profissionalizante de eletricista. 
Carga horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Montar e reparar instalações de baixa e alta tensão, em edifícios ou outros locais, guiando-se por esquemas e outras 
especificações, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais para possibilitar o funcionamento das mesmas; Estudar o trabalho 
a ser realizado para estabelecer o roteiro das tarefas; Instalar e reparar condutores, acessórios e pequenos equipamentos elétricos, 
tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, lustres, 
bem como fixar dispositivos isoladores; Ligar os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e material 
isolante para completar a tarefa de instalação; Testar a instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; 
Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças 
defeituosas; Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes 
e soldas, devolvendo a instalação elétrica em condições normais de funcionamento; Fazer a manutenção da rede de iluminação 
pública e da rede elétrica de escolas e demais prédios municipais; Instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e 
soldas terminais; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 

PEDREIRO 
Requisito: Ensino fundamental. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições:  Execução de serviços, atos e ações atinentes à construção e reforma de prédios públicos, tais como assentamento de 
tijolos, cerâmicas em paredes, levantamento de paredes, aplicação de reboco e concreto, assentamento de pisos, construção de lajes 
e coberturas prediais, nivelamento de paredes, além de serviços correlatos. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Requisito: Ensino médio completo. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Participar da elaboração e execução de procedimentos administrativos inerentes ao setor de atuação; • Orientar e 
proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos em arquivos e 
fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações, quando necessário; Elaborar relatórios de atividades com 
base em informações de arquivos, fichários e outros; Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e digitar cartas, ofícios, circulares, 
memorandos, tabelas, gráficos, instruções, normas e outros; Atualizar e controlar arquivos de correspondências e documentos;  
Receber, ordenar, protocolar e distribuir documentos, correspondências e encomendas, controlando sua movimentação e 
encaminhamento ao setor destinado, inclusive via correio eletrônico; Atender chamadas telefônicas, anotando e enviando recados, 
para obter ou fornecer informações; Recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, prestando-lhes todas as informações e serviços 
necessários e inerentes ao setor; Operar sistemas administrativos e técnicos em microcomputador, tais como processadores de texto, 
planilhas eletrônicas e outros aplicativos de uso corrente no setor; operar fax, e-mails, impressoras, transmitindo, recebendo, 
distribuindo e arquivando mensagens e documentos; Desempenhar outras atividades correlatas. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Requisito: Ensino médio completo c/c curso na área e registro regular no órgão de classe.  
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Instrumentar o cirurgião dentista junto à cadeira odontológica; Executar atividades como lavagem e preparo de material 
odontológico para esterilização; Efetuar a chamada do paciente para atendimento; Controlar e arquivar os prontuários dos pacientes; 
Executar a manutenção da ordem e limpeza no ambiente de trabalho; Realizar escuta qualificada das necessidades dos usuários em 
todas as ações, proporcionando atendimento humanizado a partir do primeiro contato viabilizando o estabelecimento do vínculo 
(acolhimento); Preencher formulários próprios da unidade de saúde; Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando os horários 
disponíveis e registrando as marcações realizadas, para mantê-las organizadas e atualizadas; Atender os pacientes, procurando 
identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados ou 
encaminhá-los ao Cirurgião-Dentista, preparando o paciente para atendimento; Controlar o fichário e/ou arquivo de documentos 
relativos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao cirurgião-dentista consultá-los, 
quando necessário; Auxiliar o cirurgião dentista, procedendo à limpeza e assepsia do campo operatório e seu isolamento no início e 
após cada atendimento e instrumentando o profissional junto à cadeira operatória para colaborar na realização de procedimentos 
odontológicos inclusive em ambientes hospitalares; Manipular materiais e equipamentos com orientação do cirurgião; Processar filme 
radiográfico, selecionar moldeiras, preparar modelos em gesso, executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do 
instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, visando o controle de infecção; Cuidar e supervisionar o 
ambiente clínico quanto à higiene, organização e controle de materiais; Desempenhar demais atividades odontológicas, conforme 
diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal da Saúde. 

continua na pagina seguinte
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OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I 
Requisito:  Ensino fundamental c/c carteira nacional de habilitação categoria “D”. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Executar trabalho especializado, que consiste em dirigir veículos pesados motorizados, hidráulicos, operacionalizar 
tratores (rolo liso e pé de carneiro), esteira, motoniveladora, escavadeira, carregadeiras, e retroescavadeira, para realizar trabalhos 
especializados, requerendo habilidade e perícia, visando evitar acidentes e desgaste do equipamento. Operar em serviços de 
pavimentação, terraplanagem, desobstrução de vias, obras de construção, aração, nivelamento e acerto de vias urbanas e rurais; 
Verificar os níveis de óleo, lubrificantes e pressão de pneus; Efetuar manutenção corretiva, quando possível; Zelar pela segurança da 
máquina e transeuntes; Solicitar ao mecânico que efetue reparos na máquina; Efetuar nivelamento de terrenos, preparando-os para o 
calçamento; Retirar terra e entulhos, favorecendo o acesso; Regular a altura e inclinação da pá em relação ao solo, acionando as 
alavancas de comando, para possibilitar sua movimentação; Fazer avançar a máquina, acionando o comando de marcha para 
empurrar obstáculos ou carregá-los em caminhões; Retirar entulhos de obras e construções; Abastecer as máquinas possibilitando a 
sua movimentação; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar atividades afins e correlatas que 
forem objeto de ordens superiores. 

PROFESSOR 
Requisito: Formação de Magistério em nível médio na modalidade normal, licenciatura plena em Pedagogia para atuar na 
Educação infantil e nos anos iniciais do Ensino fundamental, ou curso normal superior. 
Carga Horária: 40 e 20 horas semanais. 
Atribuições:   Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, 
seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer estratégia de 
recuperação para alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e desenvolvimento profissional; Exercer à docência na rede municipal de ensino, 
transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando à criança o desenvolvimento físico, psicomotor, intelectual e 
emocional; Exercer atividades de cuidados higiênicos e de saúde à criança; Desenvolver todas as atividades de higiene das crianças, 
na relação de educar/cuidar; Participar das atividades de atualização, aperfeiçoamento e capacitação visando aprofundar 
conhecimentos pertinentes à educação, verificando as determinações da Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Participar com o 
pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e 
outras atividades da escola que exijam decisões coletivas; Manter informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos 
superiores; Divulgar as experiências educacionais realizadas; Indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades 
escolares; Participar de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário 
escolar; Avaliar o trabalho do aluno de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas; Colaborar com as atividades de articulação 
da escola com a família e a comunidade; Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 
compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante a comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente 
de transformação social. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Requisito: Ensino médio completo c/c Curso técnico em enfermagem e habilitação legal para o exercício da profissão. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Cabe ao Técnico em Enfermagem auxiliar, sob supervisão, o Médico, o Cirurgião Dentista ou o Enfermeiro no 
atendimento a pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública, verificando temperatura, pressão, levantando dados 
biométricos e outros; Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, para 
facilitar a atividade médica; Coletar material para exame de laboratório, segundo orientação médica; Preparar e esterilizar materiais e 
instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação para realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas 
imunizações, obturações e outros; Preparar e aplicar vacinas e injeções, observando as dosagens indicadas; Orientar pacientes, 
prestando informações relativas à higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento da Saúde; 
Elaborar relatórios das atividades do setor, número de pacientes, exames realizados, vacinas aplicadas entre outros; Nas unidades de 
saúde da família: participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS 
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); Contribuir, participar 
e realizar atividades de educação permanente; Participar do treinamento e capacitação de agentes multiplicadores das ações de 
promoção à saúde; Administrar medicamentos mediante prescrição médica; Participar da vacinação e suas programações; Fazer 
coleta de material para exames, quando indicado; Fazer visitas domiciliares e notificações de doenças transmissíveis; Desenvolver 
atividades de pré e pós consulta médica; Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de assistência de enfermagem; Identificar 
necessidades de enfermagem, a fim de preservar e recuperar a saúde dos pacientes; Executar diversas atividades correlatas, como 
coleta e administração do sangue, controle pressão venosa, monitorização e aplicação de respiratórios artificiais, prestação de 
cuidados e socorro aos pacientes; Executar tarefas complementares ao tratamento médico, preparando o paciente, o material e o 
ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; Fazer curativos, imobilizações especiais e 
ministrar medicamentos sob a orientação do médico especializado ou realizar tratamentos de socorro de emergência, quando 
necessário; coordenar e supervisionar os trabalhos dos auxiliares de enfermagem; Assistir ao Enfermeiro no planejamento, 
programação e supervisão das atividades de assistência à enfermagem e atividades administrativas; Executar outras atividades 
compatíveis com o cargo e participar de eventos ligados à área de saúde e exercer demais atividades inerentes ao cargo, conforme 
regulamentação do COREN. 

ADVOGADO  
Requisito: Ensino superior completo em Direito c/c registro regular na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/PR. 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: Redigir ou elaborar pareceres jurídicos de complexidade variada, aplicando a legislação, forma e terminologias 
adequadas ao assunto em questão, para utilizá-las na defesa dos interesses da prefeitura; Ajuizar ações judiciais, elaborar defesas e 
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recursos, e outras peças processuais, bem como realizar audiências procurando representar judicial e extrajudicialmente a prefeitura; 
Acompanhar e realizar procedimentos administrativos específicos perante cartórios de registro de imóveis, tribunais de contas, 
tribunais do trabalho, ministério público, procuradoria geral do estado, delegacias de polícia, dentre outros; Elaborar e/ou analisar 
instrumentos jurídicos diversos, bem como seus aditamentos, especialmente em âmbito civil, administrativo e bancários; 
Responsabilizar-se pela implementação de soluções técnicas de sua especialidade assumindo a responsabilidade técnica por suas 
avaliações e/ou produtos de seu trabalho, implicando assinatura de documentos como responsável técnico oficial pela instituição; 
Proceder à pesquisa, análise e interpretação da legislação e regulamentos em vigor, que versem sobre assuntos de interesse do 
município; Emitir pareceres técnicos de natureza jurídica, prestando informações e assessorando o município, mediante consulta a 
legislações pertinentes a bens municipais, desapropriação, alienação de bens, servidores públicos e autonomia política; Emitir 
pareceres sobre direito constitucional, administrativo, previdenciário, civil, penal, trabalhista e tributário, para orientar o pessoal interno 
e os profissionais do município e suas associações; Analisar e emitir pareceres e informações sobre processos licitatórios da prefeitura 
municipal; Acompanhar e controlar os prazos a serem cumpridos em processos administrativos e judiciais; Elaborar, analisar e/ou 
revisar contratos em que a prefeitura figure como parte interessada; Elaborar, analisar e/ou revisar editais, efetuando a análise e 
julgamento das propostas, bem como respondendo eventuais recursos; Representar e defender os interesses da prefeitura na esfera 
judiciária ou administrativa, em qualquer instância ou tribunal, ou ainda em processo de arbitragem, mantendo o controle do curso dos 
processos e diligenciando no sentido de que tenham adequado andamento; Oferecer atendimento de advocacia pública; Prestar 
orientação jurídica; Fazer encaminhamentos processuais; Esclarecer procedimentos legais aos servidores; Participar de palestras 
informativas à comunidade; Fazer estudos acerca do tema das violências; Participar de reuniões de equipe; Executar outras atividades 
correlatas compatíveis com o cargo. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
Requisito: Ensino superior completo em qualquer área de formação. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Coordenar, acompanhar e controlar a execução das atividades da área que lhe couber, distribuindo os trabalhos, 
orientando quanto à forma de realizá-los, analisando os resultados e inserindo alterações, a fim de atender prazos e padrões de 
qualidade; Elaborar instrumentos de comunicação institucional, como ofícios, memorandos, minutas, atas, súmulas conforme 
necessidade da Administração; Participar da elaboração de documentos e regulamentações, realizando levantamento de dados e 
demais informações necessárias, consolidando em planilhas e apresentando para aprovação de seus superiores; Criar instrumentos de 
controle e prestar orientações, a fim de padronizar procedimentos; Elaborar estudos sobre atividades da área; Participar de cursos e 
capacitações que aprimorem as práticas de suas funções; Verificar fluxos de rotinas, praticidade e eficácia, alterando e acompanhando 
novos procedimentos, a fim de aumentar a qualidade dos serviços prestados; Prestar assessoramento técnico, organizando e 
coordenando trabalhos, instruindo empregados, acompanhando resultados e cumprimento de objetivos, a fim de otimizar 
procedimentos; Emitir pareceres em assuntos relacionados com seu campo de atividade, analisando problemas, verificando variáveis e 
implicações, consultando normas, bibliografia pertinente, a fim de possibilitar uma solução adequada a questão; Efetuar o controle e 
planejamento dos programas e sistemas, controle de dados, informações, relatórios, análises de interesse da unidade e atividades 
especificas a nível superior; Registrar ocorrências em sistemas ou planilhas e providenciar as ações necessárias para resolução de 
problemas, monitorando pendencias e providências, seguindo as normas e procedimentos internos; Atender convocações para atuar 
em comissões internas, grupos de trabalho e conselhos para atender os interesses da administração pública, dentro dos princípios 
administrativos e instruções normativas internas; Além de promover/ efetuar o lançamento e a cobrança de créditos tributários, 
inerentes ao Imposto Territorial Rural – ITR, e o respectivo convênio. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo 
e/ou com as necessidades das Secretarias, Departamentos e demais órgãos da Administração municipal. 

ASSISTENTE SOCIAL 
Requisito: Ensino superior completo em Serviço Social c/c registro no Conselho de classe.  
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública; Elaborar, coordenar, 
executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 
Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população no âmbito dos direitos sociais; Orientar 
indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais a fim de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na 
defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais e projetos no âmbito de sua lotação; Prestar 
assessoria e consultoria a órgãos da administração pública, com relação às matérias relacionadas na norma legal; Realizar estudos 
socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública; Coordenar, 
elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social, inclusive para 
subsidiar ações profissionais; Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço 
Social; Acompanhamento a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; 
Coordenar equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; Prestar assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais; Executar atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: 
digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou 
verbais, entre outras. Prestar serviços no âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais, financeiras e psicossociais para prevenir ou eliminar desajustes promovendo a integração dos servidores 
municipais e da comunidade. Elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos/as usuários/as; Acionar 
os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos/as usuários/as; Compor, junto aos demais profissionais da 
área, a Rede de Proteção às crianças e adolescentes, executando todos os procedimentos atinentes pra o atendimento e proteção 
integral, seguindo as prerrogativas do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações. Representar, quando designado, a 
secretaria Municipal em que está lotado, em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros 
eventos. •Realizar visitas domiciliares sempre que se faça necessário, visando dotar uma ampla visão da realidade sócio assistencial à 
qual está inserido o indivíduo; Participar de capacitações e treinamentos sempre que solicitado; Executar outras atividades correlatas 
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inerentes a sua profissão. 
CONTADOR 

Requisito:  Ensino superior completo em Ciências Contábeis c/c registro regular no CRC/PR. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições:  Planejar o sistema de registros e operações às necessidades administrativas e às exigências legais, para possibilitar 
controle contábil e orçamentário; Supervisionar os trabalhos de contabilização de documentos, analisando-os e orientando seu 
procedimento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; Inspecionar regularmente a escrituração, verificando se os 
registros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; 
Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando 
os possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; Proceder e orientar a classificação e avaliação de despesas, 
examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; Organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de 
contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da 
Prefeitura; Elaborar os Projetos da LDO, LOA, PPA, Créditos Especiais, Créditos Suplementares, Anexos da Lei 3.310/64; Prestar 
contas anualmente PCA/TCE, SIGPC/FNDE; Prestar contas bimestralmente no SIT/TCE, SICONV/FAZENDA, SIOPE/FNDE, 
SIOPS/FNS, CADPREV/PREVIDENCIA/DIPR, DAIR, DPIN; Atualizar as informações no SICONV/GOV, SADIPEN/GOV, SIM-AM/TCE; 
Preparar empenhos, liquidações, ordem e baixa de pagamento de fornecedores, prestadores e pessoal para efeito de pagamento; 
Receber e fazer conferência das notas fiscais dos fornecedores e prestadores para efeito de pagamento; Solicitar requisição para a 
emissão de empenho; Elaborar resoluções, decretos ou Leis para a criação e suplementação de dotações-orçamentárias; Executar as 
atividades de rotina contábil; Emitir notas de empenho e liquidação das despesas; Fazer conciliações bancárias das várias contas 
correntes da Prefeitura Municipal de Maria Helena; Preparar a declaração de imposto de renda da Prefeitura, segundo a legislação que 
rege a matéria, par apurar o valor do tributo devido; Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da 
Prefeitura, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários; Planejar sistema 
de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e as exigências legais. Supervisionar os trabalhos de 
contabilização de documentos, analisando-os e orientando seu processamento. Controlar e participar dos trabalhos de análise e 
conciliação de contas, conferindo saldos; Orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar 
custos de bens e serviços. Supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, 
utensílios e instalações. Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando dados 
estatísticos e pareceres técnicos. Controlar o ativo permanente, escriturando a aquisição de ativo fixo, depreciação e exaustão, 
registrando a movimentação dos ativos, realizando o controle físico com o contábil. Elaborar demonstrações contábeis. Realizar 
informações, preencher informações, formulários e anexos e encaminhar, no prazo, para o Tribunal de Contas. Controlar a execução 
orçamentária. Observar e fazer observar as normas de contabilidade pública. Realizar prestação de contas de programas e convênios 
estaduais e federais. Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público. Desempenhar outras atividades que lhe sejam 
atribuídas pelo Secretário Municipal da Fazenda no âmbito de sua área de atuação. Exercer demais atos inerentes à contabilidade 
pública. 

DENTISTA 
Requisito: Ensino superior completo em Odontologia c/c registro regular no CRO/PR. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos; Atender, orientar e executar tratamento odontológico; 
Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais;  Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de 
cárie dental e doenças periodontais; Orientar e executar atividades de urgências odontológicas; Participar, conforme a política interna 
da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade; Participar de programas de treinamento, quando convocado; Trabalhar segundo normas 
técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 

ENFERMEIRO 
Requisito: Ensino superior completo em Enfermagem c/c registro regular no COREN/PR. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Coordenar e supervisionar a organização e execução das atividades de enfermagem, desenvolvidas nas Unidades de 
atendimento, tanto Estratégia Saúde da Família e Pronto Atendimento; Supervisionar e avaliar sistematicamente os registros e 
anotações das atividades realizadas pelo pessoal de enfermagem; Assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, esterilização 
e manuseio do material em uso; Procurar e assegurar à população um atendimento de enfermagem adequado, livre de possíveis riscos 
e com o devido respeito; Prestar assistência direta ao paciente, por meio da consulta de enfermagem nos casos de controle da 
gestante, controle de crescimento e desenvolvimento da criança e demais pessoas, sempre que necessário; Verificar sistematicamente 
o funcionamento de aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando reparação ou substituição quando for o caso; 
Realizar periodicamente a atualização do fichário de controle de vacinação e supervisionar o funcionamento dos mesmos na prestação 
do serviço; Promover a convocação de pacientes faltosos, de acordo com os programas e subprogramas; Verificar periodicamente as 
condições de conservação e prazo de validade de soros e vacinas;  Promover o inter-relacionamento das atividades internas e 
externas de seu local de trabalho; Participar com a equipe de sua unidade do planejamento da assistência de saúde à população, de 
acordo com as diretrizes gerais; Participar com a equipe local, da interpretação das normas e diretrizes emanadas dos níveis 
superiores; Interpretar para o pessoal auxiliar de enfermagem, as diretrizes, normas e instruções emanadas dos níveis superiores e 
controlar seu cumprimento; Elaborar rotinas internas de enfermagem, para as unidades de atendimento, submetendo-as à apreciação 
de seu superior hierárquico; Participar com seu superior hierárquico, da organização de material e equipamentos para abastecimento e 
reabastecimento, das unidades de atendimento sob sua responsabilidade; Participar de reuniões técnico administrativas promovidas 
pelas chefias imediatas e mediatas, fornecendo subsídios para o melhor desenvolvimento dos trabalhos; Participar dos procedimentos 
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relativos à Vigilância Epidemiológica em todas as suas etapas; Elaborar o plano da visita domiciliar, orientar sua execução e participar 
de sua avaliação; Executar e/ou participar de programas de treinamento em serviço ao pessoal de enfermagem; Participar de 
treinamento a outros elementos técnicos e auxiliares sempre que solicitado; Participar, realizar e/ou promover orientação individual ou 
grupal à população, para o desenvolvimento de atitudes e práticas condizentes à saúde; Participar de atividades educativas a grupos 
da comunidade visando à promoção, proteção e recuperação da saúde; Realizar estudos operacionais da área de enfermagem de 
saúde pública, visando à melhoria do atendimento à população; Participar de campanhas promovidas na área de saúde, atuando em 
todas as suas fases; Participar de órgãos colegiados de controle social; Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias 
cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consulta de 
enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 
municipal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, 
quando necessário, usuários a outros serviços; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Planejar, 
gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) em conjunto com os outros membros da 
equipe; Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS e Pronto Atendimento. Saber identificar 
e diferenciar as situações de urgência e emergência, fazer o encaminhamento e os procedimentos necessários a cada uma delas; 
Executar demais atribuições inerentes a sua função. 

FISIOTERAPEUTA 
Requisito: Ensino superior completo em Fisioterapia c/c registro regular no CREFITO/PR. 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: Estabelecer o programa terapêutico dos pacientes, fazendo as adequações necessárias; Solicitar exames 
complementares e/ou requerer pareceres técnicos especializados de outros profissionais de saúde, quando necessários; Registrar em 
prontuário ou ficha de evolução do paciente, a prescrição fisioterapêutica, a sua evolução, as intercorrências e as condições de alta em 
Fisioterapia; Efetuar controle periódico da qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, das condições sanitárias e da 
resolutividade dos trabalhos desenvolvidos; Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a 
incapacidade funcional laborativa; Analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais laborativas; 
Reformular o programa terapêutico sempre que necessário; Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de 
saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço; Elaborar pareceres técnicos especializados 
sempre que solicitados; Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de acidente de trabalho; Participar de 
equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações 
básicas de saúde; Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos da sua área de atuação, nas ações 
básicas de saúde; Realizar visitas domiciliares quando o paciente não tiver condições de se locomover; Participar de órgãos colegiados 
de controle social; Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária; Executar demais atribuições inerentes a 
sua função. 

MÉDICO 
Requisito: Ensino superior completo em Medicina c/c registro regular no CRM/PR. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Realizar consultas e atendimentos médicos; efetuar exames médicos, perícias, bem como emitir diagnósticos e 
pareceres; coordenar programas e serviços em saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas, realizar avaliação pré-cirúrgica, pré-
atividades físicas; realizar prescrição nutricional e indicação de vacinas; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética 
médica; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; fazer anamnese, 
exame físico e acompanhamento dos pacientes; estabelecer conduta com base na suspeita diagnóstica; determinar por escrito 
prescrição de drogas e cuidados especiais; preencher e assinar formulários de óbito conforme determinação de legislação vigente; 
participar na execução dos programas de atendimento, ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; participar de reuniões 
administrativas e científicas do corpo clínico; participar da avaliação da qualidade de assistência médica prestada ao paciente; elaborar 
e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos serviços de saúde; opinar tecnicamente nos processos de 
padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área da saúde; prestar 
atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, 
prestando orientação e solicitando hospitalização se necessário; requisitar, analisar e interpretar exames complementares de 
laboratório para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; participar de juntas-médicas, avaliando a capacidade laborativa de 
pacientes, verificando as suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão, concessão e licenças, aposentadoria por invalidez, 
readaptação, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental; dar orientações adequadas sobre hábitos saudáveis (dieta, 
higiene etc.) e ações preventivas para promover a saúde geral prescrever medicamentos e fornecer instruções abrangentes sobre a 
administração dos mesmos; cultivar um ambiente de confiança e compaixão para os pacientes; manter-se bem informado sobre os 
desenvolvimentos e melhores práticas da medicina por meio da participação em conferências e seminários; cumprir e fazer cumprir o 
exercício legal da profissão de acordo com a legislação e código vigente; Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua 
responsabilidade; Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; Indicar, de forma compartilhada com outros pontos 
de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 
Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os membros da equipe; Participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; Registrar as informações de atendimentos aos pacientes no 
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prontuário eletrônico disponibilizado pelo município e de acordo com programa de financiamento da Atenção Primária; Atuar com 
atendimento médico nas áreas da Estratégia Saúde da Família e urgência e emergência; Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de dificuldade. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Requisito: Ensino superior em Licenciatura plena em Educação física. 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, 
seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer estratégia de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e desenvolvimento profissional; Atuar em conjunto com o Instrutor de Educação 
Física para implantar o hábito dos alunos à prática do esporte; Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, 
proporcionando a compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante a comunidade, Município Estado e País, 
tornando-o agente de transformação social. 

PSICÓLOGO 
Requisito: Ensino superior em Psicologia c/c registro regular no CRP/PR. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: A) Atribuições comuns a todas as áreas de atuação: Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos e sua área de atuação; Realizar 
atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Participar da elaboração de programas de 
pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas à realidade 
psicossocial; Assessora a elaboração e implementação de programas de mudança de caráter social e técnico; Compor, junto aos 
demais profissionais da área, a Rede de Proteção às crianças e adolescentes, executando todos os procedimentos atinentes para o 
atendimento e proteção integral, seguindo as prerrogativas do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações. Planejar, 
organizar, administrar a execução de benefícios e serviços sociais; Participar do planejamento e gestão das políticas sociais; 
Coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Municipalidade; Compor e participar de equipes 
multidisciplinares para a elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e serviços na área da saúde, educação, 
assistência social, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda entre outros; Desenvolver e participar, junto com 
profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
Participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, 
educação e assistência social; Coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, 
promovendo diagnostico social do Município; Desenvolver ações educativas e socioeducativas nas unidades de saúde, unidades de 
educação e unidades de assistência social, visando a busca de soluções de problemas identificados pelo diagnostico social; Realizar 
entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios e benefícios, e de emissão de laudos técnicos que 
identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; Realizar visitas domiciliares sempre que se faça necessário, visando dotar 
uma ampla visão da realidade psicossocial à qual está inserido o indivíduo; Apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no 
planejamento das ações em situações de calamidade e emergência; Divulgar as políticas sociais utilizando os meios de comunicação, 
participando de eventos e elaborando material educativo; Articular com outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e 
não governamentais e outras instituições, a formação de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade; 
Representar, quando designado, a secretaria Municipal em que está lotado, em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais e em outros eventos; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Atuar com 
base no código de ética do profissional psicólogo. B) Atribuições da área da saúde: Participar e acompanhar a elaboração de 
programas educativos e de treinamento em saúde mental, a nível de atenção primária; Colaborar, em equipe multiprofissional, no 
planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do 
conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde mental; Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar 
e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo; Participar de programas de atenção primária em 
Centros e Postos de Saúde ou na comunidade; organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento 
de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico; Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive 
no período terminal, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções 
cirúrgicas, exames e altas hospitalares; Realizar atendimentos psicoterapêutico a crianças, adolescentes, adultos e idosos na forma de 
psicoterapia individual. Manter atualizado o prontuário dos pacientes acompanhados em atendimentos individuais e/ou na modalidade 
plantão psicológico, bem como, responsabilizar-se pela guarda e sigilo do documento. Elaborar quando necessário os documentos 
pertinentes ao profissional psicólogo (I - Declaração; II - Atestado Psicológico; III - Relatório: a) Psicológico; b) Multiprofissional; IV - 
Laudo Psicológico; V - Parecer Psicológico). C) Atribuições da área da educação: Colaborar com a adequação, por parte dos 
educadores, de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis; Desenvolver 
trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de entraves institucionais ao funcionamento produtivo das 
equipes e ao crescimento individual de seus integrantes; Desenvolver, com os participantes do trabalho escolar (pais, alunos, diretores, 
professores, técnicos, pessoal administrativo), atividades visando a prevenir, identificar e resolver problemas psicossociais que possam 
bloquear, na escola, o desenvolvimento de potencialidades, a auto realização e o exercício da cidadania consciente; Elaborar e 
executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, em situações escolares específicas, visando, através 
de uma ação coletiva e interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o 
desenvolvimento;  Planejar, executar e/ou participar de pesquisas relacionadas a compreensão de processo ensino-aprendizagem e 
conhecimento das características Psicossociais da clientela, visando a atualização e reconstrução do projeto pedagógico da escola, 
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relevante para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a atuação 
crítica do Psicólogo, dos professores e usuários e de criar programas educacionais completos, alternativos ou complementares; 
Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação naqueles 
aspectos que digam respeito aos processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, bem como 
participa da constante avaliação e do redirecionamento dos planos, e práticas educacionais implementados; Diagnosticar as 
dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e encaminhar, aos serviços de atendimento da comunidade, aqueles que 
requeiram diagnóstico e tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na 
escola, buscando sempre a atuação integrada entre escola e a comunidade; Supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de 
Psicologia Educacional. d) Atribuições da área da assistência social: Elaborar campanhas de prevenção na área da assistência 
social, em articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; Elaborar e 
executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idoso, mulheres e associações comunitárias entre outros 
seguimentos;  Organizar e manter atualizadas as referências sobre as características socioeconômicas dos usuários nas unidades de 
assistência social da Prefeitura; Promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com 
vistas ao atendimento integral; Prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para atendimento ou 
defesa de direitos junto ao indivíduo, grupos e seguimentos populacionais. Acolher famílias, participar de visitar domiciliares com o 
objetivo de colaborar com o monitoramento destas; Coordenar e direcionar à equipe para o cumprimento das premissas da assistência 
social; Desenvolver projetos e, juntamente com a equipe da rede socioassistencial, buscar medidas que estimulem a autonomia e a 
consciência da comunidade. 
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A N E X O  I I  -  D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das 
palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: naturais, inteiros e decimais; Regra de três Simples; Unidades 
de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Noções de acaso: certeza ou impossível; Sistema monetário 
brasileiro; Sequências numéricas; Relação de igualdade; Proporção; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem; Resolução de 
problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Maria Helena e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e 
coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês;  Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem. 
Matemática: Equações 1º e 2º grau; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Intervalos 
numéricos; Operações entre conjuntos; Função: afim, modular, quadrática, exponenciais, logarítmica e trigonométricas; Classificação 
de funções: injetora, sobrejetora e bijetora; crescente e decrescente; Gráficos de funções; Triângulo Retângulo: relações e teorema de 
Pitágoras; Sistemas de equações do 1º grau; Trigonometria: circunferência trigonométrica; arcos e ângulos; seno, cosseno e 
tangente; Cálculos algébricos: monômios, polinômios e produtos notáveis; Estatística – medidas de dispersão: média, moda e 
mediana; Potenciação e radiciação; Sequências; Progressão aritmética e progressão geométrica; Matrizes: adição, subtração, 
multiplicação e matriz oposta; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume. Cálculo de área: medidas de 
superfícies; Cálculo de volume: prismas, pirâmides, cilindro, cone e esfera; Comprimento da circunferência; Área do círculo; 
Probabilidade: certeza e impossibilidade, fenômenos aleatórios, espaço amostral e evento; Grandezas direta e inversamente 
proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples e compostos; Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Maria Helena e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; 
Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 
conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: 
prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem. 
Matemática: Conjuntos; Relações; Funções: afim; quadrática; polinomial; exponencial; logarítmica; trigonométrica; modular. Números 
reais; Intervalos reais; Números complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 
exponenciais; Medidas de área; Medidas de volume; Medidas de grandezas vetoriais; Trigonometria; Inequações trigonométricas; 
Sistemas de equações do 1º e 2º grau; Função compostas e função inversa; Logaritmos; Sequencias; Progressão aritmética; 
Progressão geométrica; Geometria plana; Geometria espacial; Geometria analítica; Geometrias não euclidianas; Análise combinatória; 
Binômio de Newton; Estatística; Matemática financeira; Frações; Comparações; Razão e proporção; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Probabilidade; Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Maria Helena e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
   ADVOGADO 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Poder constituinte originário e derivado. Normas 
constitucionais e hierarquia de leis. Interpretação das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade. Controle concreto e 
abstrato de constitucionalidade. Habeas corpus, mandados de segurança, mandado de injunção e habeas data. Organização do 
Estado: Poderes e funções; repartição de competências. União, os Estados e os Municípios: atribuições; competência. Intervenção 
Estatal. Organização dos Poderes. Sistema de freios e contrapesos. Poder Legislativo: organização, funcionamento e atribuições. 
Processo legislativo. Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do Estado. Poder Executivo: 
organização e funcionamento. Poder Judiciário: organização, funcionamento e competências. Funções essenciais à Justiça. 
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Tributação e orçamento. Ordem econômica e financeira. Intervenção do estado no domínio econômico. Tratamento constitucional dos 
servidores públicos. Seguridade Social. Lei Orgânica do Município. Direito Administrativo: Princípios constitucionais e 
infraconstitucionais do Direito Administrativo. Fontes do Direito Administrativo. Administração Pública: conceito, estrutura, poderes e 
deveres do administrador público. Administração Pública direta e indireta. Agências Reguladoras. Controle da Administração Pública. 
Ato administrativo. Poderes da administração. Bens públicos. Desapropriação. Processo Administrativo. Serviços públicos: conceito, 
classificação, regulamentação, formas e competência de prestação. Concessão e autorização dos serviços públicos. Convênios e 
consórcios administrativos. Parcerias público-privadas (Lei nº 11.079/2004). Organização do serviço público. Agentes públicos. 
Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do 
servidor público. Concurso público. Licitações e contratos na administração pública. Responsabilidade Civil do Estado. 
Responsabilização administrativa e jurisdicional. Improbidade administrativa. Lei de acesso à informação (Lei nº 12.527/2011). Direito 
Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Das pessoas naturais e jurídicas. Domicílio. Dos bens. Fatos jurídicos. Do 
negócio jurídico. Do ato jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das obrigações e suas modalidades. Adimplemento e 
extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em geral. Das espécies de contratos. Da 
responsabilidade civil. Posse e propriedade. Usucapião. Lei de Registros Públicos. Direito Processual Civil: Princípios Gerais do 
Processo Civil. Das normas fundamentais e da aplicação das normas do Processo Civil. Competência. Partes e procuradores. 
Intervenção de terceiros. Desconsideração da personalidade jurídica. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Atos Processuais. 
Comunicação dos Atos Processuais. Tutela provisória: tutela de urgência e tutela de evidência. Formação, da suspensão e da 
extinção do processo. Parte Especial do Código de Processo Civil: Do procedimento comum. Do cumprimento da sentença. Dos 
procedimentos especiais: das ações possessórias; dos embargos de terceiro; da ação monitória. Dos procedimentos de jurisdição 
voluntária. Do processo de execução. Dos embargos à execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência 
originária dos tribunais: disposições gerais; do conflito de competências; da ação rescisória; do incidente de resolução de demandas 
repetitivas; da reclamação. Dos recursos. Ação de Improbidade Administrativa. Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95 e 10.259/01). 
Juizado Especial da Fazenda Pública (Lei Federal 12.153/2009). Execução Fiscal (Lei nº 6830/90). Direito do Trabalho: Princípios e 
fontes do Direito do Trabalho. Direitos constitucionais dos trabalhadores (art. 7º da CF/88). A relação de trabalho e a relação de 
emprego. Sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador; conceito e caracterização; dos poderes do 
empregador no contrato de trabalho. Responsabilidade solidária e subsidiária de empresas; sucessão de empresas; terceirização. 
Contrato individual de trabalho. Alteração do contrato de trabalho. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. Rescisão do 
contrato de trabalho. Aviso prévio. Estabilidade e garantias provisórias de emprego. Duração do trabalho: da jornada de trabalho; dos 
períodos de descanso; do intervalo para repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho 
extraordinário; do sistema de compensação de horas. Salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. Férias. Salário e remuneração. Da 
equiparação salarial; do princípio da igualdade de salário; do desvio de função. FGTS. Prescrição e decadência. Segurança e Higiene 
do Trabalho. Periculosidade e Insalubridade. Acidente do Trabalho e Moléstia Profissional. Proteção ao trabalho do menor. Proteção 
ao trabalho da mulher. Direito coletivo do trabalho. Greve. Comissões de Conciliação Prévia. Direito Processual do Trabalho: Justiça 
do Trabalho: organização e competência. Processo judiciário do trabalho. Atos, termos e prazos processuais. Partes e Procurador 
Municipal. Das nulidades. Das exceções. Audiências. Provas. Dissídios individuais. Procedimento ordinário e sumaríssimo. 
Procedimentos especiais. Sentença e da coisa julgada. Dissídios coletivos. Execução. Direito Tributário: Conceito e classificação. 
Sistema Tributário Nacional. Tributos. Taxas. Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de receitas tributárias. 
Obrigação tributária. Natureza jurídica específica dos tributos. Competência tributária. Imunidades. Crédito Tributário. Sujeitos ativo e 
passivo. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário. Denúncia espontânea. Poder de tributar e competência tributária. Pagamento e repetição do indébito tributário. Tributos 
estaduais e municipais. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário. 
  AGENTE ADMINISTRATIVO 
A natureza das organizações. Estrutura organizacional. Gestão pela qualidade. Mudança e inovação. Planejamento, Organização, 
Direção e Controle como parte integrante do processo administrativo. Gestão por processos. Sistema de Informação de Recursos 
Humanos: organização e controle de dados de pessoal. Desenvolvimento de Recursos Humanos e educação corporativa. Elementos 
da comunicação, comunicação corporativa e comunicação no ambiente de trabalho. Trabalho em Equipe. Noções de relações 
humanas e conflito. Organização do ambiente de trabalho. Qualidade em Atendimento. Noções de administração de materiais. 
Noções de controle orçamentário. Noções básicas de Administração Financeira. Elementos da comunicação. Noções básicas de 
logística. Atividades de protocolo, recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. Gestão de arquivos. Documentação: 
tipos de correspondências e documentos. 

ASSISTENTE SOCIAL 
Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço social na contemporaneidade: 
dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. Serviço Social e família: diversidade 
e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais. 
Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas metodológicas de processos de planejamento, 
monitoramento e avaliação – formulação de programas, projetos e planos; processo de trabalho do Assistente Social. 
Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios 
sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de 
Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de 
Regulamentação da Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei Maria da 
Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, 
CFESS – Conselho Federal de Serviço Social. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Noções gerais sobre processos de arquivo de documentos. Correspondência comercial (recepção e emissão). Relacionamento 
interpessoal. Atendimento ao público. Organização do ambiente de trabalho. Noções de Administração Geral. 
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Primeiros Socorros em urgências e emergências odontológicas. Controle e prevenção de doenças bucais (cárie e doenças 
periodontais). Anatomia buco-dental e do periodonto. Características dos materiais restauradores dentários, restaurações dentárias 
(amálgama, cimento de ionômero de vidro, resina restauradora, adesivos dentinários, selantes resinosos e ionoméricos). 
Biossegurança em odontologia. Ética em Odontologia. Ergonomia em odontologia. Utilização de fluoretos. Índices de higiene dentária. 
Fundamentos de radiologia. Oclusão dental. Relação entre a restauração e a periodontia. Manuseio dos equipamentos. Organização 
da clínica odontológica, controle e armazenamento de materiais odontológicos. Ações educativas em saúde. Lei Municipal n.º 
4320/2022. 

CONTADOR 
Contabilidade Geral: Estrutura Conceitual Básica da Contabilidade; Sistematização e contabilização das operações comerciais e das 
operações financeiras; Critérios de Avaliação de Ativos e Passivos; Depreciação, amortização e exaustão; Provisões; Reservas; 
Reavaliação; Demonstrações Contábeis obrigatórias – Lei 6.404/76 e alterações; Método do custo de aquisição; Método da 
Equivalência Patrimonial; Demonstrações Contábeis adicionais para investidores; Pronunciamentos Contábeis (CPC); Normas 
Brasileiras de Contabilidade Técnicas (NBC TG); Publicações das demonstrações Contábeis; Demonstrações financeiras 
consolidadas; Análise Econômico-Financeira: indicadores econômicos; análise horizontal; análise vertical; e análise de rentabilidade. 
Padronização das demonstrações financeiras. Descrição detalhada dos índices. Índice padrão. Tópicos especiais de análise de 
balanço. Índices de prazos médios: a dinâmica da empresa. Análise do capital de giro; Alavancagem financeira e as diversas taxas de 
retorno. Análise da gestão do lucro; Integração das técnicas de análise. Capital: investimento operacional em giro e capital de giro. 
Gestão dos investimentos no giro dos negócios. Contabilidade De Custos: Terminologia contábil e de custos. Princípios de avaliação 
de estoques. Classificação e nomenclatura de custos. Esquema básico da contabilidade de custos. Custeio por absorção. Custeio 
Baseado em Atividades. Custos para controle e gestão de negócios e decisão. Orçamento empresarial. Implantação de sistemas de 
custos. Contabilidade Pública: Registros contábeis de operações típicas em unidades orçamentárias ou administrativas (sistemas: 
orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação). Inventário: material permanente e de consumo. Balanço e demonstrações 
das variações patrimoniais exigidas pela Lei n.º 4.320/1964. Auditoria no setor público: princípios, normas técnicas, procedimentos, 
avaliação de controles internos, papéis de trabalho, relatórios e pareceres. Orçamento público. Princípios orçamentários. Diretrizes 
orçamentárias. Processo orçamentário. Modelos, tipos ou técnicas de elaboração e aprovação de orçamento público; normas legais 
aplicáveis. Receita pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa. Despesa pública: categorias, estágios. Suprimento de fundos. 
Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. Licitação Pública: Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos; modalidades, 
dispensa e inexigibilidade. Pregão. Contratos e compras. Convênios e termos similares. Lei de responsabilidade fiscal. Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Matemática financeira: Regra de três simples e composta, percentagens. Juros 
simples e compostos: capitalização e desconto. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. Rendas uniformes e 
variáveis. Planos de amortização de empréstimos e financiamentos. Cálculo financeiro: custo real efetivo de operações de 
financiamento, empréstimo e investimento. Avaliação de alternativas de investimento. Taxas de retorno, taxa interna de retorno. 

DENTISTA 
Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde 
bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e 
características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. ESF – Estratégia Saúde 
Família (objetivos, funções e atribuições). Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, 
índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas 
compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. – Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos 
preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso 
de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do 
biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: 
exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, 
cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em 
Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e 
permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e 
terapêutica em Odontologia: anticoagulantes, analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. 
Anestesiologia: indicações e contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. Diagnóstico e 
Patologia Oral, Câncer Bucal, prevenção, diagnóstico e conduta, lesões cancerizáveis. 

ENFERMEIRO 
Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento em saúde: curto, médio e longo prazo; Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem; Política Nacional de Atenção Básica; Núcleo de Apoio à Saúde da Família: ferramentas para a gestão e 
o trabalho cotidiano; Educação em saúde: prevenção, promoção e autocuidado; Política Nacional de Humanização e sua 
aplicabilidade em atendimentos da atenção básica e hospitalar, incluindo urgência, emergência e familiares das vítimas; Educação 
continuada e permanente; Imunização: calendário vacinal em vigência, vias de administração, doses, contraindicação; 
acondicionamento e rede de frios. Biossegurança nas Ações de Saúde; Resíduos sólidos de saúde; Central de material e esterilização 
(CME); Atenção à saúde do recém-nascido a termo. Reanimação do recém-nascido ≥34 semanas em sala de parto: Diretrizes da 
Sociedade Brasileira de Pediatria. Reanimação do Prematuro < 34 semanas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de 
Pediatria. Recomendações para Assistência ao Recém-Nascido na sala de parto de mãe com COVID-19 suspeita ou confirmada: 
Sociedade Brasileira de Pediatria. Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil; Estratégia Nacional para Prevenção e 
Atenção à Obesidade Infantil; Atenção Integrada às doenças prevalentes na infância (AIDIPI); Atenção aos problemas/queixas mais 
comuns em saúde das mulheres ao longo do ciclo vital; Prevenção do câncer de mama e do câncer de colo do útero; Atenção às 
mulheres em situação de violência sexual e/ou doméstica. Recomendações para a assistência à gestante e puérpera frente à 
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pandemia de Covid-19; Assistência de enfermagem no pré-natal de baixo risco, parto, cuidados com o recém-nascido, puerpério e 
promoção do aleitamento materno; Amamentação e uso de medicamentos e outras substâncias; Sistematização da Assistência de 
Enfermagem; Prontuário; Aprazamento de medicação: interações farmacológicas e fármaco nutricionais; Gerência de enfermagem: 
dimensionamento, escalas e organização do trabalho em unidade básica de saúde e hospitalar. Doenças crônicas não transmissíveis; 
Doenças infecciosas e parasitárias. Tratamento de feridas; Fisiopatologia das doenças do trato respiratório superior e inferior: rinite, 
sinusite, asma, bronquite, enfisema pulmonar e assistência de enfermagem aos pacientes acometidos por estas patologias na 
atenção básica e hospitalar; Fisiopatologia das doenças cardíacas: insuficiência cardíaca congestiva (ICC), angina; infarto do 
miocárdio; pericardite e assistência de enfermagem aos pacientes acometidos por estas patologias na atenção básica e hospitalar;; O 
processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e vigilância 
em saúde do trabalhador; Epidemiologia e saúde coletiva; Sistemas de Informação em Saúde; Enfermagem em centro cirúrgico; 
Enfermagem hospitalar em: clínica cirúrgica; clínica médica; clínica pediátrica e unidade de terapia intensiva; Saúde mental ao longo 
do ciclo vital; Enfermagem em urgência e emergência pediátrica e adulto/idoso. 

FISIOTERAPEUTA 
Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas, avaliação e diagnóstico fisioterápicos, promoção 
da saúde e qualidade de vida, fiscalização de locais e processos de trabalho, visitas domiciliares e hospitalares, capacitação na área 
de saúde do trabalhador, atenção básica em saúde do trabalhador, vigilância em saúde do trabalhador, pareceres, informes técnicos e 
relatórios; noções de cinesiologia e biomecânica, propedêutica fisioterapêutica. Processos terápicos (hidroterapia, massoterapia, 
eletrotermofototerapia.), órteses e próteses, anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, tratamento fisioterapêutico nas 
lesões desportivas. Prevenção de lesões desportivas. Procedimentos fisioterápicos (neurológicos e neuropediátricos, ortopédicos e 
traumatológicos, cardiológicos, pneumológicos, ginecológicos e obstétricos), geriatria. 
  MÉDICO 
Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem 
indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças 
sexualmente transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor torácica; Dor 
lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; Enfermidades 
bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. 
Parasitoses; Depressão; Sistema Único de Saúde (SUS); Código de Ética Médica. 

PROFESSOR 
As concepções de educação infantil e anos iniciais do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental: currículo, função social da escola, papel 
do aluno, papel do professor, princípios metodológicos, avaliação mediadora – concepção, instrumento de acompanhamento da 
aprendizagem do aluno; a organização do trabalho pedagógico; gestão democrática e as instâncias colegiadas; concepções de 
desenvolvimento e de aprendizagem; concepção e princípios metodológicos de alfabetização e letramento na perspectiva sócio 
interacionista; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; estrutura, funcionamento dos diversos 
níveis e modalidades de ensino; áreas do conhecimento e das linguagens na educação infantil; Lei nº 9394/96 e suas alterações - 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Lei nº 8069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Tecnologias da informação e comunicação: encaminhamentos metodológicos. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Educação Física e sociedade. Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. Atividade física e saúde. Crescimento e 
desenvolvimento. Aspectos da aprendizagem motora. Aspectos sócio-históricos da educação física. Política educacional e educação 
física. Cultura e educação física. Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. Educação Física e os Parâmetros 
Curriculares Nacionais da Educação Básica. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. Educação Física 
como componente curricular na Educação Básica. Objetivos. Características. Conteúdos. Educação Física e suas Abordagens: 
intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em Educação Física 
Escolar. Esporte Escolar: o processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar. 

PSICÓLOGO 
Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: superação do modelo asilar, 
processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, 
compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos portadores de sofrimento psíquico; 
Urgência e emergência em saúde mental, a atenção à crise e os serviços psicossociais; Inserção dos Centros de Atenção 
Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão dos marcos conceituais das formas de 
atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases legais de sustentação para o credenciamento e financiamento dos 
CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação dos CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico singular, 
acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente, atenção à família; Os 
modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento da psicologia no 
SUS: a produção referente a formação e a inserção profissional; Fundamentos da psicopatologia geral; Teorias e técnicas 
psicoterápicas; Teorias da personalidade; Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, 
adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Teoria das neuroses, psicoses, perversões e seus desdobramentos; 
Clínica das neuroses e das psicoses Fundamentos básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama teórico, 
fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do 
trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico 
Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de parecer e laudo psicológico; Registro de documentos: prontuários e 
pareceres; Código de ética Profissional. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de 
enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.003/2022 – PMMH    Página 36 de 37 

 

agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica 
médicocirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização 
e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do 
idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições para 
exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para exames, 
técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e 
antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica 
médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e 
ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério 
e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas 
de Saúde e suas atualizações (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011 e suas atualizações. Pacto do SUS. 
Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. 
Modelos Assistenciais 
. 
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A N E X O  I I I  –  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  
 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso Público do Município de 
Maria Helena, Estado do Paraná, podendo as datas sofrer alterações segundo as necessidades da banca examinadora.  
 
 
 

DAS ISENÇÕES 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        29/08/2022 a 11/09/2022 
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 13/09/2022 
Período para recurso contra o indeferimento das isenções 14/09/2022 a 15/09/2022 
Homologação das isenções 19/09/2022 

DAS INSCRIÇÕES 
Período para solicitação de inscrição      22/08/2022 a 22/09/2022 
Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) 22/08/2022 a 22/09/2022 
Período para pagamento da taxa de inscrição 22/08/2022 a 23/09/2022 
Divulgação do deferimento da inscrição 28/09/2022 
Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 29/09/2022 a 30/09/2022 
Homologação das inscrições 04/10/2022 

DA PROVA OBJETIVA 
Divulgação do horário e local da prova 06/10/2022 
Aplicação da prova objetiva 16/10/2022 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 17/10/2022 
Período para recurso contra o gabarito preliminar. 18/10/2022 a 19/10/2022 
Divulgação do parecer do recurso deferido contra o gabarito preliminar. 10/11/2022 
Divulgação do resultado da prova objetiva. 10/11/2022 
Divulgação da folhas de respostas da prova objetiva. 10/11/2022 
Período para recurso contra resultado da prova objetiva. 11/11/2022 a 14/11/2022 
Divulgação do resultado da prova objetiva (pós-recursos) 17/11/2022 

DA PROVA DE TÍTULOS 
Convocação para prova de títulos 17/11/2022 
Período para cadastro da prova de títulos 18/11/2022 a 25/11/2022 
Resultado provisório da prova de títulos 12/12/2022 
Período para recurso contra o resultado provisório 13/12/2022 a 14/12/2022 
Resultado definitivo da prova de títulos 04/01/2023 

DA PROVA PRÁTICA 
Convocação para prova prática 17/11/2022 
Aplicação da prova prática 27/11/2022 
Resultado provisório da prova prática 07/12/2022 
Período para recurso contra o resultado provisório 08/12/2022 a 09/12/2022 
Resultado definitivo da prova prática 14/12/2022 

DA CLASSIFICAÇÃO 
Divulgação do resultado final e classificação 04/01/2023 
Período para recurso contra o resultado final e classificação 05/01/2023 a 06/01/2023 

DA HOMOLOGAÇÃO 
Homologação do resultado final e classificação 10/01/2023 

NOTIFICAÇÃO
À Empresa: ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
CNPJ: 78.736.659/0001-06
Representante legal Senhor: ALEX GUIMARÃES TESTI
Endereço: Rua Marechal Candido Rondon, 1705, na cidade de Paranavaí/PR.
O MUNICÍPIO DE IPORÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ/MF sob n.º 75.738.484/0001-70, com sua sede 
administrativa à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. SÉRGIO LUIZ BORGES, brasileiro, casado, Prefeito do Município, 
portador do RG n. 6.391.951-9 SSP/PR, CPF/MF n. 493.019.779-15, residente e 
domiciliado no Município de Iporã, Paraná, com arrimo na legislação de regência, 
em especial na Lei de nº 8.666/93, daqui por diante denominado simplesmente 
notificante, vem NOTIFICAR a empresa ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-
EPP, consoante o que se segue:
 A empresa celebrou com o Município de Iporã o contrato e tomada de preço 
nº 003/2022, Processo Licitatório nº 031/2022, cujo objeto foi a construção da 
Associação Municipal Bairro Ipiranga – Munícipio de Iporã/PR.
Ocorre que a ORDEM DE SERVIÇO para início da obra foi devidamente assinada 
em 31 de maio de 2022, sendo encaminha para a empresa no dia 01 de junho de 
2022 via e-mail. No entanto, até a presente data não se obteve nenhuma resposta da 
empresa para início do serviço, infringindo-se a condições estabelecidas no contrato, 
bem como na lei n° 8.666/93 em total afronta ao INTERESSE PÚBLICO.
Considerando que foi encaminhada a ordem de serviço no dia 01 de junho de 2022 no 
email (arenitoeng@outlook.com.br).
Considerando ainda que por várias vezes o município entrou em contato via telefone.

Considerando que tem mais de 60 dias que foi solicitado o início da obra e até a 
presente data não se obteve reposta, trazendo grande prejuízo aos trabalhos da 
administração pública.
Além disso, a empresa ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP ao subscrever 
o contrato nª062/2022, comprometeu-se expressamente em cumpri-lo sob a condição 
de, não o fazendo, sujeitar-se às penas do Contrato.
Diante do todo exposto, e com supedâneo nas disposições legais vigentes, o 
Município de Iporã, NOTIFICA, V. Sa. para início da obra contratada no prazo máximo 
de 05 dias, sob pena de rescisão contratual e consequente aplicação da penalidade 
de multa, suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade, face o 
descumprimento dos termos contratuais, sem prejuízo de eventuais indenizações 
decorrentes da inexecução do objeto contratado.
Sem prejuízo da determinação retrocitada, objetivando evitar o cerceamento 
do exercício do direito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, fica 
estabelecido o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento desta, 
para que V.Sa. apresente defesa por escrito, aduzindo as suas razões de defesa, 
instruindo-as com as provas necessárias e suficientes das suas alegações,
A presente notificação extrajudicial representa a salvaguarda dos legítimos direitos 
da notificante e, persistindo a inexecução contratual e ainda; caso ausente, não 
atendida no prazo ou julgada administrativamente improcedente a defesa; implicará 
na imediata rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no 
contrato e na legislação pátria e ensejará oportunidade para as medidas judiciais e 
administrativas pertinentes.
Iporã/PR, 23 de agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

pReFeituRa MunicipaL De ipoRã
ESTADO DO PARANÁ

pReFeituRa MunicipaL De ipoRã
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 017/2022 PMI – PROCESSO Nº. 
173/2022
Interessado: Secretaria Municipal de promoção ao esporte e lazer
Objeto: para contratação do show Artístico da cantora Sertaneja ANA CASTELA para 
realização da expo Iporã.
Valor Total: R$. 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Contratada: AGROPLAY LTDA.
CNPJ: 43.923.897/0001-38
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações 
posteriores.
Iporã-PR. 19 de Agosto de 2022.
       MÁRCIO ANTÔNIO ABREU
Secretário Municipal de Industria, Comércio e Turismo.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 017/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 173/2022, para a eficácia do 
ato, nos termos do Artigo 26 e 25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores.
Iporã-PR. 19 de Agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

 TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E DE OUTRO LADO O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO 
RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO 
MAQUINÁRIO PARA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, 
REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, SR. 
JOSÉ CARLOS BARALDI.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, REPRESENTADO NESTE 
ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. EVERTON BARBIERI.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a 
Rua Clarício Perez, nº. 51, centro, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, portador do RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. 
Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, com sede na Avenida 
Juvenal da Silva Braga, nº. 400, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, 
Sr. EVERTON BARBIERI, doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram o 
presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas 
e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, 
EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, MÁQUINA 
COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, 
COM POTÊNCIA DE 134 HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS 
VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO TRASEIRO COM 
SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE 
DE DIESEL DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA 
DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE 
H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por 
prazo determinado, compreendendo o período de 10 (dez) dias sendo 22/08/2022 
à 31/08/2022 e que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede 
da Cedente.
.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município 
Cessionário, para que no prazo previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para 
serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, 
sob pena de revogação da presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao 
combustível, transporte, despesa com o servidor que irá manusear o equipamento 
e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão de 
responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, 
quando necessários serão rateados pelos municípios que utilizarão o equipamento 
dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada 
município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e 
conservando-o em perfeito estado, inclusive mantendo o equipamento em local 
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela 
segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina 
e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o 
seu desgaste normal, tanto na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de 
Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo 
equipamento, para divulgação e publicação pelo Cedente, em consonância com os 
procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir 
a CEDENTE pelos prejuízos causados, as que se derem por culpa ou dolo da 
Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e força maior, bem 
como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a 
incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da 
cessão, seja a título oneroso ou gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, 
após o uso dentro do prazo previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive 
caso haja danos e avarias em razão do transporte do equipamento, obrigando-se a 
reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira 
responsabilidade da Cessionária, não tendo a Cedente responsabilidade alguma com 
eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório 
das atividades realizadas, comprovando com fotos e quilometragem dos serviços 
prestados, para que a cedente registre em um banco de dados interno sua utilização 
e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do 
equipamento, contendo as horas/máquina utilizadas durante o seu período de 
utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, assim 
como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em 
anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e 
criminal decorrente do uso do bem cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária 
a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao Consórcio e a 
terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins 
a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que 
se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de 
boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa 
juntamente com a Cessionária, para custeamento e dotação específica para 
manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação 
prévia, acarretando a imediata reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do 
CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Altônia - PR, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais 
privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, junto com duas testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 22 de agosto de 2022.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Everton Barbieri
Prefeito de Esperança Nova
CESSIONÁRIO
José Carlos Baraldi
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG:

Municipio De péRoLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 407/2022
Concede Férias ao servidor DIOGO LEONARDO OLIVEIRA BARBOSA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DIOGO LEONARDO OLIVEIRA BARBOSA, matrícula nº 2428-7, ocupando 
o cargo de Agente de Combate as Endemias, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 04/07/2022 a 02/08/2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 287/2022 
 
 

Nomeação da funcionária  
VICTORIA MARIA AMERICO DE OLIVEIRA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. VICTORIA MARIA AMERICO DE OLIVEIRA, 

portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 10.385.902-6 SESP PR, classificada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ADVOGADA – com carga horária de 20 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação no setor 

Administrativo deste consórcio de urgências, na cidade de Umuarama - PR, para efetivo exercício a partir 

de 25 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 23 de Agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 44/2022 – Dispensa nº 04/2022. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: G & S ESTERILIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.426.068/0001-

86, estabelecida na Rua José de Alencar, nº 558, Bairro Zona IV, CEP 87.050-

014, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 

de esterilização de materiais em óxido de etileno, pelo período de 12 (doze) 

meses, para os seguintes itens: Kit campo cirúrgico, Kit cateterismo vesical, Kit 

curativo, Kit parto, Kit pequena cirurgia e Kit traqueia respirador, materiais 

utilizados para atendimento a pacientes,  para as cidades de Cianorte, Campo 

Mourão, Umuarama, Paranavaí, Ivaiporã, Goioerê e Loanda. A realização de 

todas as etapas do Processamento conforme RDC n.º 15/2012 preconiza e 

esterilização em Óxido de Etileno a fim de possa ser dado regular 

prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 

imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho dos 

serviços. 

Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na 
solicitação da contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 22 de Agosto de 2022. 
OTAVIO HENRIQUEN GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 35/2022 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 35/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022

 
Processo: n.º 123/2022. Pregão Presencial nº 39/2022. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresas 
para o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral e leite especial 
infantil para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Assinatura da Ata: 19/08/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.231.202/0001-38, estabelecida na RUA LOPES TROVÃO, 266 B - QUADRA 09, DATA 13, centro, 
CEP  87014-080, na cidade de MARINGA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

2 5 Fórmula infantil a base de 
proteínas do soro do leite 
extensamente hidrolisadas, com 
TCM, Indicado para crianças de 
até 12 meses com alergias às 
proteínas intactas do leite de vaca 
e soja, com comprometimento do 
trato gastrointestinal. Isento de 
lactose. Lata a partir de 
400gramas. 

LA 200 PREGOMIM 
PEPTI 

93,00 18.600,00 

2 8 Fórmula infantil à base de 
proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada com 
lactose. Indicado para crianças de 
até 12 meses com alergia às 
proteínas intactas do leite de vaca 
e soja, sem comprometimento do 
trato gastrointestinal.  Lata 400g. 

LA 100 APTAMIL 
PEPTI 

119,00 11.900,00 

2 12 Nutrição completa especializada 
para controle glicêmico com 
fibras, isento de sacarose, lactose 
e glúten. Fibras no mínimo 
1,4g/100ml. Embalagem de 
1000ml   

LT 500 NUTRI 
DIABETIC 

25,80 12.900,00 

2 16 Fórmula infantil e de segmento 
para lactantes, hipercalórica, 
nutricionalmente completa, com 
maior concentração de nutrientes 
como proteínas, vitaminas e 
minerais que as fórmulas infantis 
de rotina, com LCPufas (ARA e 
DHA), prebióticos, (GOS/FOS) e 
nucleotídeos. Embalagem c/ 400G 
no mínimo. 

LA 150 INFATRINI 124,80 18.720,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 62.120,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$62.120,00 (sessenta e dois mil cento e vinte reais). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 36/2022 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 36/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022

 
Processo: n.º 123/2022. Pregão Presencial nº 39/2022. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresas 
para o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral e leite especial 
infantil para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Assinatura da Ata: 19/08/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MAIS 
SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 29.715.704/0001-22, estabelecida na AVENIDA CIDADE DE LEIRIA, 493, centro, CEP  87013-
280, na cidade de MARINGA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Alimento nutricionalmente 
completo para nutrição enteral 
ou oral, normocalórico, com no 
mínimo 70% de proteína de soja, 
100% maltodextrina, com TCM. 
Proteína máx. 16%, carboidrato 
56% e máx. de 30% de gordura. 
Sabor artificial de baunilha. 
Embalagem de 1000ml. 

LT 2.700 ISOSOURCE 
SOYA 

1L/NESTLÉ 

16,60 44.820,00 

2 1 Alimento nutricionalmente 
completo para nutrição enteral 
ou oral, normocalórico, com no 
mínimo 70% de proteína de soja, 
100% maltodextrina, com TCM. 
Proteína máx. 16%, carboidrato 
56% e máx. de 30% de gordura. 
Sabor artificial de baunilha. 
Embalagem de 1000ml. 

LT 900 ISOSOURCE 
SOYA 

1L/NESTLÉ 

16,60 14.940,00 

2 2 Módulo de Proteína 100% 
proteína isolado do soro do leite. 
Isento de sacarose, lactose e 
glúten. Podendo ser adicionado 
em preparações doces ou 
salgadas. Pode ser usado via oral 
ou enteral (sonda), para 
situações ond há Aumento do 
aporte proteico na alimentação, 
desnutrição, pré e pós 
operatório, caquexia no câncer, 
estresse metabólico. Sem sabor, 
250g. 

LA 100 WHEY 
PROTEIN 
ISOLATE 

250G/VITA 

85,00 8.500,00 

2 3 Fórmula infantil para lactentes 
de 0 a 6 meses, com adição de 
LC-pufas, DHA e ARA, 
nucleotídeos, zinco, selênio, 
ferro e vitaminas. Com 
prebióticos. Lata de 800 gramas. 

LA 350 NAN 
COMFOR 1 

800G/NESTLÉ 

40,00 14.000,00 

 

2 

2 4  Fórmula infantil para lactentes 
de 6 a 12 meses, com adição de 
LC-pufas, DHA e ARA, 
nucleotídeos, zinco, selênio, 
ferro e vitaminas. Com 
prebióticos. Lata de 800 gramas 

LA 350 NAN 
COMFOR 2 

800G/NESTLÉ 

43,00 15.050,00 

2 6 Fórmula anti-regurgitação para 
lactentes com composição 
específica para condições de 
refluxo gastroesofático. 
Indicações: Alimentação de 
lactentes desde o nascimento 
até os 12 meses, com sintomas 
de regurgitação e/ou reflulxo 
gastroesofático. Eficácia 
comprovada no tratamento da 
regurgitação em lactentes. Sem 
sabor. Lata 800g. 

LA 150 NESTOGENO 
ESPESSAR 

800G/NESTLÉ 

40,00 6.000,00 

2 7 Fórmula infantil especial, 
segurança na substituição da 
proteína animal. 100% proteína 
isolada de soja. Sem sabor, 800g. 

LA 100 NAN SOJA 
800G/NESTLÉ 

80,00 8.000,00 

2 10 Composto lácteo em pó com 
óleos vegetais e fibras. Contém 
as principais vitaminas e 
minerais. Atende a todas as 
recomendações da legislação 
brasileira. Zero adição de 
açucares e glúten. Contém no 
mínimo50% caseína. Lata de 
800g 

LA 100 NINHO FASES 
3+ 

800G/NESTLÉ 

42,00 4.200,00 

2 13 Fórmula infantil de partida em 
pó indicada para prematuros e 
de muito baixo peso, a base de 
proteínas lácteas, contem 
prebióticos, TCM, DHA e ARA, 
Embalagem de 400g 

LA 150 PRÉ NAN 
400G/NESTLÉ 

65,00 9.750,00 

2 15 Módulo de carboidrato de uso 
oral ou enteral (sonda) à base de 
Maltodextrina, solubilidade em 
água, contém 400g para 
aumento de porte calórico, para 
indivíduos com necessidade 
energética aumentada e 
recuperação de peso. 

LA 100 CARBOFOR 
400G/VITAFO

R 

38,00 3.800,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 129.060,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$129.060,00 (cento e vinte e nove mil e sessenta reais). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 37/2022 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 37/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022

 
Processo: n.º 123/2022. Pregão Presencial nº 39/2022. Objeto: Registro de Preços e contratação de 
empresas para o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral 
e leite especial infantil para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 19/08/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: UNIÃO NUTRICIONAL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 39.835.028/0001-84, estabelecida na RUA PIONEIRO EXALTINO PEREIRA, 830, centro, CEP  
87060-702, na cidade de MARINGA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

2 11 Suplemento nutricional que 
contém uma combinação 
exclusiva do cálcio, proteína e 
vitamina d. Indicado para 
pessoas especialmente 
depois dos 50 anos, que 
necessitam de um auxílio na 
manutenção dos ossos e 
músculos. Além disso possui 
26 vitaminas e minerais. 
Isento de sabor, lata de 350g. 

LA 350 NUTERAL - 
REABILIT 
SENIOR 

42,70 14.945,00 

2 14 Fórmula infantil com 100% 
aminoácidos livre, indicado 
para crianças de 0 até 12 
meses com alergia às 
proteínas intactas do leite da 
vaca e soja, sem 
comprometimento do trato 
gastrointestinal. Lata a partir 
de 400g. 

LA 250 NUCITEC - 
ALPHA PRO 

AMINO 

132,00 33.000,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 47.945,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$47.945,00 (quarenta e sete mil novecentos e quarenta e cinco reais). 
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ATO DE CONSÓRCIO Nº 003/2022
Orçamento 2023

Súmula: Estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª Regional
de Saúde, para o exercício financeiro de 2023, e dá outras
providências.

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE CISA AMERIOS 12º R.S. no uso de suas atribuições legais, e em reunião extraordinária
realizada no dia 19 de agosto de 2022, APROVA, e eu, Presidente do Consórcio CISA, sanciono
o seguinte ato:

Art. 1º.  O Orçamento do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, para o exercício financeiro de 2023 estima a
receita e fixa a despesa em R$ 55.812.300,00 (Vinte e seis milhões quatrocentos e cinquenta e
nove mil e quinhentos reais.). 

Art. 2º. A receita constitui-se mediante a arrecadação proveniente de recursos
do contrato de rateio firmado entre o Consórcio e os Municípios, das transferências da União e
do Estado,  serviços  próprios,  auxílios,  contribuições  e  subvenções  concedidas  por  entidades
públicas ou particulares, rendas, doações e legados, transferências e outras receitas correntes e de
capital, na forma da Legislação em vigor e das condições constantes do Anexo 2, da Lei Federal
n.º 4.320/64, de acordo com o seguinte desdobramento.

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES 52.552.300,00

Receita Patrimonial 215.300,00

Transferências Correntes 52.336.000,00

Outras Receitas Correntes 1.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 3.260.000,00

            Transferências de Capital 3.260.000,00

Total....………………………………………………………………......... 55.812.300,00

Art.  3º.  A  despesa  será  realizada  segundo  a  discriminação  dos  quadros
demonstrativos de órgãos e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-se
com os seguintes valores:
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A) UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS:
R$ 1,00

Consórcio Intermunicipal de Saúde 55.812.300,00

Total……………………………………………………………................ 55.812.300,00

B) GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA:
R$ 1,00

CATEGORIA

DESPESAS CORRENTES 52.434.100,00

Pessoal e Encargos Sociais 5.508.600,00

Juros e Encargos da Dívida 3.800,00

Outras Despesas Correntes 46.921.700,00

DESPESAS DE CAPITAL 3.318.200,00

Investimentos 3.301.200,00

Amortização da Dívida 17.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 60.000,00

Reserva de Contingência 60.000,00

Total.........…………………………………………………………….... 55.812.300,00

Art.  4º.  O  Presidente  do  Consórcio  fica  autorizado  a  abrir,  no  curso  da
execução orçamentária de 2023, Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais em até o limite
de 30% (trinta por cento) da despesa total fixada, usando como fonte de recursos os constantes
do Art. 43 da Lei 4320/64.

Art.  5º.  O  Presidente  do  Consórcio  fica  autorizado  a  abrir,  no  curso  da
execução orçamentária de 2023, Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais por Excesso de
Arrecadação, independente do percentual constante do Art. 4º, levando-se em consideração o
contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64.

Art.  6º.  O  Presidente  do  Consórcio  fica autorizado  a  transpor,  remanejar,
transferir total  ou parcialmente, recursos orçamentários, da mesma categoria de programação
para a outra, ou de um órgão para o outro, sem prévia autorização da Assembleia de Prefeitos,
nos termos do inciso VI do art. 167, da Constituição Federal.
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Art.  7º.  O  Presidente  do  Consórcio  fica  autorizado  a  abrir no  curso  da
execução do orçamento de 2023, Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais por superávit
financeiro provocados por fontes de recursos que tenha saldo financeiro sem comprometimento
em 31/12/2022 cujos créditos não serão computados para efeito do limite constante do art. 4º, da
presente Lei e do inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 8º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a criar e suplementar, fontes
de recursos no Orçamento Geral para adequar e atender as necessidades do mesmo, na execução
das despesas.

Art. 9º.  Este Ato entrará em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de
2023.

Umuarama, 23 de agosto de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

Exercício:  2023

RECEITAS DESPESAS

 52.552.300,00  52.552.300,00  RECEITAS CORRENTES
 215.300,00  215.300,00    RECEITA PATRIMONIAL

 52.336.000,00  52.336.000,00    TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES

 1.000,00  1.000,00    OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES

 52.434.100,00DESPESAS CORRENTES
 5.508.600,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 3.800,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
 46.921.700,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  118.200,00
 52.552.300,00  52.552.300,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  118.200,00
  RECEITAS DE CAPITAL  1.760.000,00

  RECEITAS DE CAPITAL  1.500.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

 1.760.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

 1.500.000,00

 3.318.200,00DESPESAS DE CAPITAL
 3.301.200,00  INVESTIMENTOS

 17.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  60.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 3.378.200,00  3.378.200,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  52.552.300,00 DESPESAS CORRENTES  52.434.100,00

RECEITAS DE CAPITAL  3.260.000,00 DESPESAS DE CAPITAL  3.318.200,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais
Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL  55.812.300,00  55.812.300,00TOTAL
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Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  52.552.300,00RECEITAS CORRENTES

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  215.300,00RECEITA PATRIMONIAL

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  215.300,00VALORES MOBILIÁRIOS

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  215.300,00JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  215.300,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  215.300,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  50.000,00Rendimentos Recursos do Tesouro (Descentralizados)

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00.  6.000,00Rendimentos Recursos Ordinários Livres

1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00.  20.000,00Rendimentos Recursos Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00.  40.000,00Rendimentos Recursos Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00.  20.000,00Rendimentos Recursos Contratos de Rateio - Investimentos

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00.  3.000,00Rendimentos Recursos Centro de Especialidades odontológicas - CEO

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00.  20.000,00Rendimentos Recursos Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00.  10.000,00Rendimentos Recursos Atenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial

1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00.  300,00Rendimentos Recursos  dos Implantes Dentários

1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00.  20.000,00Rendimentos Recursos Reforma e Ampliação do Consócio

1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00.  25.000,00Rendimentos Recursos do Convênio QualiCIS

1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00.  1.000,00Rendimentos Recursos do Rendimentos do Convênio 922523/2021

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  52.336.000,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.923.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.923.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.9.52.0.0.00.00.00.00.00.  3.923.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

1.7.1.9.52.0.1.00.00.00.00.00.  3.923.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.7.1.9.52.0.1.01.00.00.00.00.  226.000,00Recursos Centro de Especialidades Odontológicas - CEO

1.7.1.9.52.0.1.02.00.00.00.00.  482.000,00Recursos Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

1.7.1.9.52.0.1.03.00.00.00.00.  3.215.000,00Recursos do SUS

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.260.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.260.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

1.7.2.9.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.260.000,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

1.7.2.9.50.0.1.00.00.00.00.00.  1.260.000,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.7.2.9.50.0.1.01.00.00.00.00.  1.260.000,00Recursos dos Convênio QualiCIS

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  47.153.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

1.7.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  47.153.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS

1.7.3.9.50.0.0.00.00.00.00.00.  46.653.000,00TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

1.7.3.9.50.0.1.00.00.00.00.00.  46.653.000,00TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.7.3.9.50.0.1.01.00.00.00.00.  5.890.000,00Contratos de Rateio Destinados a Pessoal e Encargos Sociais

1.7.3.9.50.0.1.01.01.00.00.00.  75.116,78Município de Alto Paraíso

1.7.3.9.50.0.1.01.02.00.00.00.  277.675,01Município de Alto Piquiri

1.7.3.9.50.0.1.01.03.00.00.00.  636.721,76Município de  Altônia

1.7.3.9.50.0.1.01.04.00.00.00.  472.003,57Município de Brasilândia do Sul

1.7.3.9.50.0.1.01.05.00.00.00.  113.532,00Município de Cafezal do Sul

1.7.3.9.50.0.1.01.06.00.00.00.  598.706,39Município de Cruzeiro do Oeste

1.7.3.9.50.0.1.01.07.00.00.00.  1.056.710,86Município de Douradina

1.7.3.9.50.0.1.01.08.00.00.00.  46.640,95Município de Esperança Nova

1.7.3.9.50.0.1.01.09.00.00.00.  169.712,49Município de Francisco Alves

1.7.3.9.50.0.1.01.10.00.00.00.  219.095,35Município de Icaraíma

1.7.3.9.50.0.1.01.11.00.00.00.  389.636,13Município de Iporã

1.7.3.9.50.0.1.01.12.00.00.00.  236.889,16Município de  Ivaté

1.7.3.9.50.0.1.01.13.00.00.00.  159.744,54Município de Maria Helena

1.7.3.9.50.0.1.01.14.00.00.00.  294.954,72Município de Mariluz

1.7.3.9.50.0.1.01.15.00.00.00.  166.970,59Município de Nova Olímpia

1.7.3.9.50.0.1.01.16.00.00.00.  176.909,99Município de Perobal

1.7.3.9.50.0.1.01.17.00.00.00.  325.772,59Município de Pérola
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Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.7.3.9.50.0.1.01.18.00.00.00.  158.002,28Município de São Jorge do Patrocínio

1.7.3.9.50.0.1.01.19.00.00.00.  155.717,35Município de Tapira

1.7.3.9.50.0.1.01.20.00.00.00.  159.487,49Município de Xambrê

1.7.3.9.50.0.1.02.00.00.00.00.  40.763.000,00Contratos de Rateio Destinados a Outras Despesas Correntes

1.7.3.9.50.0.1.02.01.00.00.00.  1.011.942,63Município de Alto Paraíso

1.7.3.9.50.0.1.02.02.00.00.00.  3.409.424,49Município de Alto Piquiri

1.7.3.9.50.0.1.02.03.00.00.00.  4.165.198,60Município de  Altônia

1.7.3.9.50.0.1.02.04.00.00.00.  1.764.753,77Município de Brasilândia do Sul

1.7.3.9.50.0.1.02.05.00.00.00.  1.110.291,63Município de Cafezal do Sul

1.7.3.9.50.0.1.02.06.00.00.00.  4.122.259,17Município de Cruzeiro do Oeste

1.7.3.9.50.0.1.02.07.00.00.00.  2.023.950,75Município de Douradina

1.7.3.9.50.0.1.02.08.00.00.00.  811.774,66Município de Esperança Nova

1.7.3.9.50.0.1.02.09.00.00.00.  2.667.837,69Município de Francisco Alves

1.7.3.9.50.0.1.02.10.00.00.00.  1.774.420,89Município de Icaraíma

1.7.3.9.50.0.1.02.11.00.00.00.  2.308.107,04Município de Iporã

1.7.3.9.50.0.1.02.12.00.00.00.  2.542.647,23Município de  Ivaté

1.7.3.9.50.0.1.02.13.00.00.00.  1.572.627,45Município de Maria Helena

1.7.3.9.50.0.1.02.14.00.00.00.  1.706.124,17Município de Mariluz

1.7.3.9.50.0.1.02.15.00.00.00.  980.029,14Município de Nova Olímpia

1.7.3.9.50.0.1.02.16.00.00.00.  1.490.210,16Município de Perobal

1.7.3.9.50.0.1.02.17.00.00.00.  2.042.691,16Município de Pérola

1.7.3.9.50.0.1.02.18.00.00.00.  1.711.842,84Município de São Jorge do Patrocínio

1.7.3.9.50.0.1.02.19.00.00.00.  1.446.502,39Município de Tapira

1.7.3.9.50.0.1.02.20.00.00.00.  2.100.364,14Município de Xambrê

1.7.3.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  500.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS

1.7.3.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  500.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

1.7.3.9.99.0.1.01.00.00.00.00.  500.000,00IRRF - Imposto Sobre Renda Retido na Fonte

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00RESTITUIÇÕES

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00OUTRAS RESTITUIÇÕES

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00.  1.000,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00.  1.000,00Restituições por Pagamentos Indevidos

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.260.000,00RECEITAS DE CAPITAL

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.260.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00.  1.500.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00.  1.500.000,00Ministério da Saúde - Ampliação e Reforma do Cisa

2.4.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.760.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

2.4.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.760.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS

2.4.3.9.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.760.000,00TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

2.4.3.9.50.0.1.00.00.00.00.00.  1.760.000,00TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

2.4.3.9.50.0.1.01.00.00.00.00.  1.760.000,00Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Investimentos

2.4.3.9.50.0.1.01.01.00.00.00.  25.786,35Município de Alto Paraíso

2.4.3.9.50.0.1.01.02.00.00.00.  95.321,27Município de Alto Piquiri

2.4.3.9.50.0.1.01.03.00.00.00.  218.576,12Município de  Altônia

2.4.3.9.50.0.1.01.04.00.00.00.  24.717,64Município de Brasilândia do Sul

2.4.3.9.50.0.1.01.05.00.00.00.  38.973,68Município de Cafezal do Sul

2.4.3.9.50.0.1.01.06.00.00.00.  355.526,07Município de Cruzeiro do Oeste

2.4.3.9.50.0.1.01.07.00.00.00.  88.124,63Município de Douradina

2.4.3.9.50.0.1.01.08.00.00.00.  16.011,07Município de Esperança Nova
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Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

2.4.3.9.50.0.1.01.09.00.00.00.  58.259,51Município de Francisco Alves

2.4.3.9.50.0.1.01.10.00.00.00.  75.211,84Município de Icaraíma

2.4.3.9.50.0.1.01.11.00.00.00.  133.755,69Município de Iporã

2.4.3.9.50.0.1.01.12.00.00.00.  81.320,17Município de  Ivaté

2.4.3.9.50.0.1.01.13.00.00.00.  54.837,67Município de Maria Helena

2.4.3.9.50.0.1.01.14.00.00.00.  101.253,11Município de Mariluz

2.4.3.9.50.0.1.01.15.00.00.00.  57.318,26Município de Nova Olímpia

2.4.3.9.50.0.1.01.16.00.00.00.  60.730,30Município de Perobal

2.4.3.9.50.0.1.01.17.00.00.00.  111.832,38Município de Pérola

2.4.3.9.50.0.1.01.18.00.00.00.  54.239,59Município de São Jorge do Patrocínio

2.4.3.9.50.0.1.01.19.00.00.00.  53.455,21Município de Tapira

2.4.3.9.50.0.1.01.20.00.00.00.  54.749,44Município de Xambrê

Total:  55.812.300,00

RESUMO GERAL

  RECEITAS CORRENTES  52.552.300,00

    RECEITA PATRIMONIAL  215.300,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  52.336.000,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.000,00

  RECEITAS DE CAPITAL  3.260.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.260.000,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeiras
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  52.434.100,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  5.508.600,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.508.600,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 4.011.300,00

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.436.200,00
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  50.100,00
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  11.000,00
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  3.800,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.800,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  3.800,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  46.921.700,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  46.921.700,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  50.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.452.100,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 520.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
 1.590.000,00

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  10.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  102.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 36.727.400,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 698.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  32.000,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  700.100,00
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  10.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  25.100,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.318.200,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.301.200,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.301.200,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  3.189.100,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  112.100,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 

DÍVIDA
 17.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  17.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  17.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

Exercício:  2023

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
Consórcio Intermunicipal de Saúde  52.494.100,00  3.318.200,00  55.812.300,00

 52.434.100,00  3.318.200,00  55.812.300,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

Total Geral  55.812.300,00

23/08/2022 Página: 1www.elotech.com.br

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

 2023Exercício:

Consórcio Intermunicipal de SaúdeUnidade: 01001

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S. Órgão: 01

10.000.0000.0.000. Saúde  3.289.100,00  51.639.100,00  55.812.300,00 884.100,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  6.226.700,00 0,00  6.226.700,00 0,00
10.122.0001.0.000. Apoio Administrativo  6.226.700,00 0,00  6.226.700,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  45.412.400,00 3.289.100,00  49.585.600,00 884.100,00
10.302.0002.0.000. Serviços de Saúde  45.412.400,00 3.289.100,00  48.701.500,00 0,00
10.302.0003.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  824.100,00 824.100,00
10.302.9999.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  60.000,00 60.000,00

 51.639.100,00  55.812.300,00 3.289.100,00  884.100,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

10.000.0000.0.000. Saúde  51.639.100,00 3.289.100,00  55.812.300,00 884.100,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  6.226.700,00 0,00  6.226.700,00 0,00
10.122.0001.0.000. Apoio Administrativo  6.226.700,00 0,00  6.226.700,00 0,00
10.122.0001.2.001. Manutenção das Atividades do Consórcio  6.226.700,00 0,00  6.226.700,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  45.412.400,00 3.289.100,00  49.585.600,00 884.100,00
10.302.0002.0.000. Serviços de Saúde  45.412.400,00 3.289.100,00  48.701.500,00 0,00
10.302.0002.1.001. Ampliação e Reforma do Consórcio  0,00 3.289.100,00  3.289.100,00 0,00
10.302.0002.2.002. Manutenção das Atividades de Saúde  36.259.300,00 0,00  36.259.300,00 0,00
10.302.0002.2.003. Manutenção do Convênio QaliCIS  1.389.000,00 0,00  1.389.000,00 0,00
10.302.0002.2.004. Manutenção do Centro de Especialidades 

Odontológicas – CEO
 1.078.100,00 0,00  1.078.100,00 0,00

10.302.0002.2.005. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS

 1.236.000,00 0,00  1.236.000,00 0,00

10.302.0002.2.006. Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de 
Consumo

 5.450.000,00 0,00  5.450.000,00 0,00

10.302.0003.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  824.100,00 824.100,00
10.302.0003.0.001. Encargos Especiais  0,00 0,00  824.100,00 824.100,00
10.302.9999.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  60.000,00 60.000,00
10.302.9999.9.999. Reserva de Contingência  0,00 0,00  60.000,00 60.000,00

 51.639.100,00  55.812.300,00 3.289.100,00  884.100,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 55.812.300,00Total Geral
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
10.000.0000. Saúde  55.812.300,00 55.256.300,00 556.000,00
10.122.0000. Administração Geral  26.400,00  6.200.300,00  6.226.700,00
10.122.0001. Apoio Administrativo  26.400,00  6.226.700,00 6.200.300,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  529.600,00  49.056.000,00  49.585.600,00
10.302.0002. Serviços de Saúde  465.500,00  48.701.500,00 48.236.000,00
10.302.0003. Encargos Especiais  4.100,00  824.100,00 820.000,00
10.302.9999. Reserva de Contingência  60.000,00  60.000,00 0,00

 55.256.300,00  55.812.300,00 556.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 55.812.300,00Total Geral
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10     Saúde TOTAL
01     Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.  55.812.300,00  55.812.300,00

TOTAL  55.812.300,00  55.812.300,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2023

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº080/2022 PMI-PROCESSO 178/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e 
outras formalidades para contratação de empresa para prestação de serviços de funilaria, pintura e aquisição de peças, 
para a Secretaria de Infra Estrutura Urbana do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa ERIVERTON CARLOS QUER 04232260960, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.633.869/0001-76, no valor de R$ 5.995,00 (cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais), para prestação de 
serviços de funilaria, pintura e aquisição de peças, para a Secretaria de Infra Estrutura Urbana do município de 
Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 UND 

FUNILARIA, PINTURA E PEÇAS 
CAPÔ – 2 FAROIS 
PARACHOQUE DIANTEIRO 
PAINEL FRONTAL 
PARALAMA LADO DIREITO 
 

 
R$ 5.995,00 

 
R$ 5.995,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que os serviços de funilaria, pintura e aquisição de peças serão destinados a atender as 
necessidades da Secretaria de Infra Estrutura Urbana do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência dos os serviços de funilaria, pintura e aquisição de peças, foram 
elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 5.995,00 (cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais). 
 

 R$ 5.995,00 (cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais) em serviços de funilaria, pintura e aquisição de 
peças. 

 

Iporã/PR, 23 de agosto de 2022 

                                       

                                                  
OSMAR AP. DA COSTA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

pReFeituRa MunicipaL De peRoBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 328/2022
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “g” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação, ao 
Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista cat. “D”, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 10 de agosto de 
2022, como segue:
NOME RG De Nível  Para Nível
Levi da Silva Moreira 3.404.089-3 35 37
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Municipio De péRoLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 408/2022
Concede Férias ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI, matrícula nº 1841-4 ocupando o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021/2022) a partir de 12/09/2022 a 26/09/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Municipio De péRoLa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 060/2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº079/2022, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 07/09/2022, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
01  Adriana Cristina Marcato Kondo 07/03/1990 77.50
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público, e/
ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH, Curso para 
condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de emergência, Ensino Fundamental 
Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, (Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 23 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

pReFeituRa MunicipaL De são JoRge Do patRocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 200/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: BC AGRO 
COMERCIO DE SEMENTES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.220.447/0001-58, com sede à ROD BR 470, nº 5350, 
VALADA ITOUPAVA - 89162-875 na cidade de RIO DO SUL, Estado do SC, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
JAMES WERNER HEESCH, portador(a) do RG. nº 34592601 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 988.569.449-87, residente e 
domiciliado à RODOVIA BR 470, KM 140, Nº 5.350, ITOUPAVA, RIO DO SUL, SANTA CATARINA, CEP - 89.162-875, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 53/2022, Processo n° 159, 
data da homologação da licitação 22/08/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 300 UNIDADES DE SUBSTRATO MAX FÉRTIL E 01 
UNIDADE DE FERTILIZANTE OSMOCOTE 14-14-14 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE MEIO AMBIENTE E TURISMO E AGRICULTURA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-8.919,00- (oito mil novecentos e dezenove reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose)) meses, tendo início em 23/08/2022 e término previsto para 23/08/2023, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de agosto de 2022.

pReFeituRa MunicipaL De são JoRge Do patRocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 60/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 06 de setembro de 
2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
unitário por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor R$: 270.556,81 (duzentos 
e setenta mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos). Informações sobre o presente edital 
e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 25 de agosto de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.
br/. ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De tapeJaRa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0079/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0063/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00130/2022
VALIDADE: 23 de agosto de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, NO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  V VILAS BOAS SOLUÇÃO EM LIMPEZA LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-210.440,00 (duzentos e dez mil, quatrocentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de agosto de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2023 Versão: 1

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA 
AMERIOS 12 R.S
Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
01.001.00.000.0000.0.000. Consórcio Intermunicipal de Saúde
01.001.10.000.0000.0.000. Saúde
01.001.10.122.0000.0.000. Administração Geral
01.001.10.122.0001.0.000. Apoio Administrativo

 6.226.700,00Manutenção das Atividades do Consórcio01.001.10.122.0001.2.001.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  6.126.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.750.200,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.750.200,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.000.100,00

 100,00 1 3.1.90.11.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 2.000.000,00 2 3.1.90.11.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  750.100,00

 100,00 3 3.1.90.13.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 750.000,00 4 3.1.90.13.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.376.400,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.376.400,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  40.000,00

 40.000,00 5 3.3.90.14.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  800.100,00

 100,00 6 3.3.90.30.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 800.000,00 7 3.3.90.30.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 8 3.3.90.33.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO
 120.000,00

 120.000,00 9 3.3.90.34.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  10.000,00

 10.000,00 10 3.3.90.35.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 11 3.3.90.36.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.231.300,00

 6.000,00 12 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 20.000,00 13 3.3.90.39.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente

 5.000,00 14 3.3.90.39.00.00 1.496  - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
 300,00 15 3.3.90.39.00.00 1.499  - Programas Especias do SUS - FAEC - SAI - Tratamentos Odontológicos/Órteses e 

Próteses
 2.200.000,00 16 3.3.90.39.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 150.000,00

 150.000,00 17 3.3.90.40.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00

 10.000,00 18 3.3.90.47.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.100,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.100,00

 100,00 19 4.4.90.52.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 100.000,00 20 4.4.90.52.00.00 11.003  - Recursos de Contratos de Rateio - Investimentos

01.001.10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
01.001.10.302.0002.0.000. Serviços de Saúde

 3.289.100,00Ampliação e Reforma do Consórcio01.001.10.302.0002.1.001.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  100.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  100.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00
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 100.000,00 21 3.3.90.39.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.189.100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.189.100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.189.100,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  3.189.100,00

 100,00 22 4.4.90.51.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 1.670.000,00 23 4.4.90.51.00.00 11.003  - Recursos de Contratos de Rateio - Investimentos
 1.519.000,00 24 4.4.90.51.00.00 31.326  - Ministério da Saúde - Ampliação e Reforma do Cisa

 36.259.300,00Manutenção das Atividades de Saúde01.001.10.302.0002.2.002.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  36.259.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.230.200,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.230.200,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  900.100,00

 100,00 25 3.1.90.11.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 900.000,00 26 3.1.90.11.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  330.100,00

 100,00 27 3.1.90.13.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 330.000,00 28 3.1.90.13.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  35.029.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  35.029.100,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  520.000,00

 420.000,00 29 3.3.90.32.00.00 1.496  - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
 100.000,00 30 3.3.90.32.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 1.200.000,00

 1.200.000,00 31 3.3.90.34.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  32.796.100,00

 100,00 32 3.3.90.39.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 2.800.000,00 33 3.3.90.39.00.00 1.496  - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

 29.996.000,00 34 3.3.90.39.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 513.000,00

 513.000,00 35 3.3.90.40.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
 1.389.000,00Manutenção do Convênio QaliCIS01.001.10.302.0002.2.003.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.389.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.389.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.389.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.384.000,00

 100.000,00 36 3.3.90.39.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
 1.284.000,00 37 3.3.90.39.00.00 31.331  - Convênio QualiCIS

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00

 5.000,00 38 3.3.90.40.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
 1.078.100,00Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO01.001.10.302.0002.2.004.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.067.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  821.100,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  821.100,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  631.100,00

 355.100,00 39 3.1.90.11.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 100.000,00 40 3.1.90.11.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais
 176.000,00 41 3.1.90.11.00.00 31.319  - Programa C.E.O.

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  190.000,00

 110.000,00 42 3.1.90.13.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 30.000,00 43 3.1.90.13.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais
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 50.000,00 44 3.1.90.13.00.00 31.319  - Programa C.E.O.
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  246.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  246.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00

 10.000,00 45 3.3.90.14.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  101.000,00

 100.000,00 46 3.3.90.30.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
 1.000,00 47 3.3.90.30.00.00 31.319  - Programa C.E.O.

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 120.000,00

 120.000,00 48 3.3.90.34.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00

 15.000,00 49 3.3.90.39.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  11.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  11.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00

 10.000,00 50 4.4.90.52.00.00 11.003  - Recursos de Contratos de Rateio - Investimentos
 1.000,00 51 4.4.90.52.00.00 31.319  - Programa C.E.O.

 1.236.000,00Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS01.001.10.302.0002.2.005.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.235.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  646.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  646.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  480.000,00

 110.000,00 52 3.1.90.11.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais
 370.000,00 53 3.1.90.11.00.00 31.322  - Produção CAPS

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  166.000,00

 40.000,00 54 3.1.90.13.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais
 126.000,00 55 3.1.90.13.00.00 31.322  - Produção CAPS

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  589.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  589.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  101.000,00

 100.000,00 56 3.3.90.30.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
 1.000,00 57 3.3.90.30.00.00 31.322  - Produção CAPS

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 150.000,00

 150.000,00 58 3.3.90.34.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  92.000,00

 91.000,00 59 3.3.90.36.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
 1.000,00 60 3.3.90.36.00.00 31.322  - Produção CAPS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  201.000,00

 200.000,00 61 3.3.90.39.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
 1.000,00 62 3.3.90.39.00.00 31.322  - Produção CAPS

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00

 30.000,00 63 3.3.90.40.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  15.000,00

 15.000,00 64 3.3.90.47.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00

 1.000,00 65 4.4.90.52.00.00 31.322  - Produção CAPS
 5.450.000,00Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo01.001.10.302.0002.2.006.
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  5.450.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  5.450.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.450.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.450.000,00

 5.450.000,00 66 3.3.90.30.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
01.001.10.302.0003.0.000. Encargos Especiais

 824.100,00Encargos Especiais01.001.10.302.0003.0.001.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  807.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  61.100,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  61.100,00

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  50.100,00

 100,00 67 3.1.90.91.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 50.000,00 68 3.1.90.91.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  11.000,00

 10.000,00 69 3.1.90.94.00.00 11.000  - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais
 1.000,00 70 3.1.90.94.00.00 31.322  - Produção CAPS

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  3.800,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.800,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  3.800,00

 3.800,00 71 3.2.90.21.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  742.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  742.200,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  7.000,00

 7.000,00 72 3.3.90.47.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  700.100,00

 100,00 73 3.3.90.91.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 700.000,00 74 3.3.90.91.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  10.000,00

 10.000,00 75 3.3.90.92.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  25.100,00

 100,00 76 3.3.90.93.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
 20.000,00 77 3.3.90.93.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes

 1.000,00 78 3.3.90.93.00.00 31.319  - Programa C.E.O.
 1.000,00 79 3.3.90.93.00.00 31.322  - Produção CAPS
 1.000,00 80 3.3.90.93.00.00 31.326  - Ministério da Saúde - Ampliação e Reforma do Cisa
 1.000,00 81 3.3.90.93.00.00 31.331  - Convênio QualiCIS
 1.000,00 82 3.3.90.93.00.00 31.332  - CONVÊNIO 922523/2021 - MINISTÉRIO DA SAÚDE

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  17.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  17.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  17.000,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  17.000,00

 17.000,00 83 4.6.90.71.00.00 11.002  - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes
01.001.10.302.9999.0.000. Reserva de Contingência

 60.000,00Reserva de Contingência01.001.10.302.9999.9.999.
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00

 60.000,00 84 9.9.99.99.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente

TOTAL:  55.812.300,00
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EDITAL Nº 059/2022
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº057/2021.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00
2 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES 09/12/1994 50.50
3 MARIANA JUNKES VILVERT 14/08/1997 50.50
4 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA 24/05/1978 50.00
5 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 50.00
6 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista) 06/08/1993 75.00
7 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Contratado) 05/02/1980 79.00
3 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994 73.00
4 KAROLINE DE LIMA SANTOS 16/12/1996 72.50
5 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
6 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
7 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
8 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
9 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
10 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
11 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
12 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
13 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
14 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
15 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
16 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
17 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
18 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
19 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
20 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
21 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
22 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista). 01/12/1984 80.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50
7 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
8 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
9 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
10 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
11 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
12 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
13 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
14 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
15 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
16 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
17 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
18 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
19 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
20 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
21 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
22 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00
23 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
24 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
25 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
26 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
27 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
28 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
29 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
30 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
31 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
32 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
33 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
34 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
35 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
36 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
37 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
38 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
39 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
40 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
41 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
42 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
43 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
44 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
45 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
46 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
47 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
48 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
49 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
50 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
51 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
52 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
53 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
54 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
55 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
56 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
57 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
58 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
59 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
60 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
61 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
62 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
63 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
64 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
65 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
66 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
67 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
68 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
69 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
70 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
71 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
72 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
73 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
74 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
75 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
76 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
77 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
78 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
79 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
80 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
81 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
82 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
83 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
84 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
85 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
86 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
87 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
88 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
89 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
90 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
91 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
92 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
93 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
94 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
95 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
96 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
97 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
98 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
99 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
100 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
101 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
102 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
103 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
104 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
105 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
106 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
107 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
108 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50

Municipio De péRoLa
Estado do Paraná

109 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
110 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
111 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
112 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
113 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00
114 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
115 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
116 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00
117 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00
118 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00
119 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
120 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00
121 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00
122 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00
123 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00
124 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00
125 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00
126 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00
127 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
128 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
129 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
130 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00
131 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00
10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
80 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (CONVOCADO) 07/03/1990 77.50
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 ANA PAULA ALVES 01/07/1979 54.00
6 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS 29/09/1976 53.00
7 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 53.00
8 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (reclassificada) 02/12/1977 52.50
9 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA 05/11/1973 52.00
10 MARIANA ROSSI PINA 06/02/1998 50.50
11 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
12 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI 02/09/1998 50.50
13 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA 03/01/2002 50.50
14 NATHIELE GASS BERGAMO - (Reclassificada) 22/01/2002 50.50
15 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
16 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
17 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
18 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
19 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
20 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
21 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
22 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
23 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
24 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
25 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
26 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
27 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
28 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
29 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
30 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
31 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
32 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
33 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
34 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
35 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
36 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
37 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
38 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
39 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
40 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
41 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
42 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
43 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
44 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
45 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
46 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
Pérola – Paraná, 23 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

pReFeituRa MunicipaL De são JoRge Do patRocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 524/2022, de 19 de agosto de 2022.
CONCEDE Férias, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOÃO 
ROBERTO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. 6.817.587-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 2.038 – 
Manutenção e Encargo do Pátio Rodoviário; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 08/03/2022 à 07/03/2023, a serem concedidas no interstício temporal de 20/12/2022 a 03/01/2022, com 
pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de Férias, na competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 531/2022, de 23 de agosto de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. SERGIO 
ROBERTO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 7.279.783-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria de Fazenda; 
Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Fiscalização; Atividade: 2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento 
de Fiscalização; Correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/08/2021 à 
31/07/2022, a serem concedidas no período de 19/09/2022 à 03/10/2022, com pagamento integral do Abono Constitucional 
a título de 1/3 de férias na competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 532/2022, de 23 de agosto de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. DERCILIO DALE 
CRODE, brasileira, Portador do RG n°. 2.187.077 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 07 
– Departamento de Serviços Urbanos; 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviços de Limpeza Pública; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 05/05/2020 à 04/05/2021, a serem concedidas no 
período de 05/09/2022 a 04/10/2022, com pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, a ser pago 
em folha da competência de agosto 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 533/2022, de 23 de agosto de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
ADENILSOM MIRANDA DA SILVA, brasileiro, Portador do RG n°. 8.399.202-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 
2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 16/09/2021 à 15/09/2022, a serem concedidas no período de 08/09/2022 a 
22/09/2022, com pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 549/2022 de 23 de agosto de 2022.
PRORROGA A CONCESSÃO DO AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005 c/c o § 2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da servidora publica Sra. CLEONICE 
GARCIA FERREIRA FREDERICO, portadora do RG nº. 5.747.540-4/SSP-PR., ocupante  de Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de serviços Gerais, padrão GSG, classe V, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – FMDEBVPE; Atividade – 2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 
– FUNDEB 30%; tendo em vista a necessidade da continuidade do afastamento para tratamento de saúde por mais um 
período de 15 (quinze) dias contados a partir de 23 de agosto de 2022, devendo na data de 08 de setembro de 2022, 
apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que 
ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 550/2022 de 23 de agosto de 2022.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, c/c §2º 
do Art. 9º da EC 103/2019, em favor do Servidor publico Sr. COSMO MENDES DA SILVA, brasileiro, casado, Portador 
do RG n°. 5.159.708-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquina Rodoviária, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
08 – Departamento de Transportes; 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; tendo em vista a necessidade 
de afastamento para tratamento de saúde por um período de 30 (trinta) dias contados a partir de 15 de agosto de 2022, 
devendo na data de 14 de setembro de 2022, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

saMae – seRViÇo autÔnoMo MunicipaL De Água e esgoto
conVeniaDo coM a FunDaÇão nacionaL De saÚDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022
Processo nº 043/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de 06 unidades de extintores de CO2 com 06 kg cada, para o SAMAE de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Empresa: EXTIN EXTINTORES LTDA inscrita no CNPJ 15.307.203/0001/00
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, em 23 de agosto de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

saMae – seRViÇo autÔnoMo MunicipaL De Água e esgoto
conVeniaDo coM a FunDaÇão nacionaL De saÚDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E J.F GIMENEZ & CIA LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa J. 
F. GIMENEZ & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 76.337.856/0001-19, 
com sede na Avenida Rui Barbosa,n° 377 Centro, CEP 87.430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu sócio LUIZ GUSTAVO DE MORAES GIMENEZ, CPF nº 010.029.629-78, Carteira 
de Identidade nº 9.043.941-3, residente e domiciliado Avenida Rui Barbosa nº 377, na cidade de Tapejara, estado do 
Paraná doravante denominado contratado, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preço da Gasolina, nos limites permitidos 
pela Lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, passando o 
preço unitário, de acordo com a bomba de combustível do posto acima citado, a vigorar da seguinte forma:
Produto Preço anterior/LT Preço atual/LT
GASOLINA  R$ 5,99 R$ 5,39
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, bem 
como a previsão contida na cláusula terceira, parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, em 23 de agosto de 2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor - Contratante
J.F GIMENEZ & CIA LTDA
LUIZ GUSTAVO DE MORAES GIMENEZ, Representante legal - Contratada

pReFeituRa MunicipaL De tapeJaRa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 170, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
Designa servidor efetivo para exercer a função de Diretor do Instituto de Previdência do Município – TAPEJARA – 
PREV e Responsabilidade Técnica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designa o servidor efetivo RONEI JACYR FAXINA, matrícula n.º 91154, portador da CI/RG n.º 10.175.363-
8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 062.535.659-40, para exercer a função de cargo de Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência do Município – TAPEJARA – PREV, acumulando com a Responsabilidade Técnica com o Portal de 
Transparência e o Posto de atendimento do INSS no Município.
Art. 2o Fica concedido ao servidor designado no art. 1º, Gratificação de Função de 90% (noventa) por cento sobre 
seus vencimentos básicos, de acordo com o Anexo V da Lei n.º 119 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Fica revogado em inteiro teor a Portaria n.º 006 de 04 de janeiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 01 
de agosto de 2022.
Tapejara, em 23 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.704/2022
Nomeia ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.912.233-7-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 026.820.509-48, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-8, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 24 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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saMae – seRViÇo autÔnoMo MunicipaL De Água e esgoto
conVeniaDo coM a FunDaÇão nacionaL De saÚDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E J.F GIMENEZ & CIA LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa J. 
F. GIMENEZ & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 76.337.856/0001-19, 
com sede na Avenida Rui Barbosa,n° 377 Centro, CEP 87.430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu sócio LUIZ GUSTAVO DE MORAES GIMENEZ, CPF nº 010.029.629-78, Carteira 
de Identidade nº 9.043.941-3, residente e domiciliado Avenida Rui Barbosa nº 377, na cidade de Tapejara, estado do 
Paraná doravante denominado contratado, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preço do Óleo Diesel Comum, nos limites 
permitidos pela Lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
passando o preço unitário, de acordo com a bomba de combustível do posto acima citado, a vigorar da seguinte forma:
Produto Preço anterior/LT Preço atual/LT
Óleo Diesel Comum R$ 7,63 R$ 6,95
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, bem 
como a previsão contida na cláusula terceira, parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, em 23 de agosto de 2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor - Contratante
J.F GIMENEZ & CIA LTDA
LUIZ GUSTAVO DE MORAES GIMENEZ, Representante legal - Contratada

pReFeituRa MunicipaL De tapeJaRa
Estado do Paraná
EDITAL Nº 017, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
para suprir vacância do cargo, conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
111643 SIRLEY APARECIDASFORMI VENÂNCIO 44º
A candidata acima convocada deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 23 de agosto a 02 de setembro de 2022 (dia útil e em 
horário de expediente das 07:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original 
e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e 
mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j) Certidão Cível e Criminal do Estado;
k) Certidão Cível e Criminal da União; (Site: www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n) Certificado Militar (para sexo masculino);
o) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do 
artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 23 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

pReFeituRa MunicipaL De tuneiRas Do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 039/2022
Súmula: Regulamenta a fixação do piso salarial de Agente Comunitário da Saúde e dos Agentes de Controle de 
Endemias nos termos da Emenda Constitucional n° 120/2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 
044/2022, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 042/2022,  E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, NO 
USO DE MINHAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de 
Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade, em R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais), 
conforme previsão da Emenda Constitucional n° 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022.
Art. 2º. Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias será concedido, em razão dos 
riscos inerentes às funções desempenhadas, e, somado aos seus vencimentos, o adicional de insalubridade de 20 
% (vinte por cento).
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os dispositivos em contrário. retroagindo 
seus efeitos a 06 de maio de 2022.
Tuneiras do Oeste, 23 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De tuneiRas Do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO HATCH, TIPO PASSEIO, NOVO (ZERO KM), DESTINADO A 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROJETO SAM Nº 46 DO 
PARANACIDADE (CONVÊNIO Nº 1035/2022-SEDU).
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/09/2022, às 10h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 23 de agosto de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 154/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022  
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 13 de outubro do ano de 2022, na AVENIDA ROQUE GONZALEZ n° 
480 em XAMBRÊ , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto 

Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias em TST 2.532,72 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@xambre.pr.gov.br 
ou ainda no Portal do Município www.xambre.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44) 3632 1306. 
XAMBRÊ, 23 de agosto de 2022. 
DECIO JARDIM PREFEITO - PRIZILINA BATISTA ANTUNES 
PRESIDENTE CPL 

 

pReFeituRa MunicipaL De XaMBRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2420/2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento 
Geral do Município – Unidade Câmara Municipal, no valor de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais.), 
a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 
2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
10 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.3.90.40 14.400,00
TOTAL 14.400,00
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
12 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 4.4.90.51 14.400,00
TOTAL 14.400,00
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de agosto de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

LEI Nº 2421/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
232 08 001 10.301.1500.2021    518 Manut. Fundo Mun de Saúde 4.4.90.52  100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 518 – Bloco de Investimento na área de saúde.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Agosto de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2422/2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual 
de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
175 06 001 26.782.1900.2017 504 Manut. Rede Rod. e Manut Estradas 3.3.90.30 20.000,00
349 10 002 12.361.1402.2029 102 Manut. das Ativ. do Fundeb 30% 3.1.90.11 70.000,00
351 10 002 12.361.1402.2029 102 Manut. das Ativ. do Fundeb 30% 3.1.91.13 10.000,00
TOTAL 100.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 102 FUNDEB 30%; 504 – Royalties e outras compensações não previdenciárias.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal; 3.1.91.13 – 
Obrigações Patronais.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
165 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras Urb e Serv Pub 4.4.90.51 100.000,00
TOTAL 100.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Agosto de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

LEI Nº 2419/2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 822.000,00 (Oitocentos e vinte e dois mil reais), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 
2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), 
incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
35 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ do Controle Interno 3.1.90.11 14.300,00
44 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.90.11 147.000,00
63 03 002 04.128.1105.2031 000 Manut. Ativ de RH 3.1.90.11 6.600,00
111 04 001 04.129.1202.2011 000 Manut. Ativ de Tributação e Fiscaliza 3.1.90.11 25.100,00
124 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. Ativ de Agricultura e pecuária 3.1.90.11 3.500,00
135 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ de Meio Ambiente 3.1.90.11 7.900,00
146 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras Urb e Serv Pub 3.1.90.11 562.000,00
358 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ de Cultura e Esporte 3.1.90.11 31.000,00
102 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut. Ativ de Contabilidade 3.1.90.13 2.350,00
149 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras Urb e Serv Pub 3.1.91.13 21.450,00
171 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. Rede Rod. e Manut Estradas 3.1.90.13 800,00
TOTAL 822.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livres);
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal; 3.1.90.13 – 
Contribuições Patronais; 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
25 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ de Coordenação Super 3.3.90.14 10.000,00
82 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ de Lic. Contr e Patrimo 3.1.90.11 50.000,00
92 04 001 04.123.1200.2010 000 Manut. Ativ de Tesouraria 3.1.90.11 85.000,00
170 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. da Rede Rod. e Manut Estra 3.1.90.11 200.000,00
270 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. das Ativ. do Menor e Adoles 3.1.90.11 88.000,00
83 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ de Lic. Contr e Patrimo 3.1.90.13 25.000,00
84 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ de Lic. Contr e Patrimo 3.1.91.13 5.000,00
93 04 001 04.123.1200.2010 000 Manut. Ativ de Tesouraria 3.1.90.13 11.000,00
103 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut. Ativ de Contabilidade 3.1.91.13 3.000,00
113 04 001 04.129.1202.2011 000 Manut. Ativ de Tributação e Fiscaliza 3.1.91.13 17.000,00
147 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras Urb e Serv Pub 3.1.90.13 5.000,00
172 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. da Rede Rod. e Manut Estra 3.1.91.13 20.000,00
271 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. das Ativ. do Menor e Adoles 3.1.90.13 19.000,00
281 09 002 08.243.1701.6002 000 Manut. das Ativ do Conselho Tutelar 3.1.90.13 10.000,00
289 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. das Ativ de A Social 3.1.90.13 10.000,00
28 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ de Coordenação Super 3.3.90.30 20.000,00
127 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. Ativ de Agricultura e pecuária 3.3.90.14 10.000,00
132 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. Ativ de Agricultura e pecuária 4.4.90.51 10.000,00
133 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. Ativ de Agricultura e pecuária 4.4.90.52 20.000,00
4556 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ de Meio Ambiente 3.3.50.43 40.000,00
143 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ de Meio Ambiente 4.4.90.51 10.000,00
144 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ de Meio Ambiente 4.4.90.52 30.000,00
181 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. da Rede Rod. e Manut Estra 4.4.90.51 15.000,00
182 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. da Rede Rod. e Manut Estra 4.4.90.52 39.000,00
287 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. das Ativ de A Social 3.1.90.04 20.000,00
366 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ de Cultura e Esporte 4.4.90.52 20.000,00
18 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. Ativ Jurídicas 3.3.90.14 5.000,00
19 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. Ativ Jurídicas 3.3.90.30 2.000,00
22 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. Ativ Jurídicas 3.3.90.36 2.000,00
23 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. Ativ Jurídicas 3.3.90.39 5.000,00
31 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ de Coordenação Super 3.3.90.39 8.000,00
32 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ de Coordenação Super 4.4.90.52 6.000,00
30 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ de Coordenação Super 3.3.90.36 3.000,00
TOTAL 822.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Agosto de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

 
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, para prestação de realização de 
especialidade de Endocrinologia Pediátrica, conforme edital de chamamento público nº 
001/2022– Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação. 

 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 

procedimento nº 072/2022, anexo. Em 23 de agosto de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1701/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 35/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 233/2022 de 19 de julho 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 35/2022, que tem por objeto 
a (o) Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO I do edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
SUPERMEDCOMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP R$ 7.914,50
sete mil, novecentos e quatorze reais e cinquenta centavos
AGM BIDDING COMERCIAL LTDA R$ 23.830,00 vinte e três mil, oitocentos e trinta reais
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA R$ 34.916,90
trinta e quatro mil, novecentos e dezesseis reais e noventa centavos
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA R$ 9.522,20 nove mil, quinhentos e vinte e dois reais e vinte centavos
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 1.080,00 um mil e oitenta reais
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP
R$ 37.131,00 trinta e sete mil, cento e trinta e um reais
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME R$ 1.119,40
um mil, cento e dezenove reais e quarenta centavos
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-ME R$ 1.160,00 um mil, cento e sessenta reais
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP R$ 5.384,60
cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos
FACIOLI & FACIOLI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - ME R$ 600,00 seiscentos reais
FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 744,00 setecentos e quarenta e quatro reais
GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI R$ 4.574,10
quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e dez centavos
H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME R$ 6.270,36
seis mil, duzentos e setenta reais e trinta e seis centavos
M.TESTA CONFECCAO ME R$ 300,00 trezentos reais
MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA - ME R$ 22.813,00
vinte e dois mil, oitocentos e treze reais
NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA - EPP R$ 1.777,70
um mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta centavos
NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - EPP R$ 2.586,20
dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte centavos
NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS R$ 512,00
quinhentos e doze reais
PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - ME R$ 30.016,00
trinta mil e dezesseis reais
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA R$ 6.597,30
seis mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta centavos
RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA -  ME R$ 1.680,00
um mil, seiscentos e oitenta reais
SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
R$ 17.893,50
dezessete mil, oitocentos e noventa e três reais e cinquenta centavos
SALVI E LOPES E CIA LTDA. R$ 2.465,50
dois mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 12 de agosto de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 175/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.119,40 (um mil, cento e dezenove 
reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
DOUGLAS ERNESTO TALGATTI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 176/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.160,00 (um mil, cento e sessenta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
WILLIAM RODRIGUES DE FREITAS
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 177/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.384,60 (cinco mil, trezentos e oitenta 
e quatro reais e sessenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 178/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FACIOLI & FACIOLI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 600,00 (seiscentos reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUCAS VINICIUS FACIOLI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 179/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 744,00 (setecentos e quarenta e 
quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 
35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
RICARDO ALEXANDRO SALOMONI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 180/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.574,10 (quatro mil, quinhentos 
e setenta e quatro reais e dez centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LEONARDO HENRIQUE GEORGINI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 181/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.270,36 (seis mil, duzentos e setenta 
reais e trinta e seis centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ERIKA MENGHINI BARBOSA LEMES
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 182/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M.TESTA CONFECCAO ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 300,00 (trezentos reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARINA TESTA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 183/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 22.813,00 (vinte e dois mil, oitocentos 
e treze reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 
35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LIA DOS SANTOS PEREIRA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 184/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.777,70 (um mil, setecentos e setenta 
e sete reais e setenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDO PIZANI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 185/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.586,20 (dois mil, quinhentos e oitenta 
e seis reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALVARO DE MOURA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 186/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 512,00 (quinhentos e doze reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
NOELI VIEIRA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 187/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 30.016,00 (trinta mil e dezesseis 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SOLIANA VERGINIA BRAGA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 188/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.597,30 (seis mil, quinhentos e 
noventa e sete reais e trinta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDO PARUCKER DA SILVA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 189/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
RICARDO DE ANDRADE PROENÇA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 169/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SUPERMEDCOMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.914,50 (sete mil, novecentos 
e quatorze reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE VICTOR VALESI PEREIRA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 170/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AGM BIDDING COMERCIAL LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 23.830,00 (vinte e três mil, oitocentos 
e trinta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 
35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
GUILHERME LUIZ TECH
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 171/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 34.916,90 (trinta e quatro mil, 
novecentos e dezesseis reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANACLETO FERRARI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 172/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 9.522,20 (nove mil, quinhentos e vinte 
e dois reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
AMARILDO BASEGGIO
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 173/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
EDIVAR SZYMANSKI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 174/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 37.131,00 (trinta e sete mil, cento e trinta 
e um reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANDERSON TORRES DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
 Contratado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA  
 

PORTARIA Nº 169, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 
 

Concede ampliação temporária da jornada de trabalho. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 22 de julho de 2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Conceder, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, de acordo com o disposto nos art. 59 ao 64, da Lei Complementar nº 120, de 14 de 
fevereiro de 2022, c/c o Edital n.º 005/2022, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, aos servidores municipais, ocupantes do cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue: 
Matrícula Nome Período Local Período 

89699 Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira Manhã Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 22/08/2022 a 21/09/2022 
17450 Fátima Sabino da Nunciação Manhã Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 22/08/2022 a 21/09/2022 
89680 Iracema Tinte Paio Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 22/08/2022 a 21/09/2022 
1244 Rosangela Rodrigues da Cunha Tarde Escola Municipal Francisca Dutra - EIEF 22/08/2022 a 21/09/2022 

17256 Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 22/08/2022 a 21/09/2022 
14540 Valquiria Bazanela Mistrello Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 22/08/2022 a 21/09/2022 
8052 Vilma Aparecida Nascimento Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 22/08/2022 a 21/09/2022 

Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho será calculado sobre o valor correspondente ao nível e classe em que se 
encontra na carreira, conforme os termos do art. 70, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022. 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara, em 23 de agosto de 2022.       
 
 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2180/2022 de 15/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 255.000,00 
(duzentos e cinqüenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2,51 443 - 3.3.90.93.00.00 2003

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.015. Manutenção do Cisa Amerios

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 25.000,00 103 - 3.1.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 200.000,49 104 - 3.3.71.70.00.00 01303

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 29.997,00 221 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Suplementação:  255.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 7 - 4.4.90.52.00.00 01000
03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria JurídicaExercício:  2022
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03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 14 - 4.4.90.52.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção da Divisão de Licitação

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 27 - 4.4.90.52.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.000,00 54 - 3.3.90.93.00.00 01000

COMPENSAÇÕES AO RGPS  5.000,00 55 - 3.3.90.98.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 57 - 4.4.90.52.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.108. Manutenção do Serviço da Proteção Especial

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 14.000,00 174 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 175 - 3.1.90.13.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 176 - 3.1.91.13.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  9.000,00 177 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 4.000,00 178 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 9.000,00 179 - 3.3.90.39.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.000,00 180 - 4.4.90.52.00.00 01000
09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.116. Manutenção das Atividades da Pessoa Idosa

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 193 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 194 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.005.08.241.0062.2.117. Manutenção da Instancia de Controle - CMDI

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 195 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 196 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 201 - 3.3.90.14.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 205 - 4.4.90.52.00.00 01000
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 257 - 3.3.90.30.00.00 01104

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00 288 - 4.4.90.51.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 289 - 4.4.90.52.00.00 01000
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.027.00.000.0000.0.000. Divisão de Industria
14.027.22.661.0047.2.061. Manutenção  da Divisão de Industria

OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00 361 - 4.4.90.51.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00 362 - 4.4.90.52.00.00 01000
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Total Redução:  255.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  15 de agosto de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 23 de agosto de 2022.

JOSÉ EDUARDO MARTINS

CONTRATADACONTRATANTE
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME

CNPJ:027.678.340-00152

RG:1.481.709-3
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

3° Termo aditivo do contrato nº.45/2022, decorrente de PREGÃO n° 5/2022 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro). Fica reajustado o valor 
do item "Diesel S-10" para R$ 6,65, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:274.850.059-87

www.elotech.com.br
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 23 de agosto de 2022.

JOSÉ EDUARDO MARTINS

CONTRATADACONTRATANTE
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME

CNPJ:027.678.340-00152

RG:1.481.709-3
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

4° Termo aditivo do contrato nº.45/2022, decorrente de PREGÃO n° 5/2022 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$    
45.791,13 (quarenta e cinco mil, setecentos e noventa e um reais e treze centavos). Fica reajustado o valor 
do item "Diesel S-10" para R$ 6,65, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

q

CPF:274.850.059-87

www.elotech.com.br

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 190/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.893,50 (dezessete mil, oitocentos 
e noventa e três reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
EDHILA ASSUNÇÃO PINHEIRO
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 191/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SALVI E LOPES E CIA LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.465,50 (dois mil, quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ CARLOS SALVI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 912 de 14/07/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA 
PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de produtos de artefatos de concreto, 
sendo tampa para boca de lobo e meio fio, para atender as necessidades da Secretaria de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 26/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 26/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 479.780,00 (Novecentos e setenta e nove mil e setecentos 
e oitenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 18 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
       Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 975 de 26/07/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITEM EXCLUSIVO, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de 20 (vinte) conjuntos de parque infantil colorido 
em estrutura metálica e brinquedos em plástico rotomoldado, a serem instalados nas praças e demais logradouros 
do Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 27/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 684.300,00 (Seiscentos e oitenta e quatro mil e trezentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 18 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.699/2022
Altera a Portaria n.º 2.088 de 25 de Junho de 2014 que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
CLEUDIMAR GUIJO PONCE RISSATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 2.088 de 25 de Junho de 2014 que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
CLEUDIMAR GUIJO PONCE RISSATO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder a servidora CLEUDIMAR GUIJO PONCE RISSATO, portadora da cédula de identidade RG n° 
6.933.733-2-SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 005.737.009-58, nomeada em 01 de setembro de 2004, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 11838/2013, com fruição no período de 
14 de julho de 2014 a 13 de outubro de 2014, sem prejuízo de seu vencimento.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0004  - PARQUE 

DANIELLE - N.º: 3610  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1244 / 2022 

SEQUENCIA: 7

GUILHERME RODRIGUES GOMES CPF/CNPJ:  24024104934
CADASTRO: 1390300 QUADRA:  0026 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA AMADEU BORGES MELO,  3610 CEP:  87506450

BAIRRO:  PARQUE DANIELLE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1244 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GUILHERME RODRIGUES GOMES    CPF/CNPJ: 24024104934

ENDEREÇO: RUA JOAO MARIA DANIEL, Nº 3610 CASA, PARQUE DANIELE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87506-420
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pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 230/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de novembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 943.419,07 (novecentos e quarenta e três mil 
quatrocentos e dezenove reais e sete centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 11.321.028,84 (onze 
milhão trezentos e vinte e um mil e vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos), passando e atualizado o valor total do 
contrato de R$ 11.031.978,15 (onze milhões e trinta e um mil novecentos e setenta e oito reais e quinze centavos) para 
até R$ 22.353.006,99 (vinte e dois milhões trezentos e cinquenta e três mi e seis reais e noventa e nove centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:                                                                                                                                 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:148 – F:494
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:153 – F:494                   
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito 
no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/08/2022
Umuarama, 23 de agosto de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 014/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de realização de avaliação quantitativa de produtos químicos, sendo eles: álcool 
metílico (metanol), formaldeído e fenol (hidroxibenzeno), utilizados nos procedimentos de tanatopraxia no laboratório da ACESF – Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários, conforme estabelecido no Plano de Ação do PGR (Programa de Gerenciamento de Risco).
Valor Total: R$ 2.414,88 (dois mil e quatrocentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos).
Vigência: 26/07/2022 a 26/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo Administrativo n.º 2022/07/883 e do art. 
24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 23 de agosto de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CAROLINE ELISE WACULICZ ANDRADE  079 20.159.321/0001-40 15,30 10,00 Sim

2 SIRENE RODRIGUES FRANÇA 06706313963  053 37.018.419/0001-80 15,52 10,05 Sim

3 DC EQUIPAMENTOS E PRODUTOS UNIPESSOAL 
LTDA

 057 33.710.368/0001-00 14,85 12,83 Sim

4 ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS 
EIRELI

 098 30.081.833/0001-95 15,52 15,52 Sim

5 G.A.P. GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERÍCIA 
PATRIMONIAL LTDA

 080 34.153.238/0001-79 15,52 15,52 Sim

6 FRALME DISTRIBUIDORA DE GÁS E AGUA MINERAL 
LTDA

 026 45.441.549/0001-50 15,52 15,52 Sim

7 K.DA SILVA FERREIRA  063 34.711.455/0001-37 15,52 15,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

09/08/2022 15:10:48 PUBLICADO

10/08/2022 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

19/08/2022 08:59:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

19/08/2022 09:07:49 MENSAGEM CONDUTOR
Comunicamos a todos os participantes deste certame, que as Propostas enviadas estão sendo analisadas e posteriormente daremos 
início a etapa de DISPUTA! Agradecemos a compreensão de todos!

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - ADJUDICADO
Água Minera, sem gás, 500 a 510ml, fardo, com 12 unidades

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Água Mineral, natural, sem gás, potável, com PH entre 7 e 9.5, fardos contendo 12 unidades, acondicionada em garrafas 
descartáveis, de 500 a 510 ml cada, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e validade impressas na embalagem do produto
Quantidade: 504 Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 5.040,00

Marca: Peruille Modelo: garrafa 500ml

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2022
Processo Administrativo Nº 15/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: FABIANO MAZIERO

Data de Publicação: 09/08/2022 15:10:48

10/08/2022 09:49:42 CADASTRO DE PROPOSTA K.DA SILVA FERREIRA
10/08/2022 09:51:01 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA K.DA SILVA FERREIRA
10/08/2022 11:24:40 CADASTRO DE PROPOSTA FRALME DISTRIBUIDORA DE GÁS E AGUA MINERAL LTDA
18/08/2022 16:23:56 CADASTRO DE PROPOSTA DC EQUIPAMENTOS E PRODUTOS UNIPESSOAL LTDA
18/08/2022 16:42:45 CADASTRO DE PROPOSTA G.A.P. GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERÍCIA PATRIMONIAL LTDA
18/08/2022 20:55:03 CADASTRO DE PROPOSTA ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS EIRELI
18/08/2022 22:28:27 CADASTRO DE PROPOSTA CAROLINE ELISE WACULICZ ANDRADE
18/08/2022 23:22:19 CADASTRO DE PROPOSTA SIRENE RODRIGUES FRANÇA 06706313963

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 2Gerado em: 19/08/2022 15:35:29

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
UMUARAMA-PR

19/08/2022 09:08:18 DISPUTA

19/08/2022 09:08:18 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 063) 15,52

19/08/2022 09:08:18 LANCE FRALME DISTRIBUIDORA DE GÁS E AGUA MINERAL LTDA 
(PARTICIPANTE 026)

15,52

19/08/2022 09:08:18 LANCE DC EQUIPAMENTOS E PRODUTOS UNIPESSOAL LTDA (PARTICIPANTE 
057)

14,85

19/08/2022 09:08:18 LANCE G.A.P. GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERÍCIA PATRIMONIAL LTDA 
(PARTICIPANTE 080)

15,52

19/08/2022 09:08:18 LANCE ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS EIRELI (PARTICIPANTE 
098)

15,52

19/08/2022 09:08:18 LANCE CAROLINE ELISE WACULICZ ANDRADE (PARTICIPANTE 079) 15,30

19/08/2022 09:08:18 LANCE SIRENE RODRIGUES FRANÇA 06706313963 (PARTICIPANTE 053) 15,52

19/08/2022 09:09:48 LANCE CAROLINE ELISE WACULICZ ANDRADE (PARTICIPANTE 079) 13,85

19/08/2022 09:34:46 MENSAGEM CONDUTOR
Comunicamos a todos os participantes que a fase de Disputa está iniciada! Obrigado a todos!
19/08/2022 10:06:54 LANCE SIRENE RODRIGUES FRANÇA 06706313963 (PARTICIPANTE 053) 13,99

19/08/2022 10:15:54 LANCE DC EQUIPAMENTOS E PRODUTOS UNIPESSOAL LTDA (PARTICIPANTE 
057)

13,84

19/08/2022 10:24:38 LANCE CAROLINE ELISE WACULICZ ANDRADE (PARTICIPANTE 079) 12,84

19/08/2022 10:26:28 LANCE DC EQUIPAMENTOS E PRODUTOS UNIPESSOAL LTDA (PARTICIPANTE 
057)

12,83

19/08/2022 10:31:44 LANCE CAROLINE ELISE WACULICZ ANDRADE (PARTICIPANTE 079) 11,20

19/08/2022 10:32:41 LANCE SIRENE RODRIGUES FRANÇA 06706313963 (PARTICIPANTE 053) 10,05

19/08/2022 10:35:08 LANCE CAROLINE ELISE WACULICZ ANDRADE (PARTICIPANTE 079) 10,00

19/08/2022 15:08:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
19/08/2022 15:08:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 079
19/08/2022 15:08:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CAROLINE ELISE WACULICZ ANDRADE
19/08/2022 15:08:19 HABILITAÇÃO

19/08/2022 15:30:07 EM ADJUDICAÇÃO

19/08/2022 15:35:29 ADJUDICADO

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: FERNANDO GALMASSI

_________________________________________________________________________
CONDUTOR: FABIANO MAZIERO
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CAROLINE ELISE WACULICZ ANDRADE  079 20.159.321/0001-40 15,30 10,00 Sim

2 SIRENE RODRIGUES FRANÇA 06706313963  053 37.018.419/0001-80 15,52 10,05 Sim

3 DC EQUIPAMENTOS E PRODUTOS UNIPESSOAL 
LTDA

 057 33.710.368/0001-00 14,85 12,83 Sim

4 ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS 
EIRELI

 098 30.081.833/0001-95 15,52 15,52 Sim

5 G.A.P. GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERÍCIA 
PATRIMONIAL LTDA

 080 34.153.238/0001-79 15,52 15,52 Sim

6 FRALME DISTRIBUIDORA DE GÁS E AGUA MINERAL 
LTDA

 026 45.441.549/0001-50 15,52 15,52 Sim

7 K.DA SILVA FERREIRA  063 34.711.455/0001-37 15,52 15,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/08/2022 15:07:17
Água Minera, sem gás, 500 a 510ml, fardo, com 12 unidades

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Água Mineral, natural, sem gás, potável, com PH entre 7 e 9.5, fardos contendo 12 unidades, acondicionada em garrafas 
descartáveis, de 500 a 510 ml cada, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e validade impressas na embalagem do produto
Quantidade: 504 Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 5.040,00

Marca: Peruille Modelo: garrafa 500ml

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2022
Processo Administrativo Nº 15/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: FABIANO MAZIERO

Data de Publicação: 09/08/2022 15:10:48

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: FERNANDO GALMASSI
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2022 

 
 
 

De acordo com os dispositivos da Lei Federal 8.666/91, e, com base no Parecer Jurídico, a 
Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 02/2022, INEXIGE o ato Licitatório 
para a contratação junto à empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
PARANÁ – SEBRAE/PR (SEBRAE-PR), com CNPJ sob n° 75.110.585/0001-00, com sede na Rua 
Caete, 150, Prado Velho, CEP 80.220-300, na cidade de Curitiba/PR, para Contratação de serviços 
de treinamento, aperfeiçoamento e capacitação, relacionados à nova sistemática da Lei 14.133/2021 
– Nova Lei de Licitações, no valor de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). 

 
Umuarama/PR, 23 de agosto de 2022. 

 
 

FABIANO MAZIERO LACOTIZ 
Presidente da CPL 

 
 

ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
Membro da CPL 

 
 

SIMONE APARECIDA FREITAS  
Membro da CPL 

 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, 

nomeada pela Portaria 02/2022, quanto a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2022, referente à 
contratação da empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – 
SEBRAE/PR (SEBRAE-PR), com CNPJ sob n° 75.110.585/0001-00, com sede na Rua Caete, 150, 
Prado Velho, CEP 80.220-300, na cidade de Curitiba/PR, para Contratação de serviços de 
treinamento, aperfeiçoamento e capacitação, relacionados à nova sistemática da Lei 14.133/2021 – 
Nova Lei de Licitações, no valor de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), conforme 
Procedimento de Licitação 16/2022 e de Inexigibilidade de Licitação 02/2022, devidamente 
fundamentado. 

 
Umuarama/PR, 23 de agosto de 2022. 
 
 

 
FERNANDO GALMASSI 

Presidente 

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 002 ao Contrato nº 021/2021
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratado: RAFER INDÚSTRIA COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 11/08/2022.
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 020/2021
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratado: BRUSCHETTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. EDIPO D’ CARLOS TURISCO, 
inscrito no CPF sob n° 010.426.729-11, Diretor Presidente da ACESF.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 11/08/2022.
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 019/2021
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratado: L. C. KLIEMANN
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. EDIPO D’ CARLOS TURISCO, 
inscrito no CPF sob n° 010.426.729-11, Diretor Presidente da ACESF.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 11/08/2022.
Umuarama, 23 de agosto de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 249/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 124/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 252/2022
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso III c/c o artigo 3º, inciso II, da Lei Municipal nº 4.469, de 23 de março 
de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 092, de 30 de março de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 194, de 24 de julho de 2021;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 664/2022, expedida pela Secretaria Municipal de Educação, em 16 de 
agosto de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas, para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), até 
a data de 31 de dezembro de 2022, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – DIEGO LUCCAS CAMILLO CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA, portador da cédula de identidade RG nº 
10.122.104-0, inscrito no CPF nº 061.262.779-96, representante dos diretores das escolas básicas públicas, como 
membro titular e em substituição a Carolina Martins Ferreira, nomeada conforme art. 1º, inciso III, do Decreto Municipal 
nº 092, de 30 de março de 2021;
II – ELISÂNGELA BUSCARIOLLO COSTA, portadora da cédula de identidade RG nº 8.012.345-0, inscrita no CPF 
nº 039.139.149-60, como representante dos diretores das escolas básicas públicas, como membro suplente e em 
substituição a Cecília Ferrarin Ferrari, nomeada conforme art. 1º, inciso III, do Decreto Municipal nº 092, de 30 de 
março de 2021;
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 092, de 30 de 
março de 2021 e nº 194, de 24 de julho de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL N° 338/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: S T POÇOS ARTESIANOS LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de uso, a título gratuito, com doação 
futura do imóvel – Lote Urbano: Lote A/B/C/D/E/F/G-2B, localizada na Gleba 12 Jaborandy, do Núcleo Cruzeiro, nesta 
cidade de Umuarama/PR., com área de 3.574.4958m2, devidamente matriculado sob o n° 66.222, no Cartório de 
Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR, de propriedade do Município, ora Concedente, livre de qualquer 
ônus, nos termos das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 16/08/2022 a 16/08/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/10/1324, 
Processo de Concorrência Pública n° 005/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.555/2022, em 04 de agosto de 
2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente 
Termo, na Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 4.208/2017, e Decreto Municipal nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.423 de 
28 de fevereiro de 2020, bem como demais alterações posteriores. 
Umuarama, 23 de agosto de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 247/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NILSON RIBEIRO & RIBEIRO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 13 de agosto de 2023.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do respectivo contrato passando de R$ 4.168,45 (quatro mil cento 
e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), para R$ 4.588,50 (quatro mil quinhentos e oitenta e oito reais 
e cinquenta centavos), devido ao reajuste do IGP-M do período, passando o valor total anual para R$ 55.062,00 
(cinquenta e cinco mil sessenta e dois reais), mais o acréscimo do valor de R$ 661,39 (seiscentos e sessenta e um 
reais e trinta e nove centavos) referente ao seguro anual do imóvel, perfazendo o valor total deste aditivo em R$ 
55.723,39 (cinquenta e cinco mil setecentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos). Passando e atualizando o 
valor total do presente contrato de R$ 139.467,05 (cento e trinta e nove mil quatrocentos e sessenta e sete reais e 
cinco centavos), R$ 195.190,44 (cento e noventa e cinco mil cento e noventa reais e quarenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. Adnetra Vieira dos Prazeres 
Santana, inscrita no CPF sob n° 834.211.149-00, Secretária de Assistência Social.
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. Verônica Ferreira de Souza, inscrita 
no CPF sob n° 054.077.959-81.
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
13.001.08.243.0013.2.185. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 684 – F: 1000
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/08/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 230/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.345,00 (dois mil trezentos e quarenta e cinco 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme planilha abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 10.140,00 (dez mil e cento e quarenta reais), para R$ 12.485,00 (doze mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).
Item Descrição Qtde Unid V. Unit. Marca/
Modelo Valor Total
19 Barras de cano PVC 150mm c/ 6 metros  10 Unid R$ 213,00 
Plastilit/
150mm com 6M R$ 2.130,00
21 Barras de cano PVC 25mm c/ 6 metros  10 Unid R$ 21,50 
Plastilit/
25mm com 6M R$ 215,00
 VALOR TOTAL:     R$ 2.345,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
25.001.18.541.0011.2.299. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1378 – F: 511
12.001.20.608.0010.2.229. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 622 – F: 511
08.002.15.451.0005.1.140. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 225 – F: 1000
08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 340 – F: 1000
08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 345 – F: 1000
08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 248 – F: 1000
08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000
08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 344 – F: 1000
08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 349 – F: 1000
08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 252 – F: 1000
12.001.20.608.0010.1.367. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 621 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/08/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato 053/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/07/2022
Umuarama, 23 de agosto de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.687/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora NEZIA FARIA LEMES BERNARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora NEZIA FARIA LEMES BERNARDO, matrícula nº 
647772, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.128.321-0 SSP/PR e inscrita 
no CPF n° 695.469.089-91, nomeada em 05 de Setembro de 2013, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 
40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do art. 76, IV da Lei 
Complementar nº 018/92 e §2º do art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a contar 
de 01 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.688/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação 
Interna nº 671/2022 Secretaria Municipal de Educação;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos servidores ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados, a partir de 03 de 
agosto de 2022.
Item Matrícula Servidor(a) Local de Trabalho
01 1080612 Lilian Carla Sobrinho EM Tempo Integral
02 1080611 Mario Sebastiao De Araujo EM Tempo Integral
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.689/2022
Concede licença luto ao servidor MARCELO APARECIDO DE SÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor MARCELO APARECIDO DE SÁ, matricula 998971, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.675.785-0 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 
096.437.559-16, nomeado em 21 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, licença luto por 8 (oito) dias no período de 14 de agosto de 2022 à 21 de 
agosto de 2022, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso 
III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.690/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANALU APARECIDA 
LOURENÇO DA CUNHA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ANALU APARECIDA LOURENÇO DA CUNHA RIBEIRO, 
matrícula 975431, portadora da cédula de identidade RG nº 7.661.862-3-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 037.710.559-70, nomeada em 11 de Junho de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (tres) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a 
Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 
6013/2018, com fruição no período de 22 de Agosto de 2022 a 21 de Novembro de 
2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.691/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JAQUELINE FERNANDES 
MEIER DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora JAQUELINE FERNANDES MEIER DE ALMEIDA, 
matrícula 886921, portadora da cédula de identidade RG nº 5.290.098-0-SSP/PR, 
inscrita no CPF nº 703.812.679-20, nomeada em 17 de agosto de 2006, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 3 (tres) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5353/2022, com fruição no 
período de 23 de Agosto de 2022 a 22 de Novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.692/2022
Demitir a pedido KLEBER RODRIGUES FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, KLEBER RODRIGUES FARIA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.047.467-5 SESP/PR, inscrito no CPF nº 012.494.081-13, 
admitido em 01 de dezembro de 2021, ocupante do emprego público de Enfermeiro 
40hs, Regime Adminstrativo Especial - Edital nº 111/2021, lotado no Fundo Municipal 
d
e Saúde, a contar de 22 de agosto de 2022, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 93/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.693/2022
Demitir a pedido GABRIELA ZUMAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido GABRIELA ZUMAS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.859.015-3SESP/PR, inscrita no CPF nº 062.042.359-58, admitida em 
02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Secretário Escolar-
40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 16 de agosto de 2022, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.694/2022
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SONIA MARIA CALEGARI MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora SONIA MARIA CALEGARI MARQUES, matrícula 911891, 
portadora do RG n.º 4.355.300-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 665.914.739-04, 
nomeada em 16 de março de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 8.850/2022, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 5413 (cinco mil quatrocentos e treze) dias, ou seja, 14 (quatorze) 
anos, 10 (dez) meses e 03 (tres) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.695/2022
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SONIA MARIA CALEGARI MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora SONIA MARIA CALEGARI MARQUES, matrícula 911891, 
portadora do RG n.º 4.355.300-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 665.914.739-04, 
nomeada em 16 de março de 2009 para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 8.850/2022, com base no artigo 115, inciso I da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 1015 (um mil e quinze) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 09 
(nove) meses e 15 (quinze) dias, de serviços prestados a Secretaria de Estado da 
Educação- Parana Previdencia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, QUARTA-feiRA, 24 de AGOSTO de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 002C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1248 / 2022 

SEQUENCIA: 4

SUMIYO MATSUMOTO KUMAGAI CPF/CNPJ:  88535851968
CADASTRO: 4650020 QUADRA:  0004 LOTE:  002C

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1248 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SUMIYO MATSUMOTO KUMAGAI    CPF/CNPJ: 88535851968

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4815 CEP.:   87502020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 002A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1248 / 2022 

SEQUENCIA: 20

EDIVAL DE LIMA DA SILVA CPF/CNPJ:  04123032486
CADASTRO: 4657000 QUADRA:  0010 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1248 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDIVAL DE LIMA DA SILVA    CPF/CNPJ: 04123032486

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA, Nº 3765 CEP.:   87507570 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 002B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1248 / 2022 

SEQUENCIA: 21

EDIVAL DE LIMA DA SILVA CPF/CNPJ:  04123032486
CADASTRO: 4657010 QUADRA:  0010 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1248 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDIVAL DE LIMA DA SILVA    CPF/CNPJ: 04123032486

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA, Nº 3765 , JARDIM CAMPO BELO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87507-570

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 005B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1248 / 2022 

SEQUENCIA: 27

MARIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ:  09274636954
CADASTRO: 4657310 QUADRA:  0010 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1248 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 09274636954

ENDEREÇO: RUA FILIPINAS, Nº 2226 CEP.:   87507420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 004C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1248 / 2022 

SEQUENCIA: 40

FABIANA DE JESUS PEREZ CPF/CNPJ:  01717827985
CADASTRO: 4661920 QUADRA:  0013 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 1248 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIANA DE JESUS PEREZ    CPF/CNPJ: 01717827985

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3265 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-3.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1318 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ONE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 28.697.867/0001-67, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0001, PQ RES METROPOLITANO II, AV JOÃO HIPOLITO 

MEGDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5572300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1318 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1318 / 2022   CADASTRO: 1-5572300  ZONA: 0010    QUADRA: 0005 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: ONE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - CPF/CNPJ:  28.697.867/0001-67

ENDEREÇO: AV AYRTON SENNA DA SILVA, Nº 300  - GLEBA FAZENDA PALHANO, LONDRINA-PR, CEP:  8605-0-460

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0020  - ZONA 4 - N.º: 

5577  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1245 / 2022 

SEQUENCIA: 8

ANTONIO JOAO MARTINS CPF/CNPJ:  50762982934
CADASTRO: 453500 QUADRA:  0019 LOTE:  0020

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE,  5577 CEP:  87504000

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1245 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO JOAO MARTINS    CPF/CNPJ: 50762982934

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5577 CEP.:   87504000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0089, Lote: 0010  - JARDIM 

ARATIMBO - N.º: 4044  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1245 / 2022 

SEQUENCIA: 13

JURACI PADUA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  62786563968
CADASTRO: 1348000 QUADRA:  0089 LOTE:  0010

ENDEREÇO: PRO DA RUA MONTES CLAROS,  4044 CEP:  87502330

BAIRRO:  JARDIM ARATIMBO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1245 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JURACI PADUA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 62786563968

ENDEREÇO: RUA MONTES CLARO, Nº 4044 , JARDIM ARAMTIMBO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-330

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 002B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1248 / 2022 

SEQUENCIA: 3

SUMIYO MATSUMOTO KUMAGAI CPF/CNPJ:  88535851968
CADASTRO: 4650010 QUADRA:  0004 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1248 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SUMIYO MATSUMOTO KUMAGAI    CPF/CNPJ: 88535851968

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4815 CEP.:   87502020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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